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 - INTRODUÇÃO O presente relatório consubstancia a análise e ponderação das participações recebidas no período da 2.ª discussão pública da proposta da 3.ª revisão ao Plano Diretor Municipal de Braga e enquadra-se no disposto no n.º 3 e 4, do art.º 89.º do RJIGT, procedendo-se à ponderação das participações, reclamações, observações e pedidos de esclarecimento. Este relatório encontra-se estruturado em diferentes partes sequentes a este capítulo. iniciando com a descrição das ações desenvolvidas na 2ª Discussão Pública e culminando com a ponderação das participações. Nos anexos é apresentada resposta específica a cada uma das participações apresentadas.    - 2.ª DISCUSSÃO PÚBLICA Publicitação Em reunião de Câmara de 08 de setembro de 2025 foi deliberada nova Discussão Pública, decorrente das alterações efetuadas à proposta do plano na sequência das participações submetidas por particulares, associações civis e juntas de freguesia na 1ª Discussão Pública. Algumas destas alterações, por contrariarem expetativas criadas com a 1.ª discussão pública, nomeadamente por “tocar” nos direitos que a proposta do plano tinha concedido aos particulares, ou por corresponderem a alterações do ordenamento proposto com impacto em interesses de terceiros, e não obstante se considerar que as mesmas são justificadas e devidamente fundamentadas na prossecução do interesse público, considerou-se que poderiam ser entendidas como eventuais alterações significativas. Assim, tendo em conta o princípio da ponderação de interesses, promoveu-se a oportunidade dos munícipes se poderem pronunciar sobre as alterações introduzidas à proposta da 1ª Discussão Pública, procurando incentivar a transparência do procedimento.  A 2ª Discussão Pública do plano foi publicitada no aviso nº 23709/2025/2, de 25 de setembro e decorreu entre 02 de outubro e 12 de novembro de 2025, tendo tido os munícipes a oportunidade de consultar todos os elementos da proposta e submeter reclamações, observações ou sugestões referentes às alterações operadas aos documentos decorrentes da 1.ª discussão pública.  Assim, tendo em conta o âmbito desta Discussão Pública, das reclamações, observações ou sugestões submetidas apenas se analisaram as que incidiam em áreas que se encaixavam no pressuposto mencionado. 



  
6 | 172   Atendimento Presencial e Telefónico Durante o período da 2ª discussão pública foi disponibilizado atendimento técnico presencial aos munícipes, mediante marcação. Estes atendimentos decorreram todos os dias durante o período da discussão pública, das 09h00 às 17h00, no Balcão Único do Município. Foram ainda efetuados atendimentos telefónicos, duas manhãs por semana, especificamente destinados a questões relacionada com o âmbito da 2ª Discussão Pública, sem prejuízo dos atendimentos telefónicos que já ocorrem semanalmente.  Modo de Participação na 2ª Discussão Pública No âmbito da 2ª discussão pública da 3.ª revisão do Plano Diretor Municipal, a CMB disponibilizou, no site do município (https://www.cm-braga.pt/pt/0101/viver/urbanismo/planeamento-urbano/revisao-do-pdm) as peças escritas e desenhadas que compõem a proposta do Plano atual, bem como a versão 

Figura 1: Aviso no D.R. da 2ª Discussão Pública do PDMB 
  Fonte: Diário da República, 2ª Série, nº 185, 25-09-2025 
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submetida à 1ª Discussão Pública, permitindo assim a comparação das duas versões da proposta do plano. No sentido de facilitar a consulta das peças desenhadas, foi ainda desenvolvida uma plataforma Websig, disponível no endereço www.participacaopdmbraga.cm-braga.pt, contendo a informação relativa às diversas cartas que compõem o plano, bem como a identificação dos locais onde ocorreram alterações da classificação do solo da proposta da 1ª Discussão Pública para esta nova proposta. O site permitiu ainda realizar o processo de participação nesta nova fase de discussão pública. O processo de participação, tal como ocorreu na 1ª Discussão Pública, pressupôs o preenchimento e submissão de um formulário com a informação relevante, nomeadamente a identificação do requerente, a localização do terreno (a partir do desenho da respetiva parcela), a fundamentação da participação e, caso pretendido, a anexação de documentos de suporte. 
 Após a submissão da participação, os munícipes rececionaram um email automático para o endereço de correio eletrónico especificado no formulário, contendo os dados submetidos, o respetivo número de registo e os ficheiros anexados.  

Figura 2: Formulário de participação   Fonte: Elaboração Própria 



  
8 | 172    - PONDERAÇÃO DAS PARTICIPAÇÕES DA 2.ª DISCUSSÃO PÚBLICA Âmbito das alterações à proposta do plano submetida à 2.ª Discussão Pública  Para além das participações que se integravam no âmbito da 2.ª Discussão Pública do plano, considerou-se ainda dar resposta à seguintes situações: a) Correções materiais, tal como consideradas no Artigo 122.º do RJIGT (Decreto-Lei n.º 80/2015, de 14 de maio, na sua atual redação), uma vez que dependendo a sua aprovação unicamente da Câmara Municipal, não faria sentido adiar a sua concretização; 

Figura 3: Email de confirmação da participação 
  Fonte: Elaboração Própria  
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b) Pequenas alterações cadastrais, sobretudo quando inerentes aos limites das UOPG (Unidades Operativas de Planeamento e Gestão), o que é admitido em conformidade com o disposto no n.º 4 do Artigo 82.º do Regulamento do plano; c) Alterações ao regulamento em face dos resultados da gestão urbanística com a proposta do plano apresentada na 1.ª discussão pública durante o período em que houve suspensão de procedimentos, desde que essas alterações não interfiram com capacidades de carga (índices e outros parâmetros quantitativos), com exceção da introdução de quadros relativos à parametrização da rede viária (largura de vias, passeios), porque é uma lacuna que se destina a dar cumprimento à portaria do dimensionamento dos espaços verdes e equipamentos de utilização coletiva e infraestruturas viárias, de forma a substituir os valores desta pelos mais convenientes ao município. Caraterização dos Pedidos da 2.ª Discussão Pública No período da 2.ª Discussão Pública registaram-se 486 participações, das quais 26 são consideradas válidas, encaixando no âmbito definido para a 2ª Discussão Pública. As restantes participações não se consideram válidas, uma vez que não se enquadram nos pressupostos definidos para a Discussão Pública em questão.  As participações válidas partem de particulares e representantes das freguesias, sendo constituídas por reclamações com diferentes temáticas, nomeadamente alterações de classificação/qualificação do solo, alterações de UOPG e alterações de índices. 
Figura 4: Participações da 2.ª Discussão Pública  Fonte: Elaboração Própria 485260 500 1000 1500 2000Total de ParticipaçõesParticipações Válidas
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 No que respeita aos resultados, 4 das participações válidas obtiveram decisão favorável, enquanto uma foi parcialmente aceite. Por fim, 21 das participações não foram aceites pelos motivos indicados na resposta às mesmas (Anexo I). Note-se que às participações não válidas atribuiu-se uma resposta tipo, uma vez que não decorreu a análise das mesmas.      
Figura 5: Tema dos pedidos da 2.ª Discussão Pública das participações válidas  Fonte: Elaboração Própria 0 5 10 15 20Reclassificação para Solo UrbanoReclassificação para Solo Urbano e Revisãode UOPGReclassificação para Solo RústicoRequalificação do SoloRevisão de UOPGAlteração de Índice

Figura 6: Decisão relativa às participações válidas da 2.ª Discussão Pública    Fonte: Elaboração Própria  41 210 5 10 15 20 25AceiteParcialmente AceiteNão Aceite
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Resposta às Participações A resposta às participações é realizada de forma individual nas tabelas que constituem os anexos deste relatório. Atendendo à exigência do Regulamento Geral sobre a Proteção de Dados, a identificação das participações de pessoas particulares é realizada em exclusivo pelo número de registo. A resposta a cada uma das participações da 2ª Discussão Pública pode ser encontrada no Anexo I.  Alterações Concretizadas Decorrente das várias participações submetidas, foram efetuadas alterações à proposta, nas suas peças escritas e desenhadas, devidamente fundamentadas na respetiva reposta. As alterações mais significativas incidem nos seguintes elementos: Planta de Ordenamento – Classificação e Qualificação do Solo; Planta de Ordenamento – Planta de Programação e Execução; Planta de Ordenamento – Planta de Mobilidade; Planta de Ordenamento – Planta de Salvaguardas Patrimoniais; Planta e Relatório de Compromissos Urbanísticos; Relatório de Fundamentação; Plano de Financiamento e Fundamentação da Sustentabilidade Económico Financeira; Programa de execução; Avaliação Ambiental Estratégica; Ficha de Dados Estatísticos; Regulamento e Anexos. Seguem-se com maior detalhe as alterações concretizadas nas peças supracitadas, com uma imagem ilustrativa do “Pré 2ª Discussão Pública” e “Pós 2ª Discussão Pública” e a justificação que motivou a alteração.     
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Planta de Ordenamento – Classificação e Qualificação do Solo e Planta de Programação e execução 
 Alteração da Classificação do Solo em Palmeira, na Rua da Marginal: tal como ilustrado na imagem seguinte, o terreno em questão encontra-se num aglomerado urbano, junto a uma via dotada de água e saneamento a sul (Rua da Marginal). Face ao exposto, efetuou-se uma correção na classificação do Solo, pois reúne todas as condições para ser classificada como Solo Urbano nos 50m ao eixo da Rua da Marginal.  

     
Figura 7: Alteração da Classificação do Solo  Versão 2ª Discussão Pública   Versão Pós 2ª Discussão Pública  Fonte: Elaboração Própria  
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 Alteração da Classificação do Solo em Sequeira, na Rua Penedo da Cruz: tal como ilustrado na imagem seguinte, procedeu-se a um acerto ao cadastro no terreno em questão, sem prejuízo de Servidões e Restrições de Utilidade Pública que possam existir no local. 
        

Figura 8: Alteração da Classificação do Solo  Versão 2ª Discussão Pública   Versão Pós 2ª Discussão Pública  Fonte: Elaboração Própria  
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 Ajuste ao limite de Alvará de Loteamento na União das freguesias de Este (São Pedro e São Mamede): tal como ilustrado na imagem seguinte, procedeu-se a um acerto ao limite do alvará de loteamento existente no terreno em questão, o qual constitui uma preexistência à luz do plano. 
      

Figura 9:  Ajuste ao limite de Alvará de Loteamento   Versão 2ª Discussão Pública   Versão Pós 2ª Discussão Pública  Fonte: Elaboração Própria 
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 Ajuste do limite da UOPG 2.48 ao cadastro na União das freguesias de Nogueira, Fraião e Lamaçães: tal como ilustrado na imagem seguinte, procedeu-se a um acerto do limite da UOPG ao cadastro existente, o que já é admitido pela proposta do plano. 
    

Figura 10:  Ajuste da UOPG ao cadastro   Versão 2ª Discussão Pública   Versão Pós 2ª Discussão Pública  Fonte: Elaboração Própria 
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 Ajuste ao cadastro na União das freguesias de Este (São Pedro e São Mamede): tal como ilustrado na imagem seguinte, procedeu-se a um acerto ao limite do cadastro existente. 
    

Figura 11:  Ajuste ao cadastro   Versão 2ª Discussão Pública   Versão Pós 2ª Discussão Pública  Fonte: Elaboração Própria 
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 Aumento da área de Atividade Económicas e respetivo acerto da UOPG 2.30 na União das freguesias de Este (São Pedro e São Mamede): tal como ilustrado na imagem seguinte, com base em dois pedidos da 2ª Discussão Pública (ID 834 e 740), aumentou-se a profundidade do Espaço de Atividades Económicas de 100m ao eixo da via para 120m, ajustando-se assim o limite da UOPG que abrange a área em questão.  Note-se que esta ampliação corresponde à profundidade utilizada no plano e não contraria os pressupostos definidos para a estratégia de desenvolvimento territorial do concelho, nem a metodologia adotada para a definição dos perímetros urbanos. 
 

Figura 12:  Aumento da área de Atividades Económicas e ajuste da UOPG   Versão 2ª Discussão Pública   Versão Pós 2ª Discussão Pública 
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 Alteração da qualificação do solo e respetivo acerto da UOPG 2.95 na freguesia de Priscos: tal como ilustrado na imagem seguinte, com base num pedido da 2ª Discussão Pública (ID 1435), alterou-se a qualificação de uma parcela de terreno de área de Atividades Económicas para Espaço Urbano de Baixa Densidade, ajustando-se também o limite da UOPG que abrange a área em questão.  Note-se que esta alteração é viável e não contraria os pressupostos definidos para a estratégia de desenvolvimento territorial do concelho nem a metodologia adotada para a definição dos perímetros urbanos, bem como não condiciona a execução da UOPG em questão. 
 

Figura 13:  Alteração da qualificação do solo e ajuste da UOPG   Versão 2ª Discussão Pública   Versão Pós 2ª Discussão Pública  Fonte: Elaboração Própria  
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 Alteração da classificação do solo devido a compromisso urbanístico e ajuste da UOPG existente na União das freguesias de Nogueira, Fraião e Lamaçães: tal como ilustrado na imagem seguinte, tendo em conta a existência de um alvará de loteamento aprovado, alterou-se a classificação do solo de rústico para urbano, com devido ajuste do limite da UOPG 3.03, que abrange a área em questão. 
   

Figura 14:  Alteração da classificação do solo e ajuste da UOPG   Versão 2ª Discussão Pública   Versão Pós 2ª Discussão Pública  Fonte: Elaboração Própria 
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 Ajuste do limite da UOPG 1.28 ao cadastro na freguesia de Lamas: tal como ilustrado na imagem seguinte, com base num pedido da 2ª Discussão Pública (ID 1779) alterou-se a delimitação da UOPG existente no local em questão, ajustando-se o seu limite ao cadastro existente, sem prejuízo de Servidões ou Restrições de Utilidade Pública existentes.  Note-se que esta alteração é viável e não contraria os pressupostos definidos para a estratégia de desenvolvimento territorial do concelho nem a metodologia adotada para a definição dos perímetros urbanos, bem como não condiciona a execução da UOPG em questão. 
 

Figura 15:  Ajuste da UOPG ao cadastro   Versão 2ª Discussão Pública   Versão Pós 2ª Discussão Pública  Fonte: Elaboração Própria  
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 Ajuste do limite da UOPG 3.02 de acordo com o limite definido no Programa Intermunicipal dos Sacromontes: tal como ilustrado na imagem seguinte, efetuou-se uma correção ao limite da UOPG 3.02, para que a mesma corresponda ao limite definido no Programa Intermunicipal dos Sacromontes, publicado no Aviso nº 23972/2021, de 29 de setembro. 
 

Figura 16:  Alteração do Limite da UOPG   Versão 2ª Discussão Pública   Versão Pós 2ª Discussão Pública  Fonte: Elaboração Própria 
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 Ajuste do limite da UOPG 1.09 ao cadastro na União das freguesias de Este (São Pedro e São Mamede): tal como ilustrado na imagem seguinte, efetuou-se um ajuste da UOPG ao limite cadastral existente. Note-se que esta alteração é viável e não contraria os pressupostos definidos para a estratégia de desenvolvimento territorial do concelho nem a metodologia adotada para a definição dos perímetros urbanos, bem como não condiciona a execução da UOPG em questão. 
  

Figura 17:  Ajuste da UOPG ao cadastro   Versão 2ª Discussão Pública   Versão Pós 2ª Discussão Pública  Fonte: Elaboração Própria 
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 Correção material na União das freguesias de Real, Dume e Semelhe: tal como ilustrado na imagem seguinte, efetuou-se uma correção material na área em questão. Note-se que esta alteração é viável e não contraria os pressupostos definidos para a estratégia de desenvolvimento territorial do concelho nem a metodologia adotada para a definição dos perímetros urbanos. 
  

Figura 18:  Correção material   Versão 2ª Discussão Pública   Versão Pós 2ª Discussão Pública  Fonte: Elaboração Própria 
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 Ajuste do limite da UOPG 2.08 na União das freguesias de Este (São Pedro e São Mamede): tal como ilustrado na imagem seguinte, efetuou-se um ajuste da UOPG ao limite cadastral existente. Note-se que esta alteração é viável e não contraria os pressupostos definidos para a estratégia de desenvolvimento territorial do concelho nem a metodologia adotada para a definição dos perímetros urbanos, bem como não condiciona a execução da UOPG em questão. 
  

Figura 19:  Ajuste da UOPG   Versão 2ª Discussão Pública   Versão Pós 2ª Discussão Pública  Fonte: Elaboração Própria  
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 Ajuste do limite da UOPG 2.13 na União das freguesias de Este (São Pedro e São Mamede): tal como ilustrado na imagem seguinte, efetuou-se um ajuste da UOPG ao limite cadastral existente. Note-se que esta alteração é viável e não contraria os pressupostos definidos para a estratégia de desenvolvimento territorial do concelho nem a metodologia adotada para a definição dos perímetros urbanos, bem como não condiciona a execução da UOPG em questão. 
  

Figura 20:  Ajuste da UOPG   Versão 2ª Discussão Pública   Versão Pós 2ª Discussão Pública  Fonte: Elaboração Própria  
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Planta de Ordenamento – Planta de Programação e Execução e Planta de Mobilidade: 
 Alteração da localização preferencial do Park&Ride na União das freguesias de Ferreiros e Gondizalves: tal como ilustrado na imagem seguinte, efetuou-se uma alteração à localização preferencial do Park&Ride, uma vez que, após estudo, se verificou que na área inicial o mesmo não seria viável. Note-se que esta alteração não contraria os pressupostos definidos para a estratégia de desenvolvimento territorial do concelho. 

  
Figura 21:  Alteração da localização do Park&Ride   Versão 2ª Discussão Pública   Versão Pós 2ª Discussão Pública  Fonte: Elaboração Própria 
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Planta de Ordenamento – Planta de Salvaguardas Patrimoniais 
 Alteração da classificação da Casa do Feital, localizada na União das freguesias de Merelim (São Pedro) e Frossos: o edifício em questão encontrava-se “Em Vias de Classificação”, adquirindo agora o estatuto de “Monumento de Interesse Municipal”, de acordo com o edital 1907/2025, de 5 de dezembro de 2025. 

  
Figura 22:  Atualização da classificação da Casa do Feital   Versão 2ª Discussão Pública   Versão Pós 2ª Discussão Pública  Fonte: Elaboração Própria  
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Planta e Relatório de Compromissos Urbanísticos: A alteração destes elementos consiste na atualização dos compromissos até à data de 09/12/2025, bem como em algumas correções materiais, nomeadamente eliminação de Pedidos de Informação Prévia caducados à data atual. Relatório de Fundamentação: Atualização das áreas referentes às diferentes categorias de Solo Urbano e Solo Rústico. Programa de Execução: Atualização das propostas e dos valores referentes às áreas programadas. Plano de Financiamento e Fundamentação da Sustentabilidade Económico Financeira; Atualização dos valores referentes às áreas programadas propostas. Avaliação Ambiental Estratégica: Atualização de acordo com as modificações efetuadas nos restantes elementos. Ficha Estatística: A alteração dos dados estatísticos consistiu na atualização da área de Solo Urbano e Rústico proposto, bem como da área de Estrutura Ecológica Municipal. Regulamento Anexos: Alteração do anexo III referente ao património, de acordo com a alteração efetuada na Planta de Ordenamento – Salvaguardas Patrimoniais anteriormente referida.   
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Regulamento: Versão 2ª Discussão Pública Versão Pós 2ª Discussão Pública Artigo 6.º - Definições e acrónimos  Artigo 6.º - Definições e acrónimos  Justificação: introdução de definições essenciais à clara aplicação do regulamento. Artigo 10.º – Regime Artigo 10.º – Regime 



  
30 | 172    Justificação: clarificação de algumas questões relevantes Artigo 10.º – Regime Artigo 10.º – Regime 



  
31 | 172    Justificação: Trata-se da correção de um erro material, em que se considerava a aplicação de uma série de normas a todo o território, quando são limitadas apenas ao solo rústico, estando agora devidamente identificado o âmbito territorial de cada norma. Artigo 10.º – Regime ------ Artigo 10.º – Regime 
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 Justificação: introdução de um ponto relevante da EEM, com distinção da aplicação em solo rustico e urbano Artigo 27.º - Condições gerais de edificabilidade  Artigo 27.º - Edificabilidade de um prédio  Justificação: Pormenorizou-se o conceito de edificabilidade em confronto com o de construção, sem se abandonar este em várias disposições. Mas, por razões meramente urbanísticas, considerou-se que não deveriam integrar a área de construção para efeitos de cálculo de índices/intensidade de uso do solo, áreas afetas a utilizações que se pretende incentivar, como sejam, por exemplo, o estacionamento privado, os arrumos, as varandas, as áreas técnicas. 
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Artigo 27.º - Condições gerais de edificabilidade  Artigo 27.º - Edificabilidade de um prédio  Justificação: Pretende-se garantir o enquadramento estabelecido pela Ficha n.º I-5 do Dec. Reg. n.º 5/2019, de 27.09 relativamente ao ponto de medição da altura da fachada. Artigo 34.º - Conceito Artigo 34.º - Conceito  Justificação: Garantir que os empreendimentos estratégicos incluem também as atividades económicas, uma vez que estas são fundamentais à economia do Município e do próprio País, indo também ao encontro dos pressupostos que estiveram na base da criação do RERAE Regime Excecional de Regularização de Atividades Económicas) 
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Artigo 35.º - Procedimentos  Artigo 35.º - Procedimentos  Justificação: Pretende-se assegurar o correto funcionamento das redes públicas de infraestruturas, nomeadamente em relação à sua capacidade de carga, remetendo para o promotor a responsabilidade de adequar essas redes às novas cargas. Artigo 36.º - Regime  Artigo 36.º - Regime  Justificação: O incentivo criado na proposta inicial demonstrou-se pouco interessante para o acolhimento dos empreendimentos que o Município pretende cativar e acolher. Com a maior exigência agora assegurada do conceito de empreendimento estratégico entendeu-se criar incentivos proporcionais. Artigo 42.º - Identificação e uso   Artigo 42.º - Identificação e uso  Clarificação dos usos admitidos, face às dúvidas levantadas na sua compreensão e introdução de um novo uso 
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Artigo 43.º - Regime de edificabilidade  Artigo 43.º - Regime de edificabilidade  Justificação: regime de edificabilidade do novo uso introduzido na categoria de solo Artigo 43.º - Regime de edificabilidade ------ Artigo 43.º - Regime de edificabilidade  Justificação: introdução possibilidade de ampliação de equipamentos existentes Artigo 44.º - Identificação e uso Artigo 44.º - Identificação e uso 
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  Justificação: clarificação da exceção de um uso permitido em espaço agrícola, uma vez que o regime aplicável ao espaço florestal de produção é semelhante Artigo 57.º - Integração do edificado na morfotipologia urbana  Artigo 57.º - Integração do edificado na morfotipologia urbana  Justificação: Trata-se de enquadrar propostas resultantes da gestão urbanística, explicitando o âmbito de aplicação no n.º 1 deste Artigo e garantido exceções admissíveis quer sob o ponto de vista de enquadramento urbano, quer no tocante à garantia de uma área mínima de habitação. 
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Artigo 60.º - Espaço Central 2 e 3 – Regime de edificabilidade 
 Artigo 60.º - Espaço Central 2 e 3 – Regime de edificabilidade  Justificação: Em resultado da dificuldade de aplicação da norma inicial pelo facto desta ser confusa na sua aplicação e dever ter um âmbito de aplicação devidamente esclarecido, entendeu-se que a regra dos 75% devia ser limitada às áreas onde não existem referências morfotipológicas e, em simultâneo, compatibilizar o parâmetro da altura Artigo 60.º - Espaço Central 2 e 3 – Regime de edificabilidade Artigo 60.º - Espaço Central 2 e 3 – Regime de edificabilidade 
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Justificação: Consideração de situações factuais que têm de ser devidamente regulamentadas, salvaguardando as preexistências e a compatibilidade com a envolvente. Artigo 63.º - Regime de edificabilidade  Artigo 63.º - Regime de edificabilidade  Justificação: No caso da alínea c) do n.º 1, excecionam-se os casos em que uma impermeabilização controlada é preferível a uma permeabilidade contaminante dos aquíferos e do solo. No caso da alínea f), particularizam-se os edifícios em que a edificabilidade é função de um número de pisos e de pés-direitos regulamentados, o que não acontece com as unidades industriais ou de armazenagem, em que o pé-direito é função de uma atividade concreta e variável consoante as exigências dessa atividade. Artigo 64.º - Identificação e usos Artigo 64.º - Identificação e usos 



  
40 | 172    Justificação: clarificação relativa aos espaços verdes de enquadramento Artigo 67.º - Regime de edificabilidade  Artigo 67.º - Regime de edificabilidade  Justificação: Corresponde à situação que teve mais peso na necessidade de uma 2.ª discussão pública, tendo-se optado por manter o que está previsto na 2.ª Revisão do PDM em relação à ZEP dos Sacromontes, com a consequente adaptação às categorias de espaço agora consideradas. Artigo 68.º - Identificação Artigo 68.º - Identificação 
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-----  Justificação: Esclarecimento da norma inicial, face às dúvidas levantadas. ----- Artigo 76.º – Parâmetros da Rede Viária: Introdução de um artigo referente aos parâmetros da rede viária, que com a renumeração dos artigos passa a ser o 76º.  Justificação: Introdução de novo artigo com parâmetros de dimensionamento das vias, quer para substituição dos parâmetros definidos na Portaria relativa aos espaços verdes e equipamentos de utilização coletiva, habitação pública, de custos controlados ou de arrendamento acessível e infraestruturas, quer pela necessidade de não se cair num vazio enquanto não for revisto o Regulamento Municipal de Urbanização e Edificação. Artigo 78.º - Parâmetros de dimensionamento  Artigo 79.º - Parâmetros de dimensionamento: Ajuste dos parâmetros referentes ao estacionamento, que com a renumeração dos artigos passou a ser o artigo 79º.  Justificação: Alteração dos parâmetros de dimensionamento do estacionamento em conformidade com as novas exigências detetadas e estabelecidas pela unidade orgânica da mobilidade do Município. Artigo 78.º - Parâmetros de dimensionamento  Artigo 79.º - Parâmetros de dimensionamento 
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Justificação: clarificação de definições e parâmetros Artigo 79.º - Dispensas e isenções 
 

Artigo 80.º - Dispensas e isenções 
 Justificação: Esclarecimento de normas que estavam confusas e introdução de outras requeridas pela melhoria do estacionamento, com a introdução de uma disposição que permite uma redução do estacionamento privado nas situações servidas pelo BRT ou comboio. 
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Artigo 88.º - Componentes da perequação  Artigo 89.º - Componentes da perequação  Justificação: Erro material necessário corrigir para enquadrar os Artigos 97.º e 98.º. Artigo 92.º - Encargos de urbanização   Artigo 93.º - Encargos de urbanização  
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Justificação: Indispensável referir onde são estabelecidos os valores do número 2. Em relação à dedução do custo de obras de urbanização, é evidente que tal dedução só pode ocorrer no que respeita às infraestruturas gerais, pois as infraestruturas locais são sempre encargo do promotor da operação urbanística. Considera-se, assim, que houve um erro material. Artigo 93.º - Cedência média  Artigo 94.º - Cedência média  Justificação: Erro material por esquecimento das vias distribuidoras principais, tal como refere o Artigo 93.º. O número 2 foi simplificado, pois era uma redundância repetir o texto do n.º 1. Artigo 96.º - Distribuição de benefícios  Artigo 97.º - Distribuição de benefícios 



  
45 | 172   Justificação: Esquecimento de uma das situações que ocorrerão, nomeadamente quando a edificabilidade concreta for superior à abstrata. ----- Artigo 98.º – Afetação social da mais-valia  Justificação: Trata-se de um erro material, pois constitui a concretização do Artigo 90.º, para além de resultar da lei de bases das políticas públicas do solo, do ordenamento e do urbanismo.    
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ANEXO I – Ponderação das Participações Nº de Registo Tipologia Descrição sumária do pedido Ponderação 201 N/A N/A A participação não tem enquadramento no âmbito da 2ª Discussão Pública do Processo de Revisão do PDM de Braga. Conforme resulta do aviso nº 23709/2025/2, de 25 de setembro, do Diário da República, apenas foram contempladas situações que tenham sofrido alteração superveniente à proposta submetida à 1ª Discussão Pública, o que não é o caso explanado na participação em questão. 202 N/A N/A A participação não tem enquadramento no âmbito da 2ª Discussão Pública do Processo de Revisão do PDM de Braga. Conforme resulta do aviso nº 23709/2025/2, de 25 de setembro, do Diário da República, apenas foram contempladas situações que tenham sofrido alteração superveniente à proposta submetida à 1ª Discussão Pública, o que não é o caso explanado na participação em questão. 203 N/A N/A A participação não tem enquadramento no âmbito da 2ª Discussão Pública do Processo de Revisão do PDM de Braga. Conforme resulta do aviso nº 23709/2025/2, de 25 de setembro, do Diário da República, apenas foram contempladas situações que tenham sofrido alteração superveniente à proposta submetida à 1ª Discussão Pública, o que não é o caso explanado na participação em questão. 204 N/A N/A A participação não tem enquadramento no âmbito da 2ª Discussão Pública do Processo de Revisão do PDM de Braga. Conforme resulta do aviso nº 23709/2025/2, de 25 de setembro, do 
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Diário da República, apenas foram contempladas situações que tenham sofrido alteração superveniente à proposta submetida à 1ª Discussão Pública, o que não é o caso explanado na participação em questão. 205 N/A N/A A participação não tem enquadramento no âmbito da 2ª Discussão Pública do Processo de Revisão do PDM de Braga. Conforme resulta do aviso nº 23709/2025/2, de 25 de setembro, do Diário da República, apenas foram contempladas situações que tenham sofrido alteração superveniente à proposta submetida à 1ª Discussão Pública, o que não é o caso explanado na participação em questão. 206 N/A N/A A participação não tem enquadramento no âmbito da 2ª Discussão Pública do Processo de Revisão do PDM de Braga. Conforme resulta do aviso nº 23709/2025/2, de 25 de setembro, do Diário da República, apenas foram contempladas situações que tenham sofrido alteração superveniente à proposta submetida à 1ª Discussão Pública, o que não é o caso explanado na participação em questão. 207 N/A N/A A participação não tem enquadramento no âmbito da 2ª Discussão Pública do Processo de Revisão do PDM de Braga. Conforme resulta do aviso nº 23709/2025/2, de 25 de setembro, do Diário da República, apenas foram contempladas situações que tenham sofrido alteração superveniente à proposta submetida à 1ª Discussão Pública, o que não é o caso explanado na participação em questão. 208 N/A N/A A participação não tem enquadramento no âmbito da 2ª Discussão Pública do Processo de Revisão do PDM de Braga. 
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Conforme resulta do aviso nº 23709/2025/2, de 25 de setembro, do Diário da República, apenas foram contempladas situações que tenham sofrido alteração superveniente à proposta submetida à 1ª Discussão Pública, o que não é o caso explanado na participação em questão. 209 N/A N/A A participação não tem enquadramento no âmbito da 2ª Discussão Pública do Processo de Revisão do PDM de Braga. Conforme resulta do aviso nº 23709/2025/2, de 25 de setembro, do Diário da República, apenas foram contempladas situações que tenham sofrido alteração superveniente à proposta submetida à 1ª Discussão Pública, o que não é o caso explanado na participação em questão. 228 N/A N/A A participação não tem enquadramento no âmbito da 2ª Discussão Pública do Processo de Revisão do PDM de Braga. Conforme resulta do aviso nº 23709/2025/2, de 25 de setembro, do Diário da República, apenas foram contempladas situações que tenham sofrido alteração superveniente à proposta submetida à 1ª Discussão Pública, o que não é o caso explanado na participação em questão. 229 N/A N/A A participação não tem enquadramento no âmbito da 2ª Discussão Pública do Processo de Revisão do PDM de Braga. Conforme resulta do aviso nº 23709/2025/2, de 25 de setembro, do Diário da República, apenas foram contempladas situações que tenham sofrido alteração superveniente à proposta submetida à 1ª Discussão Pública, o que não é o caso explanado na participação em questão. 
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265 N/A N/A A participação não tem enquadramento no âmbito da 2ª Discussão Pública do Processo de Revisão do PDM de Braga. Conforme resulta do aviso nº 23709/2025/2, de 25 de setembro, do Diário da República, apenas foram contempladas situações que tenham sofrido alteração superveniente à proposta submetida à 1ª Discussão Pública, o que não é o caso explanado na participação em questão. 266 N/A N/A A participação não tem enquadramento no âmbito da 2ª Discussão Pública do Processo de Revisão do PDM de Braga. Conforme resulta do aviso nº 23709/2025/2, de 25 de setembro, do Diário da República, apenas foram contempladas situações que tenham sofrido alteração superveniente à proposta submetida à 1ª Discussão Pública, o que não é o caso explanado na participação em questão. 267 N/A N/A A participação não tem enquadramento no âmbito da 2ª Discussão Pública do Processo de Revisão do PDM de Braga. Conforme resulta do aviso nº 23709/2025/2, de 25 de setembro, do Diário da República, apenas foram contempladas situações que tenham sofrido alteração superveniente à proposta submetida à 1ª Discussão Pública, o que não é o caso explanado na participação em questão. 268 N/A N/A A participação não tem enquadramento no âmbito da 2ª Discussão Pública do Processo de Revisão do PDM de Braga. Conforme resulta do aviso nº 23709/2025/2, de 25 de setembro, do Diário da República, apenas foram contempladas situações que tenham sofrido alteração superveniente à proposta submetida à 1ª Discussão 
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Pública, o que não é o caso explanado na participação em questão. 309 N/A N/A A participação não tem enquadramento no âmbito da 2ª Discussão Pública do Processo de Revisão do PDM de Braga. Conforme resulta do aviso nº 23709/2025/2, de 25 de setembro, do Diário da República, apenas foram contempladas situações que tenham sofrido alteração superveniente à proposta submetida à 1ª Discussão Pública, o que não é o caso explanado na participação em questão. 310 N/A N/A A participação não tem enquadramento no âmbito da 2ª Discussão Pública do Processo de Revisão do PDM de Braga. Conforme resulta do aviso nº 23709/2025/2, de 25 de setembro, do Diário da República, apenas foram contempladas situações que tenham sofrido alteração superveniente à proposta submetida à 1ª Discussão Pública, o que não é o caso explanado na participação em questão. 311 N/A N/A A participação não tem enquadramento no âmbito da 2ª Discussão Pública do Processo de Revisão do PDM de Braga. Conforme resulta do aviso nº 23709/2025/2, de 25 de setembro, do Diário da República, apenas foram contempladas situações que tenham sofrido alteração superveniente à proposta submetida à 1ª Discussão Pública, o que não é o caso explanado na participação em questão. 312 N/A N/A A participação não tem enquadramento no âmbito da 2ª Discussão Pública do Processo de Revisão do PDM de Braga. Conforme resulta do aviso nº 23709/2025/2, de 25 de setembro, do Diário da República, apenas foram contempladas situações que tenham 
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sofrido alteração superveniente à proposta submetida à 1ª Discussão Pública, o que não é o caso explanado na participação em questão. 313 N/A N/A A participação não tem enquadramento no âmbito da 2ª Discussão Pública do Processo de Revisão do PDM de Braga. Conforme resulta do aviso nº 23709/2025/2, de 25 de setembro, do Diário da República, apenas foram contempladas situações que tenham sofrido alteração superveniente à proposta submetida à 1ª Discussão Pública, o que não é o caso explanado na participação em questão. 314 N/A N/A A participação não tem enquadramento no âmbito da 2ª Discussão Pública do Processo de Revisão do PDM de Braga. Conforme resulta do aviso nº 23709/2025/2, de 25 de setembro, do Diário da República, apenas foram contempladas situações que tenham sofrido alteração superveniente à proposta submetida à 1ª Discussão Pública, o que não é o caso explanado na participação em questão. 315 N/A N/A A participação não tem enquadramento no âmbito da 2ª Discussão Pública do Processo de Revisão do PDM de Braga. Conforme resulta do aviso nº 23709/2025/2, de 25 de setembro, do Diário da República, apenas foram contempladas situações que tenham sofrido alteração superveniente à proposta submetida à 1ª Discussão Pública, o que não é o caso explanado na participação em questão. 316 N/A N/A A participação não tem enquadramento no âmbito da 2ª Discussão Pública do Processo de Revisão do PDM de Braga. Conforme resulta do aviso nº 23709/2025/2, de 25 de setembro, do 
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Diário da República, apenas foram contempladas situações que tenham sofrido alteração superveniente à proposta submetida à 1ª Discussão Pública, o que não é o caso explanado na participação em questão. 317 N/A N/A A participação não tem enquadramento no âmbito da 2ª Discussão Pública do Processo de Revisão do PDM de Braga. Conforme resulta do aviso nº 23709/2025/2, de 25 de setembro, do Diário da República, apenas foram contempladas situações que tenham sofrido alteração superveniente à proposta submetida à 1ª Discussão Pública, o que não é o caso explanado na participação em questão. 318 N/A N/A A participação não tem enquadramento no âmbito da 2ª Discussão Pública do Processo de Revisão do PDM de Braga. Conforme resulta do aviso nº 23709/2025/2, de 25 de setembro, do Diário da República, apenas foram contempladas situações que tenham sofrido alteração superveniente à proposta submetida à 1ª Discussão Pública, o que não é o caso explanado na participação em questão. 359 N/A N/A A participação não tem enquadramento no âmbito da 2ª Discussão Pública do Processo de Revisão do PDM de Braga. Conforme resulta do aviso nº 23709/2025/2, de 25 de setembro, do Diário da República, apenas foram contempladas situações que tenham sofrido alteração superveniente à proposta submetida à 1ª Discussão Pública, o que não é o caso explanado na participação em questão. 360 N/A N/A A participação não tem enquadramento no âmbito da 2ª Discussão Pública do Processo de Revisão do PDM de Braga. 
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Conforme resulta do aviso nº 23709/2025/2, de 25 de setembro, do Diário da República, apenas foram contempladas situações que tenham sofrido alteração superveniente à proposta submetida à 1ª Discussão Pública, o que não é o caso explanado na participação em questão. 361 N/A N/A A participação não tem enquadramento no âmbito da 2ª Discussão Pública do Processo de Revisão do PDM de Braga. Conforme resulta do aviso nº 23709/2025/2, de 25 de setembro, do Diário da República, apenas foram contempladas situações que tenham sofrido alteração superveniente à proposta submetida à 1ª Discussão Pública, o que não é o caso explanado na participação em questão. 362 N/A N/A A participação não tem enquadramento no âmbito da 2ª Discussão Pública do Processo de Revisão do PDM de Braga. Conforme resulta do aviso nº 23709/2025/2, de 25 de setembro, do Diário da República, apenas foram contempladas situações que tenham sofrido alteração superveniente à proposta submetida à 1ª Discussão Pública, o que não é o caso explanado na participação em questão. 412 N/A N/A A participação não tem enquadramento no âmbito da 2ª Discussão Pública do Processo de Revisão do PDM de Braga. Conforme resulta do aviso nº 23709/2025/2, de 25 de setembro, do Diário da República, apenas foram contempladas situações que tenham sofrido alteração superveniente à proposta submetida à 1ª Discussão Pública, o que não é o caso explanado na participação em questão. 
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413 N/A N/A A participação não tem enquadramento no âmbito da 2ª Discussão Pública do Processo de Revisão do PDM de Braga. Conforme resulta do aviso nº 23709/2025/2, de 25 de setembro, do Diário da República, apenas foram contempladas situações que tenham sofrido alteração superveniente à proposta submetida à 1ª Discussão Pública, o que não é o caso explanado na participação em questão. 417 N/A N/A A participação não tem enquadramento no âmbito da 2ª Discussão Pública do Processo de Revisão do PDM de Braga. Conforme resulta do aviso nº 23709/2025/2, de 25 de setembro, do Diário da República, apenas foram contempladas situações que tenham sofrido alteração superveniente à proposta submetida à 1ª Discussão Pública, o que não é o caso explanado na participação em questão. 424 N/A N/A A participação não tem enquadramento no âmbito da 2ª Discussão Pública do Processo de Revisão do PDM de Braga. Conforme resulta do aviso nº 23709/2025/2, de 25 de setembro, do Diário da República, apenas foram contempladas situações que tenham sofrido alteração superveniente à proposta submetida à 1ª Discussão Pública, o que não é o caso explanado na participação em questão. 425 N/A N/A A participação não tem enquadramento no âmbito da 2ª Discussão Pública do Processo de Revisão do PDM de Braga. Conforme resulta do aviso nº 23709/2025/2, de 25 de setembro, do Diário da República, apenas foram contempladas situações que tenham sofrido alteração superveniente à proposta submetida à 1ª Discussão 
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Pública, o que não é o caso explanado na participação em questão. 426 N/A N/A A participação não tem enquadramento no âmbito da 2ª Discussão Pública do Processo de Revisão do PDM de Braga. Conforme resulta do aviso nº 23709/2025/2, de 25 de setembro, do Diário da República, apenas foram contempladas situações que tenham sofrido alteração superveniente à proposta submetida à 1ª Discussão Pública, o que não é o caso explanado na participação em questão. 459 N/A N/A A participação não tem enquadramento no âmbito da 2ª Discussão Pública do Processo de Revisão do PDM de Braga. Conforme resulta do aviso nº 23709/2025/2, de 25 de setembro, do Diário da República, apenas foram contempladas situações que tenham sofrido alteração superveniente à proposta submetida à 1ª Discussão Pública, o que não é o caso explanado na participação em questão. 460 N/A N/A A participação não tem enquadramento no âmbito da 2ª Discussão Pública do Processo de Revisão do PDM de Braga. Conforme resulta do aviso nº 23709/2025/2, de 25 de setembro, do Diário da República, apenas foram contempladas situações que tenham sofrido alteração superveniente à proposta submetida à 1ª Discussão Pública, o que não é o caso explanado na participação em questão. 462 N/A N/A A participação não tem enquadramento no âmbito da 2ª Discussão Pública do Processo de Revisão do PDM de Braga. Conforme resulta do aviso nº 23709/2025/2, de 25 de setembro, do Diário da República, apenas foram contempladas situações que tenham 
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sofrido alteração superveniente à proposta submetida à 1ª Discussão Pública, o que não é o caso explanado na participação em questão. 463 N/A N/A A participação não tem enquadramento no âmbito da 2ª Discussão Pública do Processo de Revisão do PDM de Braga. Conforme resulta do aviso nº 23709/2025/2, de 25 de setembro, do Diário da República, apenas foram contempladas situações que tenham sofrido alteração superveniente à proposta submetida à 1ª Discussão Pública, o que não é o caso explanado na participação em questão. 488 N/A N/A A participação não tem enquadramento no âmbito da 2ª Discussão Pública do Processo de Revisão do PDM de Braga. Conforme resulta do aviso nº 23709/2025/2, de 25 de setembro, do Diário da República, apenas foram contempladas situações que tenham sofrido alteração superveniente à proposta submetida à 1ª Discussão Pública, o que não é o caso explanado na participação em questão. 489 N/A N/A A participação não tem enquadramento no âmbito da 2ª Discussão Pública do Processo de Revisão do PDM de Braga. Conforme resulta do aviso nº 23709/2025/2, de 25 de setembro, do Diário da República, apenas foram contempladas situações que tenham sofrido alteração superveniente à proposta submetida à 1ª Discussão Pública, o que não é o caso explanado na participação em questão. 523 N/A N/A A participação não tem enquadramento no âmbito da 2ª Discussão Pública do Processo de Revisão do PDM de Braga. Conforme resulta do aviso nº 23709/2025/2, de 25 de setembro, do 
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Diário da República, apenas foram contempladas situações que tenham sofrido alteração superveniente à proposta submetida à 1ª Discussão Pública, o que não é o caso explanado na participação em questão. 524 Reclassificação para Solo Urbano Solicita reclassificação para solo urbano. Atendendo à relevância patrimonial, cultural e social do Santuário do Bom Jesus do Monte, considera-se essencial não aumentar o Solo Urbano na sua Zona Especial de Proteção (ZEP). Assim, a classificação do solo na área e questão foi revista e corresponde à situação prevista no PDM 2015. 525 N/A N/A A participação não tem enquadramento no âmbito da 2ª Discussão Pública do Processo de Revisão do PDM de Braga. Conforme resulta do aviso nº 23709/2025/2, de 25 de setembro, do Diário da República, apenas foram contempladas situações que tenham sofrido alteração superveniente à proposta submetida à 1ª Discussão Pública, o que não é o caso explanado na participação em questão. 526 N/A N/A A participação não tem enquadramento no âmbito da 2ª Discussão Pública do Processo de Revisão do PDM de Braga. Conforme resulta do aviso nº 23709/2025/2, de 25 de setembro, do Diário da República, apenas foram contempladas situações que tenham sofrido alteração superveniente à proposta submetida à 1ª Discussão Pública, o que não é o caso explanado na participação em questão. 561 N/A N/A A participação não tem enquadramento no âmbito da 2ª Discussão Pública do Processo de Revisão do PDM de Braga. Conforme resulta do aviso nº 23709/2025/2, de 25 de setembro, do Diário da República, apenas foram 
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contempladas situações que tenham sofrido alteração superveniente à proposta submetida à 1ª Discussão Pública, o que não é o caso explanado na participação em questão. 562 N/A N/A A participação não tem enquadramento no âmbito da 2ª Discussão Pública do Processo de Revisão do PDM de Braga. Conforme resulta do aviso nº 23709/2025/2, de 25 de setembro, do Diário da República, apenas foram contempladas situações que tenham sofrido alteração superveniente à proposta submetida à 1ª Discussão Pública, o que não é o caso explanado na participação em questão. 563 N/A N/A A participação não tem enquadramento no âmbito da 2ª Discussão Pública do Processo de Revisão do PDM de Braga. Conforme resulta do aviso nº 23709/2025/2, de 25 de setembro, do Diário da República, apenas foram contempladas situações que tenham sofrido alteração superveniente à proposta submetida à 1ª Discussão Pública, o que não é o caso explanado na participação em questão. 565 N/A N/A A participação não tem enquadramento no âmbito da 2ª Discussão Pública do Processo de Revisão do PDM de Braga. Conforme resulta do aviso nº 23709/2025/2, de 25 de setembro, do Diário da República, apenas foram contempladas situações que tenham sofrido alteração superveniente à proposta submetida à 1ª Discussão Pública, o que não é o caso explanado na participação em questão. 566 N/A N/A A participação não tem enquadramento no âmbito da 2ª Discussão Pública do Processo de Revisão do PDM de Braga. Conforme resulta do aviso nº 
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23709/2025/2, de 25 de setembro, do Diário da República, apenas foram contempladas situações que tenham sofrido alteração superveniente à proposta submetida à 1ª Discussão Pública, o que não é o caso explanado na participação em questão. 567 N/A N/A A participação não tem enquadramento no âmbito da 2ª Discussão Pública do Processo de Revisão do PDM de Braga. Conforme resulta do aviso nº 23709/2025/2, de 25 de setembro, do Diário da República, apenas foram contempladas situações que tenham sofrido alteração superveniente à proposta submetida à 1ª Discussão Pública, o que não é o caso explanado na participação em questão. 568 N/A N/A A participação não tem enquadramento no âmbito da 2ª Discussão Pública do Processo de Revisão do PDM de Braga. Conforme resulta do aviso nº 23709/2025/2, de 25 de setembro, do Diário da República, apenas foram contempladas situações que tenham sofrido alteração superveniente à proposta submetida à 1ª Discussão Pública, o que não é o caso explanado na participação em questão. 611 N/A N/A A participação não tem enquadramento no âmbito da 2ª Discussão Pública do Processo de Revisão do PDM de Braga. Conforme resulta do aviso nº 23709/2025/2, de 25 de setembro, do Diário da República, apenas foram contempladas situações que tenham sofrido alteração superveniente à proposta submetida à 1ª Discussão Pública, o que não é o caso explanado na participação em questão. 612 N/A N/A A participação não tem enquadramento no âmbito da 2ª Discussão Pública do 



  
60 | 172  

Processo de Revisão do PDM de Braga. Conforme resulta do aviso nº 23709/2025/2, de 25 de setembro, do Diário da República, apenas foram contempladas situações que tenham sofrido alteração superveniente à proposta submetida à 1ª Discussão Pública, o que não é o caso explanado na participação em questão. 613 N/A N/A A participação não tem enquadramento no âmbito da 2ª Discussão Pública do Processo de Revisão do PDM de Braga. Conforme resulta do aviso nº 23709/2025/2, de 25 de setembro, do Diário da República, apenas foram contempladas situações que tenham sofrido alteração superveniente à proposta submetida à 1ª Discussão Pública, o que não é o caso explanado na participação em questão. 663 Reclassificação para Solo Urbano Solicita reclassificação para solo urbano - atividades económicas. Aceite. Na proposta atual a área já se encontra qualificada como Espaços de Atividades Económicas. Não obstante, como a pretensão não cumpre os requisitos do enquadramento legal vigente para ser classificado como Solo Urbano, foi considerada uma UOPG para o local e questão, com termos de referência associados. 664 N/A N/A A participação não tem enquadramento no âmbito da 2ª Discussão Pública do Processo de Revisão do PDM de Braga. Conforme resulta do aviso nº 23709/2025/2, de 25 de setembro, do Diário da República, apenas foram contempladas situações que tenham sofrido alteração superveniente à proposta submetida à 1ª Discussão Pública, o que não é o caso explanado na participação em questão. 665 N/A N/A A participação não tem enquadramento no âmbito da 2ª Discussão Pública do 
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Processo de Revisão do PDM de Braga. Conforme resulta do aviso nº 23709/2025/2, de 25 de setembro, do Diário da República, apenas foram contempladas situações que tenham sofrido alteração superveniente à proposta submetida à 1ª Discussão Pública, o que não é o caso explanado na participação em questão. 667 N/A N/A A participação não tem enquadramento no âmbito da 2ª Discussão Pública do Processo de Revisão do PDM de Braga. Conforme resulta do aviso nº 23709/2025/2, de 25 de setembro, do Diário da República, apenas foram contempladas situações que tenham sofrido alteração superveniente à proposta submetida à 1ª Discussão Pública, o que não é o caso explanado na participação em questão. 668 N/A N/A A participação não tem enquadramento no âmbito da 2ª Discussão Pública do Processo de Revisão do PDM de Braga. Conforme resulta do aviso nº 23709/2025/2, de 25 de setembro, do Diário da República, apenas foram contempladas situações que tenham sofrido alteração superveniente à proposta submetida à 1ª Discussão Pública, o que não é o caso explanado na participação em questão. 669 N/A N/A A participação não tem enquadramento no âmbito da 2ª Discussão Pública do Processo de Revisão do PDM de Braga. Conforme resulta do aviso nº 23709/2025/2, de 25 de setembro, do Diário da República, apenas foram contempladas situações que tenham sofrido alteração superveniente à proposta submetida à 1ª Discussão Pública, o que não é o caso explanado na participação em questão. 
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670 N/A N/A A participação não tem enquadramento no âmbito da 2ª Discussão Pública do Processo de Revisão do PDM de Braga. Conforme resulta do aviso nº 23709/2025/2, de 25 de setembro, do Diário da República, apenas foram contempladas situações que tenham sofrido alteração superveniente à proposta submetida à 1ª Discussão Pública, o que não é o caso explanado na participação em questão. 671 N/A N/A A participação não tem enquadramento no âmbito da 2ª Discussão Pública do Processo de Revisão do PDM de Braga. Conforme resulta do aviso nº 23709/2025/2, de 25 de setembro, do Diário da República, apenas foram contempladas situações que tenham sofrido alteração superveniente à proposta submetida à 1ª Discussão Pública, o que não é o caso explanado na participação em questão. 672 N/A N/A A participação não tem enquadramento no âmbito da 2ª Discussão Pública do Processo de Revisão do PDM de Braga. Conforme resulta do aviso nº 23709/2025/2, de 25 de setembro, do Diário da República, apenas foram contempladas situações que tenham sofrido alteração superveniente à proposta submetida à 1ª Discussão Pública, o que não é o caso explanado na participação em questão. 673 N/A N/A A participação não tem enquadramento no âmbito da 2ª Discussão Pública do Processo de Revisão do PDM de Braga. Conforme resulta do aviso nº 23709/2025/2, de 25 de setembro, do Diário da República, apenas foram contempladas situações que tenham sofrido alteração superveniente à proposta submetida à 1ª Discussão 
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Pública, o que não é o caso explanado na participação em questão. 674 N/A N/A A participação não tem enquadramento no âmbito da 2ª Discussão Pública do Processo de Revisão do PDM de Braga. Conforme resulta do aviso nº 23709/2025/2, de 25 de setembro, do Diário da República, apenas foram contempladas situações que tenham sofrido alteração superveniente à proposta submetida à 1ª Discussão Pública, o que não é o caso explanado na participação em questão. 675 N/A N/A A participação não tem enquadramento no âmbito da 2ª Discussão Pública do Processo de Revisão do PDM de Braga. Conforme resulta do aviso nº 23709/2025/2, de 25 de setembro, do Diário da República, apenas foram contempladas situações que tenham sofrido alteração superveniente à proposta submetida à 1ª Discussão Pública, o que não é o caso explanado na participação em questão. 676 N/A N/A A participação não tem enquadramento no âmbito da 2ª Discussão Pública do Processo de Revisão do PDM de Braga. Conforme resulta do aviso nº 23709/2025/2, de 25 de setembro, do Diário da República, apenas foram contempladas situações que tenham sofrido alteração superveniente à proposta submetida à 1ª Discussão Pública, o que não é o caso explanado na participação em questão. 677 N/A N/A A participação não tem enquadramento no âmbito da 2ª Discussão Pública do Processo de Revisão do PDM de Braga. Conforme resulta do aviso nº 23709/2025/2, de 25 de setembro, do Diário da República, apenas foram contempladas situações que tenham 
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sofrido alteração superveniente à proposta submetida à 1ª Discussão Pública, o que não é o caso explanado na participação em questão. 678 N/A N/A A participação não tem enquadramento no âmbito da 2ª Discussão Pública do Processo de Revisão do PDM de Braga. Conforme resulta do aviso nº 23709/2025/2, de 25 de setembro, do Diário da República, apenas foram contempladas situações que tenham sofrido alteração superveniente à proposta submetida à 1ª Discussão Pública, o que não é o caso explanado na participação em questão. 681 N/A N/A A participação não tem enquadramento no âmbito da 2ª Discussão Pública do Processo de Revisão do PDM de Braga. Conforme resulta do aviso nº 23709/2025/2, de 25 de setembro, do Diário da República, apenas foram contempladas situações que tenham sofrido alteração superveniente à proposta submetida à 1ª Discussão Pública, o que não é o caso explanado na participação em questão. 682 N/A N/A A participação não tem enquadramento no âmbito da 2ª Discussão Pública do Processo de Revisão do PDM de Braga. Conforme resulta do aviso nº 23709/2025/2, de 25 de setembro, do Diário da República, apenas foram contempladas situações que tenham sofrido alteração superveniente à proposta submetida à 1ª Discussão Pública, o que não é o caso explanado na participação em questão. 727 N/A N/A A participação não tem enquadramento no âmbito da 2ª Discussão Pública do Processo de Revisão do PDM de Braga. Conforme resulta do aviso nº 23709/2025/2, de 25 de setembro, do 
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Diário da República, apenas foram contempladas situações que tenham sofrido alteração superveniente à proposta submetida à 1ª Discussão Pública, o que não é o caso explanado na participação em questão. 740 Reclassificação para Solo Urbano Solicita reclassificação para Solo Urbano, alterando a profundidade da área de Atividades Económicas. Aceite, a ampliação é viável e não contraria os pressupostos definidos para a estratégia de desenvolvimento territorial do concelho, pelo que se consideraram 120m ao eixo da via em vez de 100m. 743 N/A N/A A participação não tem enquadramento no âmbito da 2ª Discussão Pública do Processo de Revisão do PDM de Braga. Conforme resulta do aviso nº 23709/2025/2, de 25 de setembro, do Diário da República, apenas foram contempladas situações que tenham sofrido alteração superveniente à proposta submetida à 1ª Discussão Pública, o que não é o caso explanado na participação em questão. 777 N/A N/A A participação não tem enquadramento no âmbito da 2ª Discussão Pública do Processo de Revisão do PDM de Braga. Conforme resulta do aviso nº 23709/2025/2, de 25 de setembro, do Diário da República, apenas foram contempladas situações que tenham sofrido alteração superveniente à proposta submetida à 1ª Discussão Pública, o que não é o caso explanado na participação em questão. 778 N/A N/A A participação não tem enquadramento no âmbito da 2ª Discussão Pública do Processo de Revisão do PDM de Braga. Conforme resulta do aviso nº 23709/2025/2, de 25 de setembro, do Diário da República, apenas foram contempladas situações que tenham sofrido alteração superveniente à 
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proposta submetida à 1ª Discussão Pública, o que não é o caso explanado na participação em questão. 779 N/A N/A A participação não tem enquadramento no âmbito da 2ª Discussão Pública do Processo de Revisão do PDM de Braga. Conforme resulta do aviso nº 23709/2025/2, de 25 de setembro, do Diário da República, apenas foram contempladas situações que tenham sofrido alteração superveniente à proposta submetida à 1ª Discussão Pública, o que não é o caso explanado na participação em questão. 780 N/A N/A A participação não tem enquadramento no âmbito da 2ª Discussão Pública do Processo de Revisão do PDM de Braga. Conforme resulta do aviso nº 23709/2025/2, de 25 de setembro, do Diário da República, apenas foram contempladas situações que tenham sofrido alteração superveniente à proposta submetida à 1ª Discussão Pública, o que não é o caso explanado na participação em questão. 781 N/A N/A A participação não tem enquadramento no âmbito da 2ª Discussão Pública do Processo de Revisão do PDM de Braga. Conforme resulta do aviso nº 23709/2025/2, de 25 de setembro, do Diário da República, apenas foram contempladas situações que tenham sofrido alteração superveniente à proposta submetida à 1ª Discussão Pública, o que não é o caso explanado na participação em questão. 788 N/A N/A A participação não tem enquadramento no âmbito da 2ª Discussão Pública do Processo de Revisão do PDM de Braga. Conforme resulta do aviso nº 23709/2025/2, de 25 de setembro, do Diário da República, apenas foram 
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contempladas situações que tenham sofrido alteração superveniente à proposta submetida à 1ª Discussão Pública, o que não é o caso explanado na participação em questão. 789 N/A N/A A participação não tem enquadramento no âmbito da 2ª Discussão Pública do Processo de Revisão do PDM de Braga. Conforme resulta do aviso nº 23709/2025/2, de 25 de setembro, do Diário da República, apenas foram contempladas situações que tenham sofrido alteração superveniente à proposta submetida à 1ª Discussão Pública, o que não é o caso explanado na participação em questão. 790 N/A N/A A participação não tem enquadramento no âmbito da 2ª Discussão Pública do Processo de Revisão do PDM de Braga. Conforme resulta do aviso nº 23709/2025/2, de 25 de setembro, do Diário da República, apenas foram contempladas situações que tenham sofrido alteração superveniente à proposta submetida à 1ª Discussão Pública, o que não é o caso explanado na participação em questão. 827 N/A N/A A participação não tem enquadramento no âmbito da 2ª Discussão Pública do Processo de Revisão do PDM de Braga. Conforme resulta do aviso nº 23709/2025/2, de 25 de setembro, do Diário da República, apenas foram contempladas situações que tenham sofrido alteração superveniente à proposta submetida à 1ª Discussão Pública, o que não é o caso explanado na participação em questão. 828 N/A N/A A participação não tem enquadramento no âmbito da 2ª Discussão Pública do Processo de Revisão do PDM de Braga. Conforme resulta do aviso nº 
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23709/2025/2, de 25 de setembro, do Diário da República, apenas foram contempladas situações que tenham sofrido alteração superveniente à proposta submetida à 1ª Discussão Pública, o que não é o caso explanado na participação em questão. 829 N/A N/A A participação não tem enquadramento no âmbito da 2ª Discussão Pública do Processo de Revisão do PDM de Braga. Conforme resulta do aviso nº 23709/2025/2, de 25 de setembro, do Diário da República, apenas foram contempladas situações que tenham sofrido alteração superveniente à proposta submetida à 1ª Discussão Pública, o que não é o caso explanado na participação em questão. 830 N/A N/A A participação não tem enquadramento no âmbito da 2ª Discussão Pública do Processo de Revisão do PDM de Braga. Conforme resulta do aviso nº 23709/2025/2, de 25 de setembro, do Diário da República, apenas foram contempladas situações que tenham sofrido alteração superveniente à proposta submetida à 1ª Discussão Pública, o que não é o caso explanado na participação em questão. 831 N/A N/A A participação não tem enquadramento no âmbito da 2ª Discussão Pública do Processo de Revisão do PDM de Braga. Conforme resulta do aviso nº 23709/2025/2, de 25 de setembro, do Diário da República, apenas foram contempladas situações que tenham sofrido alteração superveniente à proposta submetida à 1ª Discussão Pública, o que não é o caso explanado na participação em questão. 832 N/A N/A A participação não tem enquadramento no âmbito da 2ª Discussão Pública do 
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Processo de Revisão do PDM de Braga. Conforme resulta do aviso nº 23709/2025/2, de 25 de setembro, do Diário da República, apenas foram contempladas situações que tenham sofrido alteração superveniente à proposta submetida à 1ª Discussão Pública, o que não é o caso explanado na participação em questão. 834 Reclassificação para Solo Urbano Solicita reclassificação para Solo Urbano, alterando a profundidade da área de Atividades Económicas. Aceite, a ampliação é viável e não contraria os pressupostos definidos para a estratégia de desenvolvimento territorial do concelho, pelo que se consideraram 120m ao eixo da via em vez de 100m. 835 N/A N/A A participação não tem enquadramento no âmbito da 2ª Discussão Pública do Processo de Revisão do PDM de Braga. Conforme resulta do aviso nº 23709/2025/2, de 25 de setembro, do Diário da República, apenas foram contempladas situações que tenham sofrido alteração superveniente à proposta submetida à 1ª Discussão Pública, o que não é o caso explanado na participação em questão. 836 N/A N/A A participação não tem enquadramento no âmbito da 2ª Discussão Pública do Processo de Revisão do PDM de Braga. Conforme resulta do aviso nº 23709/2025/2, de 25 de setembro, do Diário da República, apenas foram contempladas situações que tenham sofrido alteração superveniente à proposta submetida à 1ª Discussão Pública, o que não é o caso explanado na participação em questão. 837 Reclassificação para Solo Urbano Solicita reclassificação para solo urbano. Atendendo à relevância patrimonial, cultural e social do Santuário do Bom Jesus do Monte, considera-se essencial não aumentar o Solo Urbano na sua Zona Especial de Proteção (ZEP). Assim, a 
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classificação do solo na área e questão foi revista e corresponde à situação prevista no PDM 2015. 838 N/A N/A A participação não tem enquadramento no âmbito da 2ª Discussão Pública do Processo de Revisão do PDM de Braga. Conforme resulta do aviso nº 23709/2025/2, de 25 de setembro, do Diário da República, apenas foram contempladas situações que tenham sofrido alteração superveniente à proposta submetida à 1ª Discussão Pública, o que não é o caso explanado na participação em questão. 839 N/A N/A A participação não tem enquadramento no âmbito da 2ª Discussão Pública do Processo de Revisão do PDM de Braga. Conforme resulta do aviso nº 23709/2025/2, de 25 de setembro, do Diário da República, apenas foram contempladas situações que tenham sofrido alteração superveniente à proposta submetida à 1ª Discussão Pública, o que não é o caso explanado na participação em questão. 877 N/A N/A A participação não tem enquadramento no âmbito da 2ª Discussão Pública do Processo de Revisão do PDM de Braga. Conforme resulta do aviso nº 23709/2025/2, de 25 de setembro, do Diário da República, apenas foram contempladas situações que tenham sofrido alteração superveniente à proposta submetida à 1ª Discussão Pública, o que não é o caso explanado na participação em questão. 878 N/A N/A A participação não tem enquadramento no âmbito da 2ª Discussão Pública do Processo de Revisão do PDM de Braga. Conforme resulta do aviso nº 23709/2025/2, de 25 de setembro, do Diário da República, apenas foram 
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contempladas situações que tenham sofrido alteração superveniente à proposta submetida à 1ª Discussão Pública, o que não é o caso explanado na participação em questão. 882 N/A N/A A participação não tem enquadramento no âmbito da 2ª Discussão Pública do Processo de Revisão do PDM de Braga. Conforme resulta do aviso nº 23709/2025/2, de 25 de setembro, do Diário da República, apenas foram contempladas situações que tenham sofrido alteração superveniente à proposta submetida à 1ª Discussão Pública, o que não é o caso explanado na participação em questão. 886 N/A N/A A participação não tem enquadramento no âmbito da 2ª Discussão Pública do Processo de Revisão do PDM de Braga. Conforme resulta do aviso nº 23709/2025/2, de 25 de setembro, do Diário da República, apenas foram contempladas situações que tenham sofrido alteração superveniente à proposta submetida à 1ª Discussão Pública, o que não é o caso explanado na participação em questão. 887 N/A N/A A participação não tem enquadramento no âmbito da 2ª Discussão Pública do Processo de Revisão do PDM de Braga. Conforme resulta do aviso nº 23709/2025/2, de 25 de setembro, do Diário da República, apenas foram contempladas situações que tenham sofrido alteração superveniente à proposta submetida à 1ª Discussão Pública, o que não é o caso explanado na participação em questão. 888 N/A N/A A participação não tem enquadramento no âmbito da 2ª Discussão Pública do Processo de Revisão do PDM de Braga. Conforme resulta do aviso nº 
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23709/2025/2, de 25 de setembro, do Diário da República, apenas foram contempladas situações que tenham sofrido alteração superveniente à proposta submetida à 1ª Discussão Pública, o que não é o caso explanado na participação em questão. 889 N/A N/A A participação não tem enquadramento no âmbito da 2ª Discussão Pública do Processo de Revisão do PDM de Braga. Conforme resulta do aviso nº 23709/2025/2, de 25 de setembro, do Diário da República, apenas foram contempladas situações que tenham sofrido alteração superveniente à proposta submetida à 1ª Discussão Pública, o que não é o caso explanado na participação em questão. 890 N/A N/A A participação não tem enquadramento no âmbito da 2ª Discussão Pública do Processo de Revisão do PDM de Braga. Conforme resulta do aviso nº 23709/2025/2, de 25 de setembro, do Diário da República, apenas foram contempladas situações que tenham sofrido alteração superveniente à proposta submetida à 1ª Discussão Pública, o que não é o caso explanado na participação em questão. 927 Reclassificação para Solo Urbano Solicita reclassificação para solo urbano. Atendendo à relevância patrimonial, cultural e social do Santuário do Bom Jesus do Monte, considera-se essencial não aumentar o Solo Urbano na sua Zona Especial de Proteção (ZEP). Assim, a classificação do solo na área e questão foi revista e corresponde à situação prevista no PDM 2015. 928 N/A N/A A participação não tem enquadramento no âmbito da 2ª Discussão Pública do Processo de Revisão do PDM de Braga. Conforme resulta do aviso nº 23709/2025/2, de 25 de setembro, do 
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Diário da República, apenas foram contempladas situações que tenham sofrido alteração superveniente à proposta submetida à 1ª Discussão Pública, o que não é o caso explanado na participação em questão. 977 N/A N/A A participação não tem enquadramento no âmbito da 2ª Discussão Pública do Processo de Revisão do PDM de Braga. Conforme resulta do aviso nº 23709/2025/2, de 25 de setembro, do Diário da República, apenas foram contempladas situações que tenham sofrido alteração superveniente à proposta submetida à 1ª Discussão Pública, o que não é o caso explanado na participação em questão. 978 N/A N/A A participação não tem enquadramento no âmbito da 2ª Discussão Pública do Processo de Revisão do PDM de Braga. Conforme resulta do aviso nº 23709/2025/2, de 25 de setembro, do Diário da República, apenas foram contempladas situações que tenham sofrido alteração superveniente à proposta submetida à 1ª Discussão Pública, o que não é o caso explanado na participação em questão. 979 N/A N/A A participação não tem enquadramento no âmbito da 2ª Discussão Pública do Processo de Revisão do PDM de Braga. Conforme resulta do aviso nº 23709/2025/2, de 25 de setembro, do Diário da República, apenas foram contempladas situações que tenham sofrido alteração superveniente à proposta submetida à 1ª Discussão Pública, o que não é o caso explanado na participação em questão. 980 N/A N/A A participação não tem enquadramento no âmbito da 2ª Discussão Pública do Processo de Revisão do PDM de Braga. 
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Conforme resulta do aviso nº 23709/2025/2, de 25 de setembro, do Diário da República, apenas foram contempladas situações que tenham sofrido alteração superveniente à proposta submetida à 1ª Discussão Pública, o que não é o caso explanado na participação em questão. 981 N/A N/A A participação não tem enquadramento no âmbito da 2ª Discussão Pública do Processo de Revisão do PDM de Braga. Conforme resulta do aviso nº 23709/2025/2, de 25 de setembro, do Diário da República, apenas foram contempladas situações que tenham sofrido alteração superveniente à proposta submetida à 1ª Discussão Pública, o que não é o caso explanado na participação em questão. 982 N/A N/A A participação não tem enquadramento no âmbito da 2ª Discussão Pública do Processo de Revisão do PDM de Braga. Conforme resulta do aviso nº 23709/2025/2, de 25 de setembro, do Diário da República, apenas foram contempladas situações que tenham sofrido alteração superveniente à proposta submetida à 1ª Discussão Pública, o que não é o caso explanado na participação em questão. 983 N/A N/A A participação não tem enquadramento no âmbito da 2ª Discussão Pública do Processo de Revisão do PDM de Braga. Conforme resulta do aviso nº 23709/2025/2, de 25 de setembro, do Diário da República, apenas foram contempladas situações que tenham sofrido alteração superveniente à proposta submetida à 1ª Discussão Pública, o que não é o caso explanado na participação em questão. 
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984 N/A N/A A participação não tem enquadramento no âmbito da 2ª Discussão Pública do Processo de Revisão do PDM de Braga. Conforme resulta do aviso nº 23709/2025/2, de 25 de setembro, do Diário da República, apenas foram contempladas situações que tenham sofrido alteração superveniente à proposta submetida à 1ª Discussão Pública, o que não é o caso explanado na participação em questão. 985 N/A N/A A participação não tem enquadramento no âmbito da 2ª Discussão Pública do Processo de Revisão do PDM de Braga. Conforme resulta do aviso nº 23709/2025/2, de 25 de setembro, do Diário da República, apenas foram contempladas situações que tenham sofrido alteração superveniente à proposta submetida à 1ª Discussão Pública, o que não é o caso explanado na participação em questão. 986 Reclassificação para Solo Urbano Solicita reclassificação para solo urbano. Atendendo à relevância patrimonial, cultural e social do Santuário do Bom Jesus do Monte, considera-se essencial não aumentar o Solo Urbano na sua Zona Especial de Proteção (ZEP). Assim, a classificação do solo na área e questão foi revista e corresponde à situação prevista no PDM 2015. 987 Reclassificação para Solo Urbano Solicita reclassificação para solo urbano Atendendo à relevância patrimonial, cultural e social do Santuário do Bom Jesus do Monte, considera-se essencial não aumentar o Solo Urbano na sua Zona Especial de Proteção (ZEP). Assim, a classificação do solo na área e questão foi revista e corresponde à situação prevista no PDM 2015. 988 Reclassificação para Solo Urbano Solicita reclassificação para solo urbano. Atendendo à relevância patrimonial, cultural e social do Santuário do Bom Jesus do Monte, considera-se essencial não aumentar o Solo Urbano na sua Zona 
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Especial de Proteção (ZEP). Assim, a classificação do solo na área e questão foi revista e corresponde à situação prevista no PDM 2015. 989 Reclassificação para Solo Urbano Solicita reclassificação para solo urbano. Atendendo à relevância patrimonial, cultural e social do Santuário do Bom Jesus do Monte, considera-se essencial não aumentar o Solo Urbano na sua Zona Especial de Proteção (ZEP). Assim, a classificação do solo na área e questão foi revista e corresponde à situação prevista no PDM 2015. 1027 N/A N/A A participação não tem enquadramento no âmbito da 2ª Discussão Pública do Processo de Revisão do PDM de Braga. Conforme resulta do aviso nº 23709/2025/2, de 25 de setembro, do Diário da República, apenas foram contempladas situações que tenham sofrido alteração superveniente à proposta submetida à 1ª Discussão Pública, o que não é o caso explanado na participação em questão. 1028 N/A N/A A participação não tem enquadramento no âmbito da 2ª Discussão Pública do Processo de Revisão do PDM de Braga. Conforme resulta do aviso nº 23709/2025/2, de 25 de setembro, do Diário da República, apenas foram contempladas situações que tenham sofrido alteração superveniente à proposta submetida à 1ª Discussão Pública, o que não é o caso explanado na participação em questão. 1077 Reclassificação para Solo Urbano Solicita reclassificação para solo urbano. Atendendo à relevância patrimonial, cultural e social do Santuário do Bom Jesus do Monte, considera-se essencial não aumentar o Solo Urbano na sua Zona Especial de Proteção (ZEP). Assim, a classificação do solo na área e questão foi revista e corresponde à situação prevista no PDM 2015. 
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1078 N/A N/A A participação não tem enquadramento no âmbito da 2ª Discussão Pública do Processo de Revisão do PDM de Braga. Conforme resulta do aviso nº 23709/2025/2, de 25 de setembro, do Diário da República, apenas foram contempladas situações que tenham sofrido alteração superveniente à proposta submetida à 1ª Discussão Pública, o que não é o caso explanado na participação em questão. 1135 Reclassificação para Solo Urbano Solicita reclassificação para solo urbano. Atendendo à relevância patrimonial, cultural e social do Santuário do Bom Jesus do Monte, considera-se essencial não aumentar o Solo Urbano na sua Zona Especial de Proteção (ZEP). Assim, a classificação do solo na área e questão foi revista e corresponde à situação prevista no PDM 2015. 1136 N/A N/A A participação não tem enquadramento no âmbito da 2ª Discussão Pública do Processo de Revisão do PDM de Braga. Conforme resulta do aviso nº 23709/2025/2, de 25 de setembro, do Diário da República, apenas foram contempladas situações que tenham sofrido alteração superveniente à proposta submetida à 1ª Discussão Pública, o que não é o caso explanado na participação em questão. 1168 N/A N/A A participação não tem enquadramento no âmbito da 2ª Discussão Pública do Processo de Revisão do PDM de Braga. Conforme resulta do aviso nº 23709/2025/2, de 25 de setembro, do Diário da República, apenas foram contempladas situações que tenham sofrido alteração superveniente à proposta submetida à 1ª Discussão Pública, o que não é o caso explanado na participação em questão. 
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1169 N/A N/A A participação não tem enquadramento no âmbito da 2ª Discussão Pública do Processo de Revisão do PDM de Braga. Conforme resulta do aviso nº 23709/2025/2, de 25 de setembro, do Diário da República, apenas foram contempladas situações que tenham sofrido alteração superveniente à proposta submetida à 1ª Discussão Pública, o que não é o caso explanado na participação em questão. 1175 N/A N/A A participação não tem enquadramento no âmbito da 2ª Discussão Pública do Processo de Revisão do PDM de Braga. Conforme resulta do aviso nº 23709/2025/2, de 25 de setembro, do Diário da República, apenas foram contempladas situações que tenham sofrido alteração superveniente à proposta submetida à 1ª Discussão Pública, o que não é o caso explanado na participação em questão. 1176 N/A N/A A participação não tem enquadramento no âmbito da 2ª Discussão Pública do Processo de Revisão do PDM de Braga. Conforme resulta do aviso nº 23709/2025/2, de 25 de setembro, do Diário da República, apenas foram contempladas situações que tenham sofrido alteração superveniente à proposta submetida à 1ª Discussão Pública, o que não é o caso explanado na participação em questão. 1177 N/A N/A A participação não tem enquadramento no âmbito da 2ª Discussão Pública do Processo de Revisão do PDM de Braga. Conforme resulta do aviso nº 23709/2025/2, de 25 de setembro, do Diário da República, apenas foram contempladas situações que tenham sofrido alteração superveniente à proposta submetida à 1ª Discussão 
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Pública, o que não é o caso explanado na participação em questão. 1179 N/A N/A A participação não tem enquadramento no âmbito da 2ª Discussão Pública do Processo de Revisão do PDM de Braga. Conforme resulta do aviso nº 23709/2025/2, de 25 de setembro, do Diário da República, apenas foram contempladas situações que tenham sofrido alteração superveniente à proposta submetida à 1ª Discussão Pública, o que não é o caso explanado na participação em questão. 1180 N/A N/A A participação não tem enquadramento no âmbito da 2ª Discussão Pública do Processo de Revisão do PDM de Braga. Conforme resulta do aviso nº 23709/2025/2, de 25 de setembro, do Diário da República, apenas foram contempladas situações que tenham sofrido alteração superveniente à proposta submetida à 1ª Discussão Pública, o que não é o caso explanado na participação em questão. 1227 N/A N/A A participação não tem enquadramento no âmbito da 2ª Discussão Pública do Processo de Revisão do PDM de Braga. Conforme resulta do aviso nº 23709/2025/2, de 25 de setembro, do Diário da República, apenas foram contempladas situações que tenham sofrido alteração superveniente à proposta submetida à 1ª Discussão Pública, o que não é o caso explanado na participação em questão. 1228 N/A N/A A participação não tem enquadramento no âmbito da 2ª Discussão Pública do Processo de Revisão do PDM de Braga. Conforme resulta do aviso nº 23709/2025/2, de 25 de setembro, do Diário da República, apenas foram contempladas situações que tenham 
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sofrido alteração superveniente à proposta submetida à 1ª Discussão Pública, o que não é o caso explanado na participação em questão. 1229 N/A N/A A participação não tem enquadramento no âmbito da 2ª Discussão Pública do Processo de Revisão do PDM de Braga. Conforme resulta do aviso nº 23709/2025/2, de 25 de setembro, do Diário da República, apenas foram contempladas situações que tenham sofrido alteração superveniente à proposta submetida à 1ª Discussão Pública, o que não é o caso explanado na participação em questão. 1230 N/A N/A A participação não tem enquadramento no âmbito da 2ª Discussão Pública do Processo de Revisão do PDM de Braga. Conforme resulta do aviso nº 23709/2025/2, de 25 de setembro, do Diário da República, apenas foram contempladas situações que tenham sofrido alteração superveniente à proposta submetida à 1ª Discussão Pública, o que não é o caso explanado na participação em questão. 1231 N/A N/A A participação não tem enquadramento no âmbito da 2ª Discussão Pública do Processo de Revisão do PDM de Braga. Conforme resulta do aviso nº 23709/2025/2, de 25 de setembro, do Diário da República, apenas foram contempladas situações que tenham sofrido alteração superveniente à proposta submetida à 1ª Discussão Pública, o que não é o caso explanado na participação em questão. 1232 N/A N/A A participação não tem enquadramento no âmbito da 2ª Discussão Pública do Processo de Revisão do PDM de Braga. Conforme resulta do aviso nº 23709/2025/2, de 25 de setembro, do 
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Diário da República, apenas foram contempladas situações que tenham sofrido alteração superveniente à proposta submetida à 1ª Discussão Pública, o que não é o caso explanado na participação em questão. 1233 N/A N/A A participação não tem enquadramento no âmbito da 2ª Discussão Pública do Processo de Revisão do PDM de Braga. Conforme resulta do aviso nº 23709/2025/2, de 25 de setembro, do Diário da República, apenas foram contempladas situações que tenham sofrido alteração superveniente à proposta submetida à 1ª Discussão Pública, o que não é o caso explanado na participação em questão. 1234 N/A N/A A participação não tem enquadramento no âmbito da 2ª Discussão Pública do Processo de Revisão do PDM de Braga. Conforme resulta do aviso nº 23709/2025/2, de 25 de setembro, do Diário da República, apenas foram contempladas situações que tenham sofrido alteração superveniente à proposta submetida à 1ª Discussão Pública, o que não é o caso explanado na participação em questão. 1235 N/A N/A A participação não tem enquadramento no âmbito da 2ª Discussão Pública do Processo de Revisão do PDM de Braga. Conforme resulta do aviso nº 23709/2025/2, de 25 de setembro, do Diário da República, apenas foram contempladas situações que tenham sofrido alteração superveniente à proposta submetida à 1ª Discussão Pública, o que não é o caso explanado na participação em questão. 1236 N/A N/A A participação não tem enquadramento no âmbito da 2ª Discussão Pública do Processo de Revisão do PDM de Braga. 
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Conforme resulta do aviso nº 23709/2025/2, de 25 de setembro, do Diário da República, apenas foram contempladas situações que tenham sofrido alteração superveniente à proposta submetida à 1ª Discussão Pública, o que não é o caso explanado na participação em questão. 1237 N/A N/A A participação não tem enquadramento no âmbito da 2ª Discussão Pública do Processo de Revisão do PDM de Braga. Conforme resulta do aviso nº 23709/2025/2, de 25 de setembro, do Diário da República, apenas foram contempladas situações que tenham sofrido alteração superveniente à proposta submetida à 1ª Discussão Pública, o que não é o caso explanado na participação em questão. 1238 N/A N/A A participação não tem enquadramento no âmbito da 2ª Discussão Pública do Processo de Revisão do PDM de Braga. Conforme resulta do aviso nº 23709/2025/2, de 25 de setembro, do Diário da República, apenas foram contempladas situações que tenham sofrido alteração superveniente à proposta submetida à 1ª Discussão Pública, o que não é o caso explanado na participação em questão. 1277 N/A N/A A participação não tem enquadramento no âmbito da 2ª Discussão Pública do Processo de Revisão do PDM de Braga. Conforme resulta do aviso nº 23709/2025/2, de 25 de setembro, do Diário da República, apenas foram contempladas situações que tenham sofrido alteração superveniente à proposta submetida à 1ª Discussão Pública, o que não é o caso explanado na participação em questão. 
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1278 N/A N/A A participação não tem enquadramento no âmbito da 2ª Discussão Pública do Processo de Revisão do PDM de Braga. Conforme resulta do aviso nº 23709/2025/2, de 25 de setembro, do Diário da República, apenas foram contempladas situações que tenham sofrido alteração superveniente à proposta submetida à 1ª Discussão Pública, o que não é o caso explanado na participação em questão. 1279 N/A N/A A participação não tem enquadramento no âmbito da 2ª Discussão Pública do Processo de Revisão do PDM de Braga. Conforme resulta do aviso nº 23709/2025/2, de 25 de setembro, do Diário da República, apenas foram contempladas situações que tenham sofrido alteração superveniente à proposta submetida à 1ª Discussão Pública, o que não é o caso explanado na participação em questão. 1293 N/A N/A A participação não tem enquadramento no âmbito da 2ª Discussão Pública do Processo de Revisão do PDM de Braga. Conforme resulta do aviso nº 23709/2025/2, de 25 de setembro, do Diário da República, apenas foram contempladas situações que tenham sofrido alteração superveniente à proposta submetida à 1ª Discussão Pública, o que não é o caso explanado na participação em questão. 1327 N/A N/A A participação não tem enquadramento no âmbito da 2ª Discussão Pública do Processo de Revisão do PDM de Braga. Conforme resulta do aviso nº 23709/2025/2, de 25 de setembro, do Diário da República, apenas foram contempladas situações que tenham sofrido alteração superveniente à proposta submetida à 1ª Discussão 
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Pública, o que não é o caso explanado na participação em questão. 1328 N/A N/A A participação não tem enquadramento no âmbito da 2ª Discussão Pública do Processo de Revisão do PDM de Braga. Conforme resulta do aviso nº 23709/2025/2, de 25 de setembro, do Diário da República, apenas foram contempladas situações que tenham sofrido alteração superveniente à proposta submetida à 1ª Discussão Pública, o que não é o caso explanado na participação em questão. 1329 N/A N/A A participação não tem enquadramento no âmbito da 2ª Discussão Pública do Processo de Revisão do PDM de Braga. Conforme resulta do aviso nº 23709/2025/2, de 25 de setembro, do Diário da República, apenas foram contempladas situações que tenham sofrido alteração superveniente à proposta submetida à 1ª Discussão Pública, o que não é o caso explanado na participação em questão. 1330 Reclassificação para Solo Urbano Solicita reclassificação para solo urbano. Atendendo à relevância patrimonial, cultural e social do Santuário do Bom Jesus do Monte, considera-se essencial não aumentar o Solo Urbano na sua Zona Especial de Proteção (ZEP). Assim, a classificação do solo na área e questão foi revista e corresponde à situação prevista no PDM 2015. 1331 N/A N/A A participação não tem enquadramento no âmbito da 2ª Discussão Pública do Processo de Revisão do PDM de Braga. Conforme resulta do aviso nº 23709/2025/2, de 25 de setembro, do Diário da República, apenas foram contempladas situações que tenham sofrido alteração superveniente à proposta submetida à 1ª Discussão 
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Pública, o que não é o caso explanado na participação em questão. 1332 N/A N/A A participação não tem enquadramento no âmbito da 2ª Discussão Pública do Processo de Revisão do PDM de Braga. Conforme resulta do aviso nº 23709/2025/2, de 25 de setembro, do Diário da República, apenas foram contempladas situações que tenham sofrido alteração superveniente à proposta submetida à 1ª Discussão Pública, o que não é o caso explanado na participação em questão. 1377 N/A N/A A participação não tem enquadramento no âmbito da 2ª Discussão Pública do Processo de Revisão do PDM de Braga. Conforme resulta do aviso nº 23709/2025/2, de 25 de setembro, do Diário da República, apenas foram contempladas situações que tenham sofrido alteração superveniente à proposta submetida à 1ª Discussão Pública, o que não é o caso explanado na participação em questão. 1382 N/A N/A A participação não tem enquadramento no âmbito da 2ª Discussão Pública do Processo de Revisão do PDM de Braga. Conforme resulta do aviso nº 23709/2025/2, de 25 de setembro, do Diário da República, apenas foram contempladas situações que tenham sofrido alteração superveniente à proposta submetida à 1ª Discussão Pública, o que não é o caso explanado na participação em questão. 1383 N/A N/A A participação não tem enquadramento no âmbito da 2ª Discussão Pública do Processo de Revisão do PDM de Braga. Conforme resulta do aviso nº 23709/2025/2, de 25 de setembro, do Diário da República, apenas foram contempladas situações que tenham 
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sofrido alteração superveniente à proposta submetida à 1ª Discussão Pública, o que não é o caso explanado na participação em questão. 1384 N/A N/A A participação não tem enquadramento no âmbito da 2ª Discussão Pública do Processo de Revisão do PDM de Braga. Conforme resulta do aviso nº 23709/2025/2, de 25 de setembro, do Diário da República, apenas foram contempladas situações que tenham sofrido alteração superveniente à proposta submetida à 1ª Discussão Pública, o que não é o caso explanado na participação em questão. 1385 N/A N/A A participação não tem enquadramento no âmbito da 2ª Discussão Pública do Processo de Revisão do PDM de Braga. Conforme resulta do aviso nº 23709/2025/2, de 25 de setembro, do Diário da República, apenas foram contempladas situações que tenham sofrido alteração superveniente à proposta submetida à 1ª Discussão Pública, o que não é o caso explanado na participação em questão. 1386 N/A N/A A participação não tem enquadramento no âmbito da 2ª Discussão Pública do Processo de Revisão do PDM de Braga. Conforme resulta do aviso nº 23709/2025/2, de 25 de setembro, do Diário da República, apenas foram contempladas situações que tenham sofrido alteração superveniente à proposta submetida à 1ª Discussão Pública, o que não é o caso explanado na participação em questão. 1387 N/A N/A A participação não tem enquadramento no âmbito da 2ª Discussão Pública do Processo de Revisão do PDM de Braga. Conforme resulta do aviso nº 23709/2025/2, de 25 de setembro, do 
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Diário da República, apenas foram contempladas situações que tenham sofrido alteração superveniente à proposta submetida à 1ª Discussão Pública, o que não é o caso explanado na participação em questão. 1427 N/A N/A A participação não tem enquadramento no âmbito da 2ª Discussão Pública do Processo de Revisão do PDM de Braga. Conforme resulta do aviso nº 23709/2025/2, de 25 de setembro, do Diário da República, apenas foram contempladas situações que tenham sofrido alteração superveniente à proposta submetida à 1ª Discussão Pública, o que não é o caso explanado na participação em questão. 1428 N/A N/A A participação não tem enquadramento no âmbito da 2ª Discussão Pública do Processo de Revisão do PDM de Braga. Conforme resulta do aviso nº 23709/2025/2, de 25 de setembro, do Diário da República, apenas foram contempladas situações que tenham sofrido alteração superveniente à proposta submetida à 1ª Discussão Pública, o que não é o caso explanado na participação em questão. 1429 N/A N/A A participação não tem enquadramento no âmbito da 2ª Discussão Pública do Processo de Revisão do PDM de Braga. Conforme resulta do aviso nº 23709/2025/2, de 25 de setembro, do Diário da República, apenas foram contempladas situações que tenham sofrido alteração superveniente à proposta submetida à 1ª Discussão Pública, o que não é o caso explanado na participação em questão. 1430 N/A N/A A participação não tem enquadramento no âmbito da 2ª Discussão Pública do Processo de Revisão do PDM de Braga. 
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Conforme resulta do aviso nº 23709/2025/2, de 25 de setembro, do Diário da República, apenas foram contempladas situações que tenham sofrido alteração superveniente à proposta submetida à 1ª Discussão Pública, o que não é o caso explanado na participação em questão. 1431 N/A N/A A participação não tem enquadramento no âmbito da 2ª Discussão Pública do Processo de Revisão do PDM de Braga. Conforme resulta do aviso nº 23709/2025/2, de 25 de setembro, do Diário da República, apenas foram contempladas situações que tenham sofrido alteração superveniente à proposta submetida à 1ª Discussão Pública, o que não é o caso explanado na participação em questão. 1432 N/A N/A A participação não tem enquadramento no âmbito da 2ª Discussão Pública do Processo de Revisão do PDM de Braga. Conforme resulta do aviso nº 23709/2025/2, de 25 de setembro, do Diário da República, apenas foram contempladas situações que tenham sofrido alteração superveniente à proposta submetida à 1ª Discussão Pública, o que não é o caso explanado na participação em questão. 1433 N/A N/A A participação não tem enquadramento no âmbito da 2ª Discussão Pública do Processo de Revisão do PDM de Braga. Conforme resulta do aviso nº 23709/2025/2, de 25 de setembro, do Diário da República, apenas foram contempladas situações que tenham sofrido alteração superveniente à proposta submetida à 1ª Discussão Pública, o que não é o caso explanado na participação em questão. 
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1434 N/A N/A A participação não tem enquadramento no âmbito da 2ª Discussão Pública do Processo de Revisão do PDM de Braga. Conforme resulta do aviso nº 23709/2025/2, de 25 de setembro, do Diário da República, apenas foram contempladas situações que tenham sofrido alteração superveniente à proposta submetida à 1ª Discussão Pública, o que não é o caso explanado na participação em questão. 1435 Requalificação do Solo Solicita requalificação do solo para construção de habitação. Aceite, considera-se um acerto ao cadastro, sendo que a alteração da delimitação da UOPG não condiciona a execução da mesma. 1436 Revisão de UOPG Solicita exclusão do terreno da UOPG. Não aceite, considera-se que a alteração da delimitação da UOPG condicionará a execução da mesma. 1437 N/A N/A A participação não tem enquadramento no âmbito da 2ª Discussão Pública do Processo de Revisão do PDM de Braga. Conforme resulta do aviso nº 23709/2025/2, de 25 de setembro, do Diário da República, apenas foram contempladas situações que tenham sofrido alteração superveniente à proposta submetida à 1ª Discussão Pública, o que não é o caso explanado na participação em questão. 1438 N/A N/A A participação não tem enquadramento no âmbito da 2ª Discussão Pública do Processo de Revisão do PDM de Braga. Conforme resulta do aviso nº 23709/2025/2, de 25 de setembro, do Diário da República, apenas foram contempladas situações que tenham sofrido alteração superveniente à proposta submetida à 1ª Discussão Pública, o que não é o caso explanado na participação em questão. 1439 N/A N/A A participação não tem enquadramento no âmbito da 2ª Discussão Pública do 
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Processo de Revisão do PDM de Braga. Conforme resulta do aviso nº 23709/2025/2, de 25 de setembro, do Diário da República, apenas foram contempladas situações que tenham sofrido alteração superveniente à proposta submetida à 1ª Discussão Pública, o que não é o caso explanado na participação em questão. 1440 N/A N/A A participação não tem enquadramento no âmbito da 2ª Discussão Pública do Processo de Revisão do PDM de Braga. Conforme resulta do aviso nº 23709/2025/2, de 25 de setembro, do Diário da República, apenas foram contempladas situações que tenham sofrido alteração superveniente à proposta submetida à 1ª Discussão Pública, o que não é o caso explanado na participação em questão. 1477 N/A N/A A participação não tem enquadramento no âmbito da 2ª Discussão Pública do Processo de Revisão do PDM de Braga. Conforme resulta do aviso nº 23709/2025/2, de 25 de setembro, do Diário da República, apenas foram contempladas situações que tenham sofrido alteração superveniente à proposta submetida à 1ª Discussão Pública, o que não é o caso explanado na participação em questão. 1478 N/A N/A A participação não tem enquadramento no âmbito da 2ª Discussão Pública do Processo de Revisão do PDM de Braga. Conforme resulta do aviso nº 23709/2025/2, de 25 de setembro, do Diário da República, apenas foram contempladas situações que tenham sofrido alteração superveniente à proposta submetida à 1ª Discussão Pública, o que não é o caso explanado na participação em questão. 
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1479 N/A N/A A participação não tem enquadramento no âmbito da 2ª Discussão Pública do Processo de Revisão do PDM de Braga. Conforme resulta do aviso nº 23709/2025/2, de 25 de setembro, do Diário da República, apenas foram contempladas situações que tenham sofrido alteração superveniente à proposta submetida à 1ª Discussão Pública, o que não é o caso explanado na participação em questão. 1480 N/A N/A A participação não tem enquadramento no âmbito da 2ª Discussão Pública do Processo de Revisão do PDM de Braga. Conforme resulta do aviso nº 23709/2025/2, de 25 de setembro, do Diário da República, apenas foram contempladas situações que tenham sofrido alteração superveniente à proposta submetida à 1ª Discussão Pública, o que não é o caso explanado na participação em questão. 1481 N/A N/A A participação não tem enquadramento no âmbito da 2ª Discussão Pública do Processo de Revisão do PDM de Braga. Conforme resulta do aviso nº 23709/2025/2, de 25 de setembro, do Diário da República, apenas foram contempladas situações que tenham sofrido alteração superveniente à proposta submetida à 1ª Discussão Pública, o que não é o caso explanado na participação em questão. 1482 N/A N/A A participação não tem enquadramento no âmbito da 2ª Discussão Pública do Processo de Revisão do PDM de Braga. Conforme resulta do aviso nº 23709/2025/2, de 25 de setembro, do Diário da República, apenas foram contempladas situações que tenham sofrido alteração superveniente à proposta submetida à 1ª Discussão 
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Pública, o que não é o caso explanado na participação em questão. 1483 N/A N/A A participação não tem enquadramento no âmbito da 2ª Discussão Pública do Processo de Revisão do PDM de Braga. Conforme resulta do aviso nº 23709/2025/2, de 25 de setembro, do Diário da República, apenas foram contempladas situações que tenham sofrido alteração superveniente à proposta submetida à 1ª Discussão Pública, o que não é o caso explanado na participação em questão. 1484 N/A N/A A participação não tem enquadramento no âmbito da 2ª Discussão Pública do Processo de Revisão do PDM de Braga. Conforme resulta do aviso nº 23709/2025/2, de 25 de setembro, do Diário da República, apenas foram contempladas situações que tenham sofrido alteração superveniente à proposta submetida à 1ª Discussão Pública, o que não é o caso explanado na participação em questão. 1527 N/A N/A A participação não tem enquadramento no âmbito da 2ª Discussão Pública do Processo de Revisão do PDM de Braga. Conforme resulta do aviso nº 23709/2025/2, de 25 de setembro, do Diário da República, apenas foram contempladas situações que tenham sofrido alteração superveniente à proposta submetida à 1ª Discussão Pública, o que não é o caso explanado na participação em questão. 1532 N/A N/A A participação não tem enquadramento no âmbito da 2ª Discussão Pública do Processo de Revisão do PDM de Braga. Conforme resulta do aviso nº 23709/2025/2, de 25 de setembro, do Diário da República, apenas foram contempladas situações que tenham 
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sofrido alteração superveniente à proposta submetida à 1ª Discussão Pública, o que não é o caso explanado na participação em questão. 1533 N/A N/A A participação não tem enquadramento no âmbito da 2ª Discussão Pública do Processo de Revisão do PDM de Braga. Conforme resulta do aviso nº 23709/2025/2, de 25 de setembro, do Diário da República, apenas foram contempladas situações que tenham sofrido alteração superveniente à proposta submetida à 1ª Discussão Pública, o que não é o caso explanado na participação em questão. 1534 Reclassificação para Solo Urbano e Revisão de UOPG Solicita reclassificação do solo e integração na UOPG contígua. Não aceite, a pretensão não é compatível com a estratégia de desenvolvimento territorial do concelho. 1535 N/A N/A A participação não tem enquadramento no âmbito da 2ª Discussão Pública do Processo de Revisão do PDM de Braga. Conforme resulta do aviso nº 23709/2025/2, de 25 de setembro, do Diário da República, apenas foram contempladas situações que tenham sofrido alteração superveniente à proposta submetida à 1ª Discussão Pública, o que não é o caso explanado na participação em questão. 1536 N/A N/A A participação não tem enquadramento no âmbito da 2ª Discussão Pública do Processo de Revisão do PDM de Braga. Conforme resulta do aviso nº 23709/2025/2, de 25 de setembro, do Diário da República, apenas foram contempladas situações que tenham sofrido alteração superveniente à proposta submetida à 1ª Discussão Pública, o que não é o caso explanado na participação em questão. 
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1555 N/A N/A A participação não tem enquadramento no âmbito da 2ª Discussão Pública do Processo de Revisão do PDM de Braga. Conforme resulta do aviso nº 23709/2025/2, de 25 de setembro, do Diário da República, apenas foram contempladas situações que tenham sofrido alteração superveniente à proposta submetida à 1ª Discussão Pública, o que não é o caso explanado na participação em questão. 1558 N/A N/A A participação não tem enquadramento no âmbito da 2ª Discussão Pública do Processo de Revisão do PDM de Braga. Conforme resulta do aviso nº 23709/2025/2, de 25 de setembro, do Diário da República, apenas foram contempladas situações que tenham sofrido alteração superveniente à proposta submetida à 1ª Discussão Pública, o que não é o caso explanado na participação em questão. 1559 N/A N/A A participação não tem enquadramento no âmbito da 2ª Discussão Pública do Processo de Revisão do PDM de Braga. Conforme resulta do aviso nº 23709/2025/2, de 25 de setembro, do Diário da República, apenas foram contempladas situações que tenham sofrido alteração superveniente à proposta submetida à 1ª Discussão Pública, o que não é o caso explanado na participação em questão. 1560 N/A N/A A participação não tem enquadramento no âmbito da 2ª Discussão Pública do Processo de Revisão do PDM de Braga. Conforme resulta do aviso nº 23709/2025/2, de 25 de setembro, do Diário da República, apenas foram contempladas situações que tenham sofrido alteração superveniente à proposta submetida à 1ª Discussão 
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Pública, o que não é o caso explanado na participação em questão. 1561 N/A N/A A participação não tem enquadramento no âmbito da 2ª Discussão Pública do Processo de Revisão do PDM de Braga. Conforme resulta do aviso nº 23709/2025/2, de 25 de setembro, do Diário da República, apenas foram contempladas situações que tenham sofrido alteração superveniente à proposta submetida à 1ª Discussão Pública, o que não é o caso explanado na participação em questão. 1562 N/A N/A A participação não tem enquadramento no âmbito da 2ª Discussão Pública do Processo de Revisão do PDM de Braga. Conforme resulta do aviso nº 23709/2025/2, de 25 de setembro, do Diário da República, apenas foram contempladas situações que tenham sofrido alteração superveniente à proposta submetida à 1ª Discussão Pública, o que não é o caso explanado na participação em questão. 1571 N/A N/A A participação não tem enquadramento no âmbito da 2ª Discussão Pública do Processo de Revisão do PDM de Braga. Conforme resulta do aviso nº 23709/2025/2, de 25 de setembro, do Diário da República, apenas foram contempladas situações que tenham sofrido alteração superveniente à proposta submetida à 1ª Discussão Pública, o que não é o caso explanado na participação em questão. 1572 N/A N/A A participação não tem enquadramento no âmbito da 2ª Discussão Pública do Processo de Revisão do PDM de Braga. Conforme resulta do aviso nº 23709/2025/2, de 25 de setembro, do Diário da República, apenas foram contempladas situações que tenham 
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sofrido alteração superveniente à proposta submetida à 1ª Discussão Pública, o que não é o caso explanado na participação em questão. 1573 N/A N/A A participação não tem enquadramento no âmbito da 2ª Discussão Pública do Processo de Revisão do PDM de Braga. Conforme resulta do aviso nº 23709/2025/2, de 25 de setembro, do Diário da República, apenas foram contempladas situações que tenham sofrido alteração superveniente à proposta submetida à 1ª Discussão Pública, o que não é o caso explanado na participação em questão. 1574 N/A N/A A participação não tem enquadramento no âmbito da 2ª Discussão Pública do Processo de Revisão do PDM de Braga. Conforme resulta do aviso nº 23709/2025/2, de 25 de setembro, do Diário da República, apenas foram contempladas situações que tenham sofrido alteração superveniente à proposta submetida à 1ª Discussão Pública, o que não é o caso explanado na participação em questão. 1577 N/A N/A A participação não tem enquadramento no âmbito da 2ª Discussão Pública do Processo de Revisão do PDM de Braga. Conforme resulta do aviso nº 23709/2025/2, de 25 de setembro, do Diário da República, apenas foram contempladas situações que tenham sofrido alteração superveniente à proposta submetida à 1ª Discussão Pública, o que não é o caso explanado na participação em questão. 1578 N/A N/A A participação não tem enquadramento no âmbito da 2ª Discussão Pública do Processo de Revisão do PDM de Braga. Conforme resulta do aviso nº 23709/2025/2, de 25 de setembro, do 
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Diário da República, apenas foram contempladas situações que tenham sofrido alteração superveniente à proposta submetida à 1ª Discussão Pública, o que não é o caso explanado na participação em questão. 1579 N/A N/A A participação não tem enquadramento no âmbito da 2ª Discussão Pública do Processo de Revisão do PDM de Braga. Conforme resulta do aviso nº 23709/2025/2, de 25 de setembro, do Diário da República, apenas foram contempladas situações que tenham sofrido alteração superveniente à proposta submetida à 1ª Discussão Pública, o que não é o caso explanado na participação em questão. 1580 N/A N/A A participação não tem enquadramento no âmbito da 2ª Discussão Pública do Processo de Revisão do PDM de Braga. Conforme resulta do aviso nº 23709/2025/2, de 25 de setembro, do Diário da República, apenas foram contempladas situações que tenham sofrido alteração superveniente à proposta submetida à 1ª Discussão Pública, o que não é o caso explanado na participação em questão. 1581 N/A N/A A participação não tem enquadramento no âmbito da 2ª Discussão Pública do Processo de Revisão do PDM de Braga. Conforme resulta do aviso nº 23709/2025/2, de 25 de setembro, do Diário da República, apenas foram contempladas situações que tenham sofrido alteração superveniente à proposta submetida à 1ª Discussão Pública, o que não é o caso explanado na participação em questão. 1582 N/A N/A A participação não tem enquadramento no âmbito da 2ª Discussão Pública do Processo de Revisão do PDM de Braga. 
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Conforme resulta do aviso nº 23709/2025/2, de 25 de setembro, do Diário da República, apenas foram contempladas situações que tenham sofrido alteração superveniente à proposta submetida à 1ª Discussão Pública, o que não é o caso explanado na participação em questão. 1583 N/A N/A A participação não tem enquadramento no âmbito da 2ª Discussão Pública do Processo de Revisão do PDM de Braga. Conforme resulta do aviso nº 23709/2025/2, de 25 de setembro, do Diário da República, apenas foram contempladas situações que tenham sofrido alteração superveniente à proposta submetida à 1ª Discussão Pública, o que não é o caso explanado na participação em questão. 1584 N/A N/A A participação não tem enquadramento no âmbito da 2ª Discussão Pública do Processo de Revisão do PDM de Braga. Conforme resulta do aviso nº 23709/2025/2, de 25 de setembro, do Diário da República, apenas foram contempladas situações que tenham sofrido alteração superveniente à proposta submetida à 1ª Discussão Pública, o que não é o caso explanado na participação em questão. 1585 N/A N/A A participação não tem enquadramento no âmbito da 2ª Discussão Pública do Processo de Revisão do PDM de Braga. Conforme resulta do aviso nº 23709/2025/2, de 25 de setembro, do Diário da República, apenas foram contempladas situações que tenham sofrido alteração superveniente à proposta submetida à 1ª Discussão Pública, o que não é o caso explanado na participação em questão. 
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1589 N/A N/A A participação não tem enquadramento no âmbito da 2ª Discussão Pública do Processo de Revisão do PDM de Braga. Conforme resulta do aviso nº 23709/2025/2, de 25 de setembro, do Diário da República, apenas foram contempladas situações que tenham sofrido alteração superveniente à proposta submetida à 1ª Discussão Pública, o que não é o caso explanado na participação em questão. 1592 N/A N/A A participação não tem enquadramento no âmbito da 2ª Discussão Pública do Processo de Revisão do PDM de Braga. Conforme resulta do aviso nº 23709/2025/2, de 25 de setembro, do Diário da República, apenas foram contempladas situações que tenham sofrido alteração superveniente à proposta submetida à 1ª Discussão Pública, o que não é o caso explanado na participação em questão. 1593 N/A N/A A participação não tem enquadramento no âmbito da 2ª Discussão Pública do Processo de Revisão do PDM de Braga. Conforme resulta do aviso nº 23709/2025/2, de 25 de setembro, do Diário da República, apenas foram contempladas situações que tenham sofrido alteração superveniente à proposta submetida à 1ª Discussão Pública, o que não é o caso explanado na participação em questão. 1595 N/A N/A A participação não tem enquadramento no âmbito da 2ª Discussão Pública do Processo de Revisão do PDM de Braga. Conforme resulta do aviso nº 23709/2025/2, de 25 de setembro, do Diário da República, apenas foram contempladas situações que tenham sofrido alteração superveniente à proposta submetida à 1ª Discussão 
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Pública, o que não é o caso explanado na participação em questão. 1596 N/A N/A A participação não tem enquadramento no âmbito da 2ª Discussão Pública do Processo de Revisão do PDM de Braga. Conforme resulta do aviso nº 23709/2025/2, de 25 de setembro, do Diário da República, apenas foram contempladas situações que tenham sofrido alteração superveniente à proposta submetida à 1ª Discussão Pública, o que não é o caso explanado na participação em questão. 1597 N/A N/A A participação não tem enquadramento no âmbito da 2ª Discussão Pública do Processo de Revisão do PDM de Braga. Conforme resulta do aviso nº 23709/2025/2, de 25 de setembro, do Diário da República, apenas foram contempladas situações que tenham sofrido alteração superveniente à proposta submetida à 1ª Discussão Pública, o que não é o caso explanado na participação em questão. 1597 N/A N/A A participação não tem enquadramento no âmbito da 2ª Discussão Pública do Processo de Revisão do PDM de Braga. Conforme resulta do aviso nº 23709/2025/2, de 25 de setembro, do Diário da República, apenas foram contempladas situações que tenham sofrido alteração superveniente à proposta submetida à 1ª Discussão Pública, o que não é o caso explanado na participação em questão. 1597 N/A N/A A participação não tem enquadramento no âmbito da 2ª Discussão Pública do Processo de Revisão do PDM de Braga. Conforme resulta do aviso nº 23709/2025/2, de 25 de setembro, do Diário da República, apenas foram contempladas situações que tenham 
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sofrido alteração superveniente à proposta submetida à 1ª Discussão Pública, o que não é o caso explanado na participação em questão. 1598 N/A N/A A participação não tem enquadramento no âmbito da 2ª Discussão Pública do Processo de Revisão do PDM de Braga. Conforme resulta do aviso nº 23709/2025/2, de 25 de setembro, do Diário da República, apenas foram contempladas situações que tenham sofrido alteração superveniente à proposta submetida à 1ª Discussão Pública, o que não é o caso explanado na participação em questão. 1599 N/A N/A A participação não tem enquadramento no âmbito da 2ª Discussão Pública do Processo de Revisão do PDM de Braga. Conforme resulta do aviso nº 23709/2025/2, de 25 de setembro, do Diário da República, apenas foram contempladas situações que tenham sofrido alteração superveniente à proposta submetida à 1ª Discussão Pública, o que não é o caso explanado na participação em questão. 1627 N/A N/A A participação não tem enquadramento no âmbito da 2ª Discussão Pública do Processo de Revisão do PDM de Braga. Conforme resulta do aviso nº 23709/2025/2, de 25 de setembro, do Diário da República, apenas foram contempladas situações que tenham sofrido alteração superveniente à proposta submetida à 1ª Discussão Pública, o que não é o caso explanado na participação em questão. 1677 N/A N/A A participação não tem enquadramento no âmbito da 2ª Discussão Pública do Processo de Revisão do PDM de Braga. Conforme resulta do aviso nº 23709/2025/2, de 25 de setembro, do 
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Diário da República, apenas foram contempladas situações que tenham sofrido alteração superveniente à proposta submetida à 1ª Discussão Pública, o que não é o caso explanado na participação em questão. 1678 Reclassificação para Solo Urbano e Revisão de UOPG Solicita reclassificação do solo e integração na UOPG contígua. Não aceite, a pretensão não é compatível com a estratégia de desenvolvimento territorial do concelho. 1679 Reclassificação para Solo Urbano Solicita reclassificação para solo urbano. Não aceite, o terreno não cumpre os requisitos do enquadramento legal vigente para ser classificado como Solo Urbano, por ausência de via pública totalmente infraestruturada e por não estar parcialmente edificado nos termos definidos pela metodologia do plano (mínimo de 120m entre edificações existentes) 1680 N/A N/A A participação não tem enquadramento no âmbito da 2ª Discussão Pública do Processo de Revisão do PDM de Braga. Conforme resulta do aviso nº 23709/2025/2, de 25 de setembro, do Diário da República, apenas foram contempladas situações que tenham sofrido alteração superveniente à proposta submetida à 1ª Discussão Pública, o que não é o caso explanado na participação em questão. 1681 N/A N/A A participação não tem enquadramento no âmbito da 2ª Discussão Pública do Processo de Revisão do PDM de Braga. Conforme resulta do aviso nº 23709/2025/2, de 25 de setembro, do Diário da República, apenas foram contempladas situações que tenham sofrido alteração superveniente à proposta submetida à 1ª Discussão Pública, o que não é o caso explanado na participação em questão. 
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1682 N/A N/A A participação não tem enquadramento no âmbito da 2ª Discussão Pública do Processo de Revisão do PDM de Braga. Conforme resulta do aviso nº 23709/2025/2, de 25 de setembro, do Diário da República, apenas foram contempladas situações que tenham sofrido alteração superveniente à proposta submetida à 1ª Discussão Pública, o que não é o caso explanado na participação em questão. 1683 N/A N/A A participação não tem enquadramento no âmbito da 2ª Discussão Pública do Processo de Revisão do PDM de Braga. Conforme resulta do aviso nº 23709/2025/2, de 25 de setembro, do Diário da República, apenas foram contempladas situações que tenham sofrido alteração superveniente à proposta submetida à 1ª Discussão Pública, o que não é o caso explanado na participação em questão. 1684 N/A N/A A participação não tem enquadramento no âmbito da 2ª Discussão Pública do Processo de Revisão do PDM de Braga. Conforme resulta do aviso nº 23709/2025/2, de 25 de setembro, do Diário da República, apenas foram contempladas situações que tenham sofrido alteração superveniente à proposta submetida à 1ª Discussão Pública, o que não é o caso explanado na participação em questão. 1685 N/A N/A A participação não tem enquadramento no âmbito da 2ª Discussão Pública do Processo de Revisão do PDM de Braga. Conforme resulta do aviso nº 23709/2025/2, de 25 de setembro, do Diário da República, apenas foram contempladas situações que tenham sofrido alteração superveniente à proposta submetida à 1ª Discussão 
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Pública, o que não é o caso explanado na participação em questão. 1686 N/A N/A A participação não tem enquadramento no âmbito da 2ª Discussão Pública do Processo de Revisão do PDM de Braga. Conforme resulta do aviso nº 23709/2025/2, de 25 de setembro, do Diário da República, apenas foram contempladas situações que tenham sofrido alteração superveniente à proposta submetida à 1ª Discussão Pública, o que não é o caso explanado na participação em questão. 1687 N/A N/A A participação não tem enquadramento no âmbito da 2ª Discussão Pública do Processo de Revisão do PDM de Braga. Conforme resulta do aviso nº 23709/2025/2, de 25 de setembro, do Diário da República, apenas foram contempladas situações que tenham sofrido alteração superveniente à proposta submetida à 1ª Discussão Pública, o que não é o caso explanado na participação em questão. 1688 N/A N/A A participação não tem enquadramento no âmbito da 2ª Discussão Pública do Processo de Revisão do PDM de Braga. Conforme resulta do aviso nº 23709/2025/2, de 25 de setembro, do Diário da República, apenas foram contempladas situações que tenham sofrido alteração superveniente à proposta submetida à 1ª Discussão Pública, o que não é o caso explanado na participação em questão. 1689 N/A N/A A participação não tem enquadramento no âmbito da 2ª Discussão Pública do Processo de Revisão do PDM de Braga. Conforme resulta do aviso nº 23709/2025/2, de 25 de setembro, do Diário da República, apenas foram contempladas situações que tenham 
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sofrido alteração superveniente à proposta submetida à 1ª Discussão Pública, o que não é o caso explanado na participação em questão. 1690 N/A N/A A participação não tem enquadramento no âmbito da 2ª Discussão Pública do Processo de Revisão do PDM de Braga. Conforme resulta do aviso nº 23709/2025/2, de 25 de setembro, do Diário da República, apenas foram contempladas situações que tenham sofrido alteração superveniente à proposta submetida à 1ª Discussão Pública, o que não é o caso explanado na participação em questão. 1691 N/A N/A A participação não tem enquadramento no âmbito da 2ª Discussão Pública do Processo de Revisão do PDM de Braga. Conforme resulta do aviso nº 23709/2025/2, de 25 de setembro, do Diário da República, apenas foram contempladas situações que tenham sofrido alteração superveniente à proposta submetida à 1ª Discussão Pública, o que não é o caso explanado na participação em questão. 1692 N/A N/A A participação não tem enquadramento no âmbito da 2ª Discussão Pública do Processo de Revisão do PDM de Braga. Conforme resulta do aviso nº 23709/2025/2, de 25 de setembro, do Diário da República, apenas foram contempladas situações que tenham sofrido alteração superveniente à proposta submetida à 1ª Discussão Pública, o que não é o caso explanado na participação em questão. 1693 N/A N/A A participação não tem enquadramento no âmbito da 2ª Discussão Pública do Processo de Revisão do PDM de Braga. Conforme resulta do aviso nº 23709/2025/2, de 25 de setembro, do 
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Diário da República, apenas foram contempladas situações que tenham sofrido alteração superveniente à proposta submetida à 1ª Discussão Pública, o que não é o caso explanado na participação em questão. 1694 N/A N/A A participação não tem enquadramento no âmbito da 2ª Discussão Pública do Processo de Revisão do PDM de Braga. Conforme resulta do aviso nº 23709/2025/2, de 25 de setembro, do Diário da República, apenas foram contempladas situações que tenham sofrido alteração superveniente à proposta submetida à 1ª Discussão Pública, o que não é o caso explanado na participação em questão. 1695 N/A N/A A participação não tem enquadramento no âmbito da 2ª Discussão Pública do Processo de Revisão do PDM de Braga. Conforme resulta do aviso nº 23709/2025/2, de 25 de setembro, do Diário da República, apenas foram contempladas situações que tenham sofrido alteração superveniente à proposta submetida à 1ª Discussão Pública, o que não é o caso explanado na participação em questão. 1696 N/A N/A A participação não tem enquadramento no âmbito da 2ª Discussão Pública do Processo de Revisão do PDM de Braga. Conforme resulta do aviso nº 23709/2025/2, de 25 de setembro, do Diário da República, apenas foram contempladas situações que tenham sofrido alteração superveniente à proposta submetida à 1ª Discussão Pública, o que não é o caso explanado na participação em questão. 1697 N/A N/A A participação não tem enquadramento no âmbito da 2ª Discussão Pública do Processo de Revisão do PDM de Braga. 
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Conforme resulta do aviso nº 23709/2025/2, de 25 de setembro, do Diário da República, apenas foram contempladas situações que tenham sofrido alteração superveniente à proposta submetida à 1ª Discussão Pública, o que não é o caso explanado na participação em questão. 1698 N/A N/A A participação não tem enquadramento no âmbito da 2ª Discussão Pública do Processo de Revisão do PDM de Braga. Conforme resulta do aviso nº 23709/2025/2, de 25 de setembro, do Diário da República, apenas foram contempladas situações que tenham sofrido alteração superveniente à proposta submetida à 1ª Discussão Pública, o que não é o caso explanado na participação em questão. 1699 N/A N/A A participação não tem enquadramento no âmbito da 2ª Discussão Pública do Processo de Revisão do PDM de Braga. Conforme resulta do aviso nº 23709/2025/2, de 25 de setembro, do Diário da República, apenas foram contempladas situações que tenham sofrido alteração superveniente à proposta submetida à 1ª Discussão Pública, o que não é o caso explanado na participação em questão. 1700 N/A N/A A participação não tem enquadramento no âmbito da 2ª Discussão Pública do Processo de Revisão do PDM de Braga. Conforme resulta do aviso nº 23709/2025/2, de 25 de setembro, do Diário da República, apenas foram contempladas situações que tenham sofrido alteração superveniente à proposta submetida à 1ª Discussão Pública, o que não é o caso explanado na participação em questão. 
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1701 N/A N/A A participação não tem enquadramento no âmbito da 2ª Discussão Pública do Processo de Revisão do PDM de Braga. Conforme resulta do aviso nº 23709/2025/2, de 25 de setembro, do Diário da República, apenas foram contempladas situações que tenham sofrido alteração superveniente à proposta submetida à 1ª Discussão Pública, o que não é o caso explanado na participação em questão. 1702 N/A N/A A participação não tem enquadramento no âmbito da 2ª Discussão Pública do Processo de Revisão do PDM de Braga. Conforme resulta do aviso nº 23709/2025/2, de 25 de setembro, do Diário da República, apenas foram contempladas situações que tenham sofrido alteração superveniente à proposta submetida à 1ª Discussão Pública, o que não é o caso explanado na participação em questão. 1703 Alteração de Índice Solicita aumento do índice de construção. Não aceite. Não obstante não se ter aumentado o índice de utilização do solo para 0,4, efetuou-se um ligeiro aumento para 0,3. 1704 N/A N/A A participação não tem enquadramento no âmbito da 2ª Discussão Pública do Processo de Revisão do PDM de Braga. Conforme resulta do aviso nº 23709/2025/2, de 25 de setembro, do Diário da República, apenas foram contempladas situações que tenham sofrido alteração superveniente à proposta submetida à 1ª Discussão Pública, o que não é o caso explanado na participação em questão. 1705 N/A N/A A participação não tem enquadramento no âmbito da 2ª Discussão Pública do Processo de Revisão do PDM de Braga. Conforme resulta do aviso nº 23709/2025/2, de 25 de setembro, do 
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Diário da República, apenas foram contempladas situações que tenham sofrido alteração superveniente à proposta submetida à 1ª Discussão Pública, o que não é o caso explanado na participação em questão. 1718 N/A N/A A participação não tem enquadramento no âmbito da 2ª Discussão Pública do Processo de Revisão do PDM de Braga. Conforme resulta do aviso nº 23709/2025/2, de 25 de setembro, do Diário da República, apenas foram contempladas situações que tenham sofrido alteração superveniente à proposta submetida à 1ª Discussão Pública, o que não é o caso explanado na participação em questão. 1719 N/A N/A A participação não tem enquadramento no âmbito da 2ª Discussão Pública do Processo de Revisão do PDM de Braga. Conforme resulta do aviso nº 23709/2025/2, de 25 de setembro, do Diário da República, apenas foram contempladas situações que tenham sofrido alteração superveniente à proposta submetida à 1ª Discussão Pública, o que não é o caso explanado na participação em questão. 1720 N/A N/A A participação não tem enquadramento no âmbito da 2ª Discussão Pública do Processo de Revisão do PDM de Braga. Conforme resulta do aviso nº 23709/2025/2, de 25 de setembro, do Diário da República, apenas foram contempladas situações que tenham sofrido alteração superveniente à proposta submetida à 1ª Discussão Pública, o que não é o caso explanado na participação em questão. 1721 N/A N/A A participação não tem enquadramento no âmbito da 2ª Discussão Pública do Processo de Revisão do PDM de Braga. 
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Conforme resulta do aviso nº 23709/2025/2, de 25 de setembro, do Diário da República, apenas foram contempladas situações que tenham sofrido alteração superveniente à proposta submetida à 1ª Discussão Pública, o que não é o caso explanado na participação em questão. 1722 N/A N/A A participação não tem enquadramento no âmbito da 2ª Discussão Pública do Processo de Revisão do PDM de Braga. Conforme resulta do aviso nº 23709/2025/2, de 25 de setembro, do Diário da República, apenas foram contempladas situações que tenham sofrido alteração superveniente à proposta submetida à 1ª Discussão Pública, o que não é o caso explanado na participação em questão. 1723 N/A N/A A participação não tem enquadramento no âmbito da 2ª Discussão Pública do Processo de Revisão do PDM de Braga. Conforme resulta do aviso nº 23709/2025/2, de 25 de setembro, do Diário da República, apenas foram contempladas situações que tenham sofrido alteração superveniente à proposta submetida à 1ª Discussão Pública, o que não é o caso explanado na participação em questão. 1724 N/A N/A A participação não tem enquadramento no âmbito da 2ª Discussão Pública do Processo de Revisão do PDM de Braga. Conforme resulta do aviso nº 23709/2025/2, de 25 de setembro, do Diário da República, apenas foram contempladas situações que tenham sofrido alteração superveniente à proposta submetida à 1ª Discussão Pública, o que não é o caso explanado na participação em questão. 
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1725 N/A N/A A participação não tem enquadramento no âmbito da 2ª Discussão Pública do Processo de Revisão do PDM de Braga. Conforme resulta do aviso nº 23709/2025/2, de 25 de setembro, do Diário da República, apenas foram contempladas situações que tenham sofrido alteração superveniente à proposta submetida à 1ª Discussão Pública, o que não é o caso explanado na participação em questão. 1726 N/A N/A A participação não tem enquadramento no âmbito da 2ª Discussão Pública do Processo de Revisão do PDM de Braga. Conforme resulta do aviso nº 23709/2025/2, de 25 de setembro, do Diário da República, apenas foram contempladas situações que tenham sofrido alteração superveniente à proposta submetida à 1ª Discussão Pública, o que não é o caso explanado na participação em questão. 1727 N/A N/A A participação não tem enquadramento no âmbito da 2ª Discussão Pública do Processo de Revisão do PDM de Braga. Conforme resulta do aviso nº 23709/2025/2, de 25 de setembro, do Diário da República, apenas foram contempladas situações que tenham sofrido alteração superveniente à proposta submetida à 1ª Discussão Pública, o que não é o caso explanado na participação em questão. 1728 N/A N/A A participação não tem enquadramento no âmbito da 2ª Discussão Pública do Processo de Revisão do PDM de Braga. Conforme resulta do aviso nº 23709/2025/2, de 25 de setembro, do Diário da República, apenas foram contempladas situações que tenham sofrido alteração superveniente à proposta submetida à 1ª Discussão 
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Pública, o que não é o caso explanado na participação em questão. 1729 N/A N/A A participação não tem enquadramento no âmbito da 2ª Discussão Pública do Processo de Revisão do PDM de Braga. Conforme resulta do aviso nº 23709/2025/2, de 25 de setembro, do Diário da República, apenas foram contempladas situações que tenham sofrido alteração superveniente à proposta submetida à 1ª Discussão Pública, o que não é o caso explanado na participação em questão. 1777 N/A N/A A participação não tem enquadramento no âmbito da 2ª Discussão Pública do Processo de Revisão do PDM de Braga. Conforme resulta do aviso nº 23709/2025/2, de 25 de setembro, do Diário da República, apenas foram contempladas situações que tenham sofrido alteração superveniente à proposta submetida à 1ª Discussão Pública, o que não é o caso explanado na participação em questão. 1778 N/A N/A A participação não tem enquadramento no âmbito da 2ª Discussão Pública do Processo de Revisão do PDM de Braga. Conforme resulta do aviso nº 23709/2025/2, de 25 de setembro, do Diário da República, apenas foram contempladas situações que tenham sofrido alteração superveniente à proposta submetida à 1ª Discussão Pública, o que não é o caso explanado na participação em questão. 1779 Reclassificação para Solo Urbano e Revisão de UOPG Solicita reclassificação do solo e integração na UOPG contígua. Parcialmente aceite, considera-se um acerto ao cadastro, sendo que a alteração da delimitação da UOPG não condiciona a execução da mesma. Não obstante, não é possível o ajuste cadastral em todo o terreno solicitado, uma vez que o mesmo é abrangido por 
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RAN, sendo necessário disponibilizar solo para fins agrícolas, garantindo a sua viabilidade económica. 1780 N/A N/A A participação não tem enquadramento no âmbito da 2ª Discussão Pública do Processo de Revisão do PDM de Braga. Conforme resulta do aviso nº 23709/2025/2, de 25 de setembro, do Diário da República, apenas foram contempladas situações que tenham sofrido alteração superveniente à proposta submetida à 1ª Discussão Pública, o que não é o caso explanado na participação em questão. 1781 N/A N/A A participação não tem enquadramento no âmbito da 2ª Discussão Pública do Processo de Revisão do PDM de Braga. Conforme resulta do aviso nº 23709/2025/2, de 25 de setembro, do Diário da República, apenas foram contempladas situações que tenham sofrido alteração superveniente à proposta submetida à 1ª Discussão Pública, o que não é o caso explanado na participação em questão. 1782 N/A N/A A participação não tem enquadramento no âmbito da 2ª Discussão Pública do Processo de Revisão do PDM de Braga. Conforme resulta do aviso nº 23709/2025/2, de 25 de setembro, do Diário da República, apenas foram contempladas situações que tenham sofrido alteração superveniente à proposta submetida à 1ª Discussão Pública, o que não é o caso explanado na participação em questão. 1783 N/A N/A A participação não tem enquadramento no âmbito da 2ª Discussão Pública do Processo de Revisão do PDM de Braga. Conforme resulta do aviso nº 23709/2025/2, de 25 de setembro, do Diário da República, apenas foram 
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contempladas situações que tenham sofrido alteração superveniente à proposta submetida à 1ª Discussão Pública, o que não é o caso explanado na participação em questão. 1787 N/A N/A A participação não tem enquadramento no âmbito da 2ª Discussão Pública do Processo de Revisão do PDM de Braga. Conforme resulta do aviso nº 23709/2025/2, de 25 de setembro, do Diário da República, apenas foram contempladas situações que tenham sofrido alteração superveniente à proposta submetida à 1ª Discussão Pública, o que não é o caso explanado na participação em questão. 1789 N/A N/A A participação não tem enquadramento no âmbito da 2ª Discussão Pública do Processo de Revisão do PDM de Braga. Conforme resulta do aviso nº 23709/2025/2, de 25 de setembro, do Diário da República, apenas foram contempladas situações que tenham sofrido alteração superveniente à proposta submetida à 1ª Discussão Pública, o que não é o caso explanado na participação em questão. 1793 N/A N/A A participação não tem enquadramento no âmbito da 2ª Discussão Pública do Processo de Revisão do PDM de Braga. Conforme resulta do aviso nº 23709/2025/2, de 25 de setembro, do Diário da República, apenas foram contempladas situações que tenham sofrido alteração superveniente à proposta submetida à 1ª Discussão Pública, o que não é o caso explanado na participação em questão. 1794 Reclassificação para Solo Urbano Solicita reclassificação para solo urbano. Atendendo à relevância patrimonial, cultural e social do Santuário do Bom Jesus do Monte, considera-se essencial não aumentar o Solo Urbano na sua Zona 
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Especial de Proteção (ZEP). Assim, a classificação do solo na área e questão foi revista e corresponde à situação prevista no PDM 2015. 1795 N/A N/A A participação não tem enquadramento no âmbito da 2ª Discussão Pública do Processo de Revisão do PDM de Braga. Conforme resulta do aviso nº 23709/2025/2, de 25 de setembro, do Diário da República, apenas foram contempladas situações que tenham sofrido alteração superveniente à proposta submetida à 1ª Discussão Pública, o que não é o caso explanado na participação em questão. 1796 N/A N/A A participação não tem enquadramento no âmbito da 2ª Discussão Pública do Processo de Revisão do PDM de Braga. Conforme resulta do aviso nº 23709/2025/2, de 25 de setembro, do Diário da República, apenas foram contempladas situações que tenham sofrido alteração superveniente à proposta submetida à 1ª Discussão Pública, o que não é o caso explanado na participação em questão. 1797 N/A N/A A participação não tem enquadramento no âmbito da 2ª Discussão Pública do Processo de Revisão do PDM de Braga. Conforme resulta do aviso nº 23709/2025/2, de 25 de setembro, do Diário da República, apenas foram contempladas situações que tenham sofrido alteração superveniente à proposta submetida à 1ª Discussão Pública, o que não é o caso explanado na participação em questão. 1798 Reclassificação para Solo Urbano Solicita reclassificação para solo urbano. Atendendo à relevância patrimonial, cultural e social do Santuário do Bom Jesus do Monte, considera-se essencial não aumentar o Solo Urbano na sua Zona Especial de Proteção (ZEP). Assim, a 
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classificação do solo na área e questão foi revista e corresponde à situação prevista no PDM 2015. 1799 N/A N/A A participação não tem enquadramento no âmbito da 2ª Discussão Pública do Processo de Revisão do PDM de Braga. Conforme resulta do aviso nº 23709/2025/2, de 25 de setembro, do Diário da República, apenas foram contempladas situações que tenham sofrido alteração superveniente à proposta submetida à 1ª Discussão Pública, o que não é o caso explanado na participação em questão. 1800 N/A N/A A participação não tem enquadramento no âmbito da 2ª Discussão Pública do Processo de Revisão do PDM de Braga. Conforme resulta do aviso nº 23709/2025/2, de 25 de setembro, do Diário da República, apenas foram contempladas situações que tenham sofrido alteração superveniente à proposta submetida à 1ª Discussão Pública, o que não é o caso explanado na participação em questão. 1801 N/A N/A A participação não tem enquadramento no âmbito da 2ª Discussão Pública do Processo de Revisão do PDM de Braga. Conforme resulta do aviso nº 23709/2025/2, de 25 de setembro, do Diário da República, apenas foram contempladas situações que tenham sofrido alteração superveniente à proposta submetida à 1ª Discussão Pública, o que não é o caso explanado na participação em questão. 1802 N/A N/A A participação não tem enquadramento no âmbito da 2ª Discussão Pública do Processo de Revisão do PDM de Braga. Conforme resulta do aviso nº 23709/2025/2, de 25 de setembro, do Diário da República, apenas foram 
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contempladas situações que tenham sofrido alteração superveniente à proposta submetida à 1ª Discussão Pública, o que não é o caso explanado na participação em questão. 1803 N/A N/A A participação não tem enquadramento no âmbito da 2ª Discussão Pública do Processo de Revisão do PDM de Braga. Conforme resulta do aviso nº 23709/2025/2, de 25 de setembro, do Diário da República, apenas foram contempladas situações que tenham sofrido alteração superveniente à proposta submetida à 1ª Discussão Pública, o que não é o caso explanado na participação em questão. 1814 N/A N/A A participação não tem enquadramento no âmbito da 2ª Discussão Pública do Processo de Revisão do PDM de Braga. Conforme resulta do aviso nº 23709/2025/2, de 25 de setembro, do Diário da República, apenas foram contempladas situações que tenham sofrido alteração superveniente à proposta submetida à 1ª Discussão Pública, o que não é o caso explanado na participação em questão. 1826 N/A N/A A participação não tem enquadramento no âmbito da 2ª Discussão Pública do Processo de Revisão do PDM de Braga. Conforme resulta do aviso nº 23709/2025/2, de 25 de setembro, do Diário da República, apenas foram contempladas situações que tenham sofrido alteração superveniente à proposta submetida à 1ª Discussão Pública, o que não é o caso explanado na participação em questão. 1827 N/A N/A A participação não tem enquadramento no âmbito da 2ª Discussão Pública do Processo de Revisão do PDM de Braga. Conforme resulta do aviso nº 
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23709/2025/2, de 25 de setembro, do Diário da República, apenas foram contempladas situações que tenham sofrido alteração superveniente à proposta submetida à 1ª Discussão Pública, o que não é o caso explanado na participação em questão. 1828 N/A N/A A participação não tem enquadramento no âmbito da 2ª Discussão Pública do Processo de Revisão do PDM de Braga. Conforme resulta do aviso nº 23709/2025/2, de 25 de setembro, do Diário da República, apenas foram contempladas situações que tenham sofrido alteração superveniente à proposta submetida à 1ª Discussão Pública, o que não é o caso explanado na participação em questão. 1829 N/A N/A A participação não tem enquadramento no âmbito da 2ª Discussão Pública do Processo de Revisão do PDM de Braga. Conforme resulta do aviso nº 23709/2025/2, de 25 de setembro, do Diário da República, apenas foram contempladas situações que tenham sofrido alteração superveniente à proposta submetida à 1ª Discussão Pública, o que não é o caso explanado na participação em questão. 1830 N/A N/A A participação não tem enquadramento no âmbito da 2ª Discussão Pública do Processo de Revisão do PDM de Braga. Conforme resulta do aviso nº 23709/2025/2, de 25 de setembro, do Diário da República, apenas foram contempladas situações que tenham sofrido alteração superveniente à proposta submetida à 1ª Discussão Pública, o que não é o caso explanado na participação em questão. 1831 N/A N/A A participação não tem enquadramento no âmbito da 2ª Discussão Pública do 
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Processo de Revisão do PDM de Braga. Conforme resulta do aviso nº 23709/2025/2, de 25 de setembro, do Diário da República, apenas foram contempladas situações que tenham sofrido alteração superveniente à proposta submetida à 1ª Discussão Pública, o que não é o caso explanado na participação em questão. 1832 N/A N/A A participação não tem enquadramento no âmbito da 2ª Discussão Pública do Processo de Revisão do PDM de Braga. Conforme resulta do aviso nº 23709/2025/2, de 25 de setembro, do Diário da República, apenas foram contempladas situações que tenham sofrido alteração superveniente à proposta submetida à 1ª Discussão Pública, o que não é o caso explanado na participação em questão. 1833 N/A N/A A participação não tem enquadramento no âmbito da 2ª Discussão Pública do Processo de Revisão do PDM de Braga. Conforme resulta do aviso nº 23709/2025/2, de 25 de setembro, do Diário da República, apenas foram contempladas situações que tenham sofrido alteração superveniente à proposta submetida à 1ª Discussão Pública, o que não é o caso explanado na participação em questão. 1834 N/A N/A A participação não tem enquadramento no âmbito da 2ª Discussão Pública do Processo de Revisão do PDM de Braga. Conforme resulta do aviso nº 23709/2025/2, de 25 de setembro, do Diário da República, apenas foram contempladas situações que tenham sofrido alteração superveniente à proposta submetida à 1ª Discussão Pública, o que não é o caso explanado na participação em questão. 
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1835 N/A N/A A participação não tem enquadramento no âmbito da 2ª Discussão Pública do Processo de Revisão do PDM de Braga. Conforme resulta do aviso nº 23709/2025/2, de 25 de setembro, do Diário da República, apenas foram contempladas situações que tenham sofrido alteração superveniente à proposta submetida à 1ª Discussão Pública, o que não é o caso explanado na participação em questão. 1836 N/A N/A A participação não tem enquadramento no âmbito da 2ª Discussão Pública do Processo de Revisão do PDM de Braga. Conforme resulta do aviso nº 23709/2025/2, de 25 de setembro, do Diário da República, apenas foram contempladas situações que tenham sofrido alteração superveniente à proposta submetida à 1ª Discussão Pública, o que não é o caso explanado na participação em questão. 1837 N/A N/A A participação não tem enquadramento no âmbito da 2ª Discussão Pública do Processo de Revisão do PDM de Braga. Conforme resulta do aviso nº 23709/2025/2, de 25 de setembro, do Diário da República, apenas foram contempladas situações que tenham sofrido alteração superveniente à proposta submetida à 1ª Discussão Pública, o que não é o caso explanado na participação em questão. 1838 N/A N/A A participação não tem enquadramento no âmbito da 2ª Discussão Pública do Processo de Revisão do PDM de Braga. Conforme resulta do aviso nº 23709/2025/2, de 25 de setembro, do Diário da República, apenas foram contempladas situações que tenham sofrido alteração superveniente à proposta submetida à 1ª Discussão 
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Pública, o que não é o caso explanado na participação em questão. 1839 N/A N/A A participação não tem enquadramento no âmbito da 2ª Discussão Pública do Processo de Revisão do PDM de Braga. Conforme resulta do aviso nº 23709/2025/2, de 25 de setembro, do Diário da República, apenas foram contempladas situações que tenham sofrido alteração superveniente à proposta submetida à 1ª Discussão Pública, o que não é o caso explanado na participação em questão. 1840 N/A N/A A participação não tem enquadramento no âmbito da 2ª Discussão Pública do Processo de Revisão do PDM de Braga. Conforme resulta do aviso nº 23709/2025/2, de 25 de setembro, do Diário da República, apenas foram contempladas situações que tenham sofrido alteração superveniente à proposta submetida à 1ª Discussão Pública, o que não é o caso explanado na participação em questão. 1841 N/A N/A A participação não tem enquadramento no âmbito da 2ª Discussão Pública do Processo de Revisão do PDM de Braga. Conforme resulta do aviso nº 23709/2025/2, de 25 de setembro, do Diário da República, apenas foram contempladas situações que tenham sofrido alteração superveniente à proposta submetida à 1ª Discussão Pública, o que não é o caso explanado na participação em questão. 1842 N/A N/A A participação não tem enquadramento no âmbito da 2ª Discussão Pública do Processo de Revisão do PDM de Braga. Conforme resulta do aviso nº 23709/2025/2, de 25 de setembro, do Diário da República, apenas foram contempladas situações que tenham 
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sofrido alteração superveniente à proposta submetida à 1ª Discussão Pública, o que não é o caso explanado na participação em questão. 1843 N/A N/A A participação não tem enquadramento no âmbito da 2ª Discussão Pública do Processo de Revisão do PDM de Braga. Conforme resulta do aviso nº 23709/2025/2, de 25 de setembro, do Diário da República, apenas foram contempladas situações que tenham sofrido alteração superveniente à proposta submetida à 1ª Discussão Pública, o que não é o caso explanado na participação em questão. 1844 N/A N/A A participação não tem enquadramento no âmbito da 2ª Discussão Pública do Processo de Revisão do PDM de Braga. Conforme resulta do aviso nº 23709/2025/2, de 25 de setembro, do Diário da República, apenas foram contempladas situações que tenham sofrido alteração superveniente à proposta submetida à 1ª Discussão Pública, o que não é o caso explanado na participação em questão. 1845 N/A N/A A participação não tem enquadramento no âmbito da 2ª Discussão Pública do Processo de Revisão do PDM de Braga. Conforme resulta do aviso nº 23709/2025/2, de 25 de setembro, do Diário da República, apenas foram contempladas situações que tenham sofrido alteração superveniente à proposta submetida à 1ª Discussão Pública, o que não é o caso explanado na participação em questão. 1846 N/A N/A A participação não tem enquadramento no âmbito da 2ª Discussão Pública do Processo de Revisão do PDM de Braga. Conforme resulta do aviso nº 23709/2025/2, de 25 de setembro, do 
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Diário da República, apenas foram contempladas situações que tenham sofrido alteração superveniente à proposta submetida à 1ª Discussão Pública, o que não é o caso explanado na participação em questão. 1847 N/A N/A A participação não tem enquadramento no âmbito da 2ª Discussão Pública do Processo de Revisão do PDM de Braga. Conforme resulta do aviso nº 23709/2025/2, de 25 de setembro, do Diário da República, apenas foram contempladas situações que tenham sofrido alteração superveniente à proposta submetida à 1ª Discussão Pública, o que não é o caso explanado na participação em questão. 1848 N/A N/A A participação não tem enquadramento no âmbito da 2ª Discussão Pública do Processo de Revisão do PDM de Braga. Conforme resulta do aviso nº 23709/2025/2, de 25 de setembro, do Diário da República, apenas foram contempladas situações que tenham sofrido alteração superveniente à proposta submetida à 1ª Discussão Pública, o que não é o caso explanado na participação em questão. 1849 N/A N/A A participação não tem enquadramento no âmbito da 2ª Discussão Pública do Processo de Revisão do PDM de Braga. Conforme resulta do aviso nº 23709/2025/2, de 25 de setembro, do Diário da República, apenas foram contempladas situações que tenham sofrido alteração superveniente à proposta submetida à 1ª Discussão Pública, o que não é o caso explanado na participação em questão. 1850 N/A N/A A participação não tem enquadramento no âmbito da 2ª Discussão Pública do Processo de Revisão do PDM de Braga. 
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Conforme resulta do aviso nº 23709/2025/2, de 25 de setembro, do Diário da República, apenas foram contempladas situações que tenham sofrido alteração superveniente à proposta submetida à 1ª Discussão Pública, o que não é o caso explanado na participação em questão. 1851 N/A N/A A participação não tem enquadramento no âmbito da 2ª Discussão Pública do Processo de Revisão do PDM de Braga. Conforme resulta do aviso nº 23709/2025/2, de 25 de setembro, do Diário da República, apenas foram contempladas situações que tenham sofrido alteração superveniente à proposta submetida à 1ª Discussão Pública, o que não é o caso explanado na participação em questão. 1852 N/A N/A A participação não tem enquadramento no âmbito da 2ª Discussão Pública do Processo de Revisão do PDM de Braga. Conforme resulta do aviso nº 23709/2025/2, de 25 de setembro, do Diário da República, apenas foram contempladas situações que tenham sofrido alteração superveniente à proposta submetida à 1ª Discussão Pública, o que não é o caso explanado na participação em questão. 1853 N/A N/A A participação não tem enquadramento no âmbito da 2ª Discussão Pública do Processo de Revisão do PDM de Braga. Conforme resulta do aviso nº 23709/2025/2, de 25 de setembro, do Diário da República, apenas foram contempladas situações que tenham sofrido alteração superveniente à proposta submetida à 1ª Discussão Pública, o que não é o caso explanado na participação em questão. 
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1854 N/A N/A A participação não tem enquadramento no âmbito da 2ª Discussão Pública do Processo de Revisão do PDM de Braga. Conforme resulta do aviso nº 23709/2025/2, de 25 de setembro, do Diário da República, apenas foram contempladas situações que tenham sofrido alteração superveniente à proposta submetida à 1ª Discussão Pública, o que não é o caso explanado na participação em questão. 1855 N/A N/A A participação não tem enquadramento no âmbito da 2ª Discussão Pública do Processo de Revisão do PDM de Braga. Conforme resulta do aviso nº 23709/2025/2, de 25 de setembro, do Diário da República, apenas foram contempladas situações que tenham sofrido alteração superveniente à proposta submetida à 1ª Discussão Pública, o que não é o caso explanado na participação em questão. 1856 N/A N/A A participação não tem enquadramento no âmbito da 2ª Discussão Pública do Processo de Revisão do PDM de Braga. Conforme resulta do aviso nº 23709/2025/2, de 25 de setembro, do Diário da República, apenas foram contempladas situações que tenham sofrido alteração superveniente à proposta submetida à 1ª Discussão Pública, o que não é o caso explanado na participação em questão. 1857 N/A N/A A participação não tem enquadramento no âmbito da 2ª Discussão Pública do Processo de Revisão do PDM de Braga. Conforme resulta do aviso nº 23709/2025/2, de 25 de setembro, do Diário da República, apenas foram contempladas situações que tenham sofrido alteração superveniente à proposta submetida à 1ª Discussão 
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Pública, o que não é o caso explanado na participação em questão. 1858 N/A N/A A participação não tem enquadramento no âmbito da 2ª Discussão Pública do Processo de Revisão do PDM de Braga. Conforme resulta do aviso nº 23709/2025/2, de 25 de setembro, do Diário da República, apenas foram contempladas situações que tenham sofrido alteração superveniente à proposta submetida à 1ª Discussão Pública, o que não é o caso explanado na participação em questão. 1859 N/A N/A A participação não tem enquadramento no âmbito da 2ª Discussão Pública do Processo de Revisão do PDM de Braga. Conforme resulta do aviso nº 23709/2025/2, de 25 de setembro, do Diário da República, apenas foram contempladas situações que tenham sofrido alteração superveniente à proposta submetida à 1ª Discussão Pública, o que não é o caso explanado na participação em questão. 1860 N/A N/A A participação não tem enquadramento no âmbito da 2ª Discussão Pública do Processo de Revisão do PDM de Braga. Conforme resulta do aviso nº 23709/2025/2, de 25 de setembro, do Diário da República, apenas foram contempladas situações que tenham sofrido alteração superveniente à proposta submetida à 1ª Discussão Pública, o que não é o caso explanado na participação em questão. 1861 N/A N/A A participação não tem enquadramento no âmbito da 2ª Discussão Pública do Processo de Revisão do PDM de Braga. Conforme resulta do aviso nº 23709/2025/2, de 25 de setembro, do Diário da República, apenas foram contempladas situações que tenham 
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sofrido alteração superveniente à proposta submetida à 1ª Discussão Pública, o que não é o caso explanado na participação em questão. 1862 N/A N/A A participação não tem enquadramento no âmbito da 2ª Discussão Pública do Processo de Revisão do PDM de Braga. Conforme resulta do aviso nº 23709/2025/2, de 25 de setembro, do Diário da República, apenas foram contempladas situações que tenham sofrido alteração superveniente à proposta submetida à 1ª Discussão Pública, o que não é o caso explanado na participação em questão. 1863 N/A N/A A participação não tem enquadramento no âmbito da 2ª Discussão Pública do Processo de Revisão do PDM de Braga. Conforme resulta do aviso nº 23709/2025/2, de 25 de setembro, do Diário da República, apenas foram contempladas situações que tenham sofrido alteração superveniente à proposta submetida à 1ª Discussão Pública, o que não é o caso explanado na participação em questão. 1864 N/A N/A A participação não tem enquadramento no âmbito da 2ª Discussão Pública do Processo de Revisão do PDM de Braga. Conforme resulta do aviso nº 23709/2025/2, de 25 de setembro, do Diário da República, apenas foram contempladas situações que tenham sofrido alteração superveniente à proposta submetida à 1ª Discussão Pública, o que não é o caso explanado na participação em questão. 1865 N/A N/A A participação não tem enquadramento no âmbito da 2ª Discussão Pública do Processo de Revisão do PDM de Braga. Conforme resulta do aviso nº 23709/2025/2, de 25 de setembro, do 
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Diário da República, apenas foram contempladas situações que tenham sofrido alteração superveniente à proposta submetida à 1ª Discussão Pública, o que não é o caso explanado na participação em questão. 1866 N/A N/A A participação não tem enquadramento no âmbito da 2ª Discussão Pública do Processo de Revisão do PDM de Braga. Conforme resulta do aviso nº 23709/2025/2, de 25 de setembro, do Diário da República, apenas foram contempladas situações que tenham sofrido alteração superveniente à proposta submetida à 1ª Discussão Pública, o que não é o caso explanado na participação em questão. 1867 N/A N/A A participação não tem enquadramento no âmbito da 2ª Discussão Pública do Processo de Revisão do PDM de Braga. Conforme resulta do aviso nº 23709/2025/2, de 25 de setembro, do Diário da República, apenas foram contempladas situações que tenham sofrido alteração superveniente à proposta submetida à 1ª Discussão Pública, o que não é o caso explanado na participação em questão. 1868 N/A N/A A participação não tem enquadramento no âmbito da 2ª Discussão Pública do Processo de Revisão do PDM de Braga. Conforme resulta do aviso nº 23709/2025/2, de 25 de setembro, do Diário da República, apenas foram contempladas situações que tenham sofrido alteração superveniente à proposta submetida à 1ª Discussão Pública, o que não é o caso explanado na participação em questão. 1869 N/A N/A A participação não tem enquadramento no âmbito da 2ª Discussão Pública do Processo de Revisão do PDM de Braga. 
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Conforme resulta do aviso nº 23709/2025/2, de 25 de setembro, do Diário da República, apenas foram contempladas situações que tenham sofrido alteração superveniente à proposta submetida à 1ª Discussão Pública, o que não é o caso explanado na participação em questão. 1870 N/A N/A A participação não tem enquadramento no âmbito da 2ª Discussão Pública do Processo de Revisão do PDM de Braga. Conforme resulta do aviso nº 23709/2025/2, de 25 de setembro, do Diário da República, apenas foram contempladas situações que tenham sofrido alteração superveniente à proposta submetida à 1ª Discussão Pública, o que não é o caso explanado na participação em questão. 1871 N/A N/A A participação não tem enquadramento no âmbito da 2ª Discussão Pública do Processo de Revisão do PDM de Braga. Conforme resulta do aviso nº 23709/2025/2, de 25 de setembro, do Diário da República, apenas foram contempladas situações que tenham sofrido alteração superveniente à proposta submetida à 1ª Discussão Pública, o que não é o caso explanado na participação em questão. 1872 N/A N/A A participação não tem enquadramento no âmbito da 2ª Discussão Pública do Processo de Revisão do PDM de Braga. Conforme resulta do aviso nº 23709/2025/2, de 25 de setembro, do Diário da República, apenas foram contempladas situações que tenham sofrido alteração superveniente à proposta submetida à 1ª Discussão Pública, o que não é o caso explanado na participação em questão. 
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1873 N/A N/A A participação não tem enquadramento no âmbito da 2ª Discussão Pública do Processo de Revisão do PDM de Braga. Conforme resulta do aviso nº 23709/2025/2, de 25 de setembro, do Diário da República, apenas foram contempladas situações que tenham sofrido alteração superveniente à proposta submetida à 1ª Discussão Pública, o que não é o caso explanado na participação em questão. 1874 N/A N/A A participação não tem enquadramento no âmbito da 2ª Discussão Pública do Processo de Revisão do PDM de Braga. Conforme resulta do aviso nº 23709/2025/2, de 25 de setembro, do Diário da República, apenas foram contempladas situações que tenham sofrido alteração superveniente à proposta submetida à 1ª Discussão Pública, o que não é o caso explanado na participação em questão. 1875 N/A N/A A participação não tem enquadramento no âmbito da 2ª Discussão Pública do Processo de Revisão do PDM de Braga. Conforme resulta do aviso nº 23709/2025/2, de 25 de setembro, do Diário da República, apenas foram contempladas situações que tenham sofrido alteração superveniente à proposta submetida à 1ª Discussão Pública, o que não é o caso explanado na participação em questão. 1876 N/A N/A A participação não tem enquadramento no âmbito da 2ª Discussão Pública do Processo de Revisão do PDM de Braga. Conforme resulta do aviso nº 23709/2025/2, de 25 de setembro, do Diário da República, apenas foram contempladas situações que tenham sofrido alteração superveniente à proposta submetida à 1ª Discussão 
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Pública, o que não é o caso explanado na participação em questão. 1877 N/A N/A A participação não tem enquadramento no âmbito da 2ª Discussão Pública do Processo de Revisão do PDM de Braga. Conforme resulta do aviso nº 23709/2025/2, de 25 de setembro, do Diário da República, apenas foram contempladas situações que tenham sofrido alteração superveniente à proposta submetida à 1ª Discussão Pública, o que não é o caso explanado na participação em questão. 1878 N/A N/A A participação não tem enquadramento no âmbito da 2ª Discussão Pública do Processo de Revisão do PDM de Braga. Conforme resulta do aviso nº 23709/2025/2, de 25 de setembro, do Diário da República, apenas foram contempladas situações que tenham sofrido alteração superveniente à proposta submetida à 1ª Discussão Pública, o que não é o caso explanado na participação em questão. 1879 N/A N/A A participação não tem enquadramento no âmbito da 2ª Discussão Pública do Processo de Revisão do PDM de Braga. Conforme resulta do aviso nº 23709/2025/2, de 25 de setembro, do Diário da República, apenas foram contempladas situações que tenham sofrido alteração superveniente à proposta submetida à 1ª Discussão Pública, o que não é o caso explanado na participação em questão. 1880 N/A N/A A participação não tem enquadramento no âmbito da 2ª Discussão Pública do Processo de Revisão do PDM de Braga. Conforme resulta do aviso nº 23709/2025/2, de 25 de setembro, do Diário da República, apenas foram contempladas situações que tenham 
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sofrido alteração superveniente à proposta submetida à 1ª Discussão Pública, o que não é o caso explanado na participação em questão. 1881 N/A N/A A participação não tem enquadramento no âmbito da 2ª Discussão Pública do Processo de Revisão do PDM de Braga. Conforme resulta do aviso nº 23709/2025/2, de 25 de setembro, do Diário da República, apenas foram contempladas situações que tenham sofrido alteração superveniente à proposta submetida à 1ª Discussão Pública, o que não é o caso explanado na participação em questão. 1882 Reclassificação para Solo Urbano Solicita reclassificação para solo urbano - atividades económicas. Não aceite, o terreno admissível de ser classificado como Solo urbano ao abrigo do enquadramento legal vigente já se encontra contemplado. O restante terreno é abrangido por REN, sendo necessário salvaguardar os elementos ecológicos e prevenir riscos ambientais. 1883 N/A N/A A participação não tem enquadramento no âmbito da 2ª Discussão Pública do Processo de Revisão do PDM de Braga. Conforme resulta do aviso nº 23709/2025/2, de 25 de setembro, do Diário da República, apenas foram contempladas situações que tenham sofrido alteração superveniente à proposta submetida à 1ª Discussão Pública, o que não é o caso explanado na participação em questão. 1884 N/A N/A A participação não tem enquadramento no âmbito da 2ª Discussão Pública do Processo de Revisão do PDM de Braga. Conforme resulta do aviso nº 23709/2025/2, de 25 de setembro, do Diário da República, apenas foram contempladas situações que tenham sofrido alteração superveniente à proposta submetida à 1ª Discussão 
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Pública, o que não é o caso explanado na participação em questão. 1885 N/A N/A A participação não tem enquadramento no âmbito da 2ª Discussão Pública do Processo de Revisão do PDM de Braga. Conforme resulta do aviso nº 23709/2025/2, de 25 de setembro, do Diário da República, apenas foram contempladas situações que tenham sofrido alteração superveniente à proposta submetida à 1ª Discussão Pública, o que não é o caso explanado na participação em questão. 1886 N/A N/A A participação não tem enquadramento no âmbito da 2ª Discussão Pública do Processo de Revisão do PDM de Braga. Conforme resulta do aviso nº 23709/2025/2, de 25 de setembro, do Diário da República, apenas foram contempladas situações que tenham sofrido alteração superveniente à proposta submetida à 1ª Discussão Pública, o que não é o caso explanado na participação em questão. 1887 N/A N/A A participação não tem enquadramento no âmbito da 2ª Discussão Pública do Processo de Revisão do PDM de Braga. Conforme resulta do aviso nº 23709/2025/2, de 25 de setembro, do Diário da República, apenas foram contempladas situações que tenham sofrido alteração superveniente à proposta submetida à 1ª Discussão Pública, o que não é o caso explanado na participação em questão. 1888 N/A N/A A participação não tem enquadramento no âmbito da 2ª Discussão Pública do Processo de Revisão do PDM de Braga. Conforme resulta do aviso nº 23709/2025/2, de 25 de setembro, do Diário da República, apenas foram contempladas situações que tenham 
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sofrido alteração superveniente à proposta submetida à 1ª Discussão Pública, o que não é o caso explanado na participação em questão. 1894 N/A N/A A participação não tem enquadramento no âmbito da 2ª Discussão Pública do Processo de Revisão do PDM de Braga. Conforme resulta do aviso nº 23709/2025/2, de 25 de setembro, do Diário da República, apenas foram contempladas situações que tenham sofrido alteração superveniente à proposta submetida à 1ª Discussão Pública, o que não é o caso explanado na participação em questão. 1895 N/A N/A A participação não tem enquadramento no âmbito da 2ª Discussão Pública do Processo de Revisão do PDM de Braga. Conforme resulta do aviso nº 23709/2025/2, de 25 de setembro, do Diário da República, apenas foram contempladas situações que tenham sofrido alteração superveniente à proposta submetida à 1ª Discussão Pública, o que não é o caso explanado na participação em questão. 1896 N/A N/A A participação não tem enquadramento no âmbito da 2ª Discussão Pública do Processo de Revisão do PDM de Braga. Conforme resulta do aviso nº 23709/2025/2, de 25 de setembro, do Diário da República, apenas foram contempladas situações que tenham sofrido alteração superveniente à proposta submetida à 1ª Discussão Pública, o que não é o caso explanado na participação em questão. 1927 N/A N/A A participação não tem enquadramento no âmbito da 2ª Discussão Pública do Processo de Revisão do PDM de Braga. Conforme resulta do aviso nº 23709/2025/2, de 25 de setembro, do 
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Diário da República, apenas foram contempladas situações que tenham sofrido alteração superveniente à proposta submetida à 1ª Discussão Pública, o que não é o caso explanado na participação em questão. 1928 N/A N/A A participação não tem enquadramento no âmbito da 2ª Discussão Pública do Processo de Revisão do PDM de Braga. Conforme resulta do aviso nº 23709/2025/2, de 25 de setembro, do Diário da República, apenas foram contempladas situações que tenham sofrido alteração superveniente à proposta submetida à 1ª Discussão Pública, o que não é o caso explanado na participação em questão. 1929 N/A N/A A participação não tem enquadramento no âmbito da 2ª Discussão Pública do Processo de Revisão do PDM de Braga. Conforme resulta do aviso nº 23709/2025/2, de 25 de setembro, do Diário da República, apenas foram contempladas situações que tenham sofrido alteração superveniente à proposta submetida à 1ª Discussão Pública, o que não é o caso explanado na participação em questão. 1930 N/A N/A A participação não tem enquadramento no âmbito da 2ª Discussão Pública do Processo de Revisão do PDM de Braga. Conforme resulta do aviso nº 23709/2025/2, de 25 de setembro, do Diário da República, apenas foram contempladas situações que tenham sofrido alteração superveniente à proposta submetida à 1ª Discussão Pública, o que não é o caso explanado na participação em questão. 1931 N/A N/A A participação não tem enquadramento no âmbito da 2ª Discussão Pública do Processo de Revisão do PDM de Braga. 
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Conforme resulta do aviso nº 23709/2025/2, de 25 de setembro, do Diário da República, apenas foram contempladas situações que tenham sofrido alteração superveniente à proposta submetida à 1ª Discussão Pública, o que não é o caso explanado na participação em questão. 1932 N/A N/A A participação não tem enquadramento no âmbito da 2ª Discussão Pública do Processo de Revisão do PDM de Braga. Conforme resulta do aviso nº 23709/2025/2, de 25 de setembro, do Diário da República, apenas foram contempladas situações que tenham sofrido alteração superveniente à proposta submetida à 1ª Discussão Pública, o que não é o caso explanado na participação em questão. 1933 N/A N/A A participação não tem enquadramento no âmbito da 2ª Discussão Pública do Processo de Revisão do PDM de Braga. Conforme resulta do aviso nº 23709/2025/2, de 25 de setembro, do Diário da República, apenas foram contempladas situações que tenham sofrido alteração superveniente à proposta submetida à 1ª Discussão Pública, o que não é o caso explanado na participação em questão. 1934 N/A N/A A participação não tem enquadramento no âmbito da 2ª Discussão Pública do Processo de Revisão do PDM de Braga. Conforme resulta do aviso nº 23709/2025/2, de 25 de setembro, do Diário da República, apenas foram contempladas situações que tenham sofrido alteração superveniente à proposta submetida à 1ª Discussão Pública, o que não é o caso explanado na participação em questão. 



  
137 | 172  

1935 N/A N/A A participação não tem enquadramento no âmbito da 2ª Discussão Pública do Processo de Revisão do PDM de Braga. Conforme resulta do aviso nº 23709/2025/2, de 25 de setembro, do Diário da República, apenas foram contempladas situações que tenham sofrido alteração superveniente à proposta submetida à 1ª Discussão Pública, o que não é o caso explanado na participação em questão. 1936 N/A N/A A participação não tem enquadramento no âmbito da 2ª Discussão Pública do Processo de Revisão do PDM de Braga. Conforme resulta do aviso nº 23709/2025/2, de 25 de setembro, do Diário da República, apenas foram contempladas situações que tenham sofrido alteração superveniente à proposta submetida à 1ª Discussão Pública, o que não é o caso explanado na participação em questão. 1937 N/A N/A A participação não tem enquadramento no âmbito da 2ª Discussão Pública do Processo de Revisão do PDM de Braga. Conforme resulta do aviso nº 23709/2025/2, de 25 de setembro, do Diário da República, apenas foram contempladas situações que tenham sofrido alteração superveniente à proposta submetida à 1ª Discussão Pública, o que não é o caso explanado na participação em questão. 1938 N/A N/A A participação não tem enquadramento no âmbito da 2ª Discussão Pública do Processo de Revisão do PDM de Braga. Conforme resulta do aviso nº 23709/2025/2, de 25 de setembro, do Diário da República, apenas foram contempladas situações que tenham sofrido alteração superveniente à proposta submetida à 1ª Discussão 
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Pública, o que não é o caso explanado na participação em questão. 1939 N/A N/A A participação não tem enquadramento no âmbito da 2ª Discussão Pública do Processo de Revisão do PDM de Braga. Conforme resulta do aviso nº 23709/2025/2, de 25 de setembro, do Diário da República, apenas foram contempladas situações que tenham sofrido alteração superveniente à proposta submetida à 1ª Discussão Pública, o que não é o caso explanado na participação em questão. 1940 Reclassificação para Solo Urbano Solicita reclassificação para solo urbano. Atendendo à relevância patrimonial, cultural e social do Santuário do Bom Jesus do Monte, considera-se essencial não aumentar o Solo Urbano na sua Zona Especial de Proteção (ZEP). Assim, a classificação do solo na área e questão foi revista e corresponde à situação prevista no PDM 2015. 1941 N/A N/A A participação não tem enquadramento no âmbito da 2ª Discussão Pública do Processo de Revisão do PDM de Braga. Conforme resulta do aviso nº 23709/2025/2, de 25 de setembro, do Diário da República, apenas foram contempladas situações que tenham sofrido alteração superveniente à proposta submetida à 1ª Discussão Pública, o que não é o caso explanado na participação em questão. 1942 N/A N/A A participação não tem enquadramento no âmbito da 2ª Discussão Pública do Processo de Revisão do PDM de Braga. Conforme resulta do aviso nº 23709/2025/2, de 25 de setembro, do Diário da República, apenas foram contempladas situações que tenham sofrido alteração superveniente à proposta submetida à 1ª Discussão 
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Pública, o que não é o caso explanado na participação em questão. 1943 N/A N/A A participação não tem enquadramento no âmbito da 2ª Discussão Pública do Processo de Revisão do PDM de Braga. Conforme resulta do aviso nº 23709/2025/2, de 25 de setembro, do Diário da República, apenas foram contempladas situações que tenham sofrido alteração superveniente à proposta submetida à 1ª Discussão Pública, o que não é o caso explanado na participação em questão. 1944 N/A N/A A participação não tem enquadramento no âmbito da 2ª Discussão Pública do Processo de Revisão do PDM de Braga. Conforme resulta do aviso nº 23709/2025/2, de 25 de setembro, do Diário da República, apenas foram contempladas situações que tenham sofrido alteração superveniente à proposta submetida à 1ª Discussão Pública, o que não é o caso explanado na participação em questão. 1951 N/A N/A A participação não tem enquadramento no âmbito da 2ª Discussão Pública do Processo de Revisão do PDM de Braga. Conforme resulta do aviso nº 23709/2025/2, de 25 de setembro, do Diário da República, apenas foram contempladas situações que tenham sofrido alteração superveniente à proposta submetida à 1ª Discussão Pública, o que não é o caso explanado na participação em questão. 1965 N/A N/A A participação não tem enquadramento no âmbito da 2ª Discussão Pública do Processo de Revisão do PDM de Braga. Conforme resulta do aviso nº 23709/2025/2, de 25 de setembro, do Diário da República, apenas foram contempladas situações que tenham 
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sofrido alteração superveniente à proposta submetida à 1ª Discussão Pública, o que não é o caso explanado na participação em questão. 1966 N/A N/A A participação não tem enquadramento no âmbito da 2ª Discussão Pública do Processo de Revisão do PDM de Braga. Conforme resulta do aviso nº 23709/2025/2, de 25 de setembro, do Diário da República, apenas foram contempladas situações que tenham sofrido alteração superveniente à proposta submetida à 1ª Discussão Pública, o que não é o caso explanado na participação em questão. 1973 N/A N/A A participação não tem enquadramento no âmbito da 2ª Discussão Pública do Processo de Revisão do PDM de Braga. Conforme resulta do aviso nº 23709/2025/2, de 25 de setembro, do Diário da República, apenas foram contempladas situações que tenham sofrido alteração superveniente à proposta submetida à 1ª Discussão Pública, o que não é o caso explanado na participação em questão. 1974 N/A N/A A participação não tem enquadramento no âmbito da 2ª Discussão Pública do Processo de Revisão do PDM de Braga. Conforme resulta do aviso nº 23709/2025/2, de 25 de setembro, do Diário da República, apenas foram contempladas situações que tenham sofrido alteração superveniente à proposta submetida à 1ª Discussão Pública, o que não é o caso explanado na participação em questão. 1977 N/A N/A A participação não tem enquadramento no âmbito da 2ª Discussão Pública do Processo de Revisão do PDM de Braga. Conforme resulta do aviso nº 23709/2025/2, de 25 de setembro, do 
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Diário da República, apenas foram contempladas situações que tenham sofrido alteração superveniente à proposta submetida à 1ª Discussão Pública, o que não é o caso explanado na participação em questão. 1978 N/A N/A A participação não tem enquadramento no âmbito da 2ª Discussão Pública do Processo de Revisão do PDM de Braga. Conforme resulta do aviso nº 23709/2025/2, de 25 de setembro, do Diário da República, apenas foram contempladas situações que tenham sofrido alteração superveniente à proposta submetida à 1ª Discussão Pública, o que não é o caso explanado na participação em questão. 1979 N/A N/A A participação não tem enquadramento no âmbito da 2ª Discussão Pública do Processo de Revisão do PDM de Braga. Conforme resulta do aviso nº 23709/2025/2, de 25 de setembro, do Diário da República, apenas foram contempladas situações que tenham sofrido alteração superveniente à proposta submetida à 1ª Discussão Pública, o que não é o caso explanado na participação em questão. 1980 N/A N/A A participação não tem enquadramento no âmbito da 2ª Discussão Pública do Processo de Revisão do PDM de Braga. Conforme resulta do aviso nº 23709/2025/2, de 25 de setembro, do Diário da República, apenas foram contempladas situações que tenham sofrido alteração superveniente à proposta submetida à 1ª Discussão Pública, o que não é o caso explanado na participação em questão. 1983 N/A N/A A participação não tem enquadramento no âmbito da 2ª Discussão Pública do Processo de Revisão do PDM de Braga. 
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Conforme resulta do aviso nº 23709/2025/2, de 25 de setembro, do Diário da República, apenas foram contempladas situações que tenham sofrido alteração superveniente à proposta submetida à 1ª Discussão Pública, o que não é o caso explanado na participação em questão. 1990 N/A N/A A participação não tem enquadramento no âmbito da 2ª Discussão Pública do Processo de Revisão do PDM de Braga. Conforme resulta do aviso nº 23709/2025/2, de 25 de setembro, do Diário da República, apenas foram contempladas situações que tenham sofrido alteração superveniente à proposta submetida à 1ª Discussão Pública, o que não é o caso explanado na participação em questão. 1992 N/A N/A A participação não tem enquadramento no âmbito da 2ª Discussão Pública do Processo de Revisão do PDM de Braga. Conforme resulta do aviso nº 23709/2025/2, de 25 de setembro, do Diário da República, apenas foram contempladas situações que tenham sofrido alteração superveniente à proposta submetida à 1ª Discussão Pública, o que não é o caso explanado na participação em questão. 1994 N/A N/A A participação não tem enquadramento no âmbito da 2ª Discussão Pública do Processo de Revisão do PDM de Braga. Conforme resulta do aviso nº 23709/2025/2, de 25 de setembro, do Diário da República, apenas foram contempladas situações que tenham sofrido alteração superveniente à proposta submetida à 1ª Discussão Pública, o que não é o caso explanado na participação em questão. 
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1996 N/A N/A A participação não tem enquadramento no âmbito da 2ª Discussão Pública do Processo de Revisão do PDM de Braga. Conforme resulta do aviso nº 23709/2025/2, de 25 de setembro, do Diário da República, apenas foram contempladas situações que tenham sofrido alteração superveniente à proposta submetida à 1ª Discussão Pública, o que não é o caso explanado na participação em questão. 1997 N/A N/A A participação não tem enquadramento no âmbito da 2ª Discussão Pública do Processo de Revisão do PDM de Braga. Conforme resulta do aviso nº 23709/2025/2, de 25 de setembro, do Diário da República, apenas foram contempladas situações que tenham sofrido alteração superveniente à proposta submetida à 1ª Discussão Pública, o que não é o caso explanado na participação em questão. 1998 N/A N/A A participação não tem enquadramento no âmbito da 2ª Discussão Pública do Processo de Revisão do PDM de Braga. Conforme resulta do aviso nº 23709/2025/2, de 25 de setembro, do Diário da República, apenas foram contempladas situações que tenham sofrido alteração superveniente à proposta submetida à 1ª Discussão Pública, o que não é o caso explanado na participação em questão. 1999 N/A N/A A participação não tem enquadramento no âmbito da 2ª Discussão Pública do Processo de Revisão do PDM de Braga. Conforme resulta do aviso nº 23709/2025/2, de 25 de setembro, do Diário da República, apenas foram contempladas situações que tenham sofrido alteração superveniente à proposta submetida à 1ª Discussão 
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Pública, o que não é o caso explanado na participação em questão. 2000 N/A N/A A participação não tem enquadramento no âmbito da 2ª Discussão Pública do Processo de Revisão do PDM de Braga. Conforme resulta do aviso nº 23709/2025/2, de 25 de setembro, do Diário da República, apenas foram contempladas situações que tenham sofrido alteração superveniente à proposta submetida à 1ª Discussão Pública, o que não é o caso explanado na participação em questão. 2001 N/A N/A A participação não tem enquadramento no âmbito da 2ª Discussão Pública do Processo de Revisão do PDM de Braga. Conforme resulta do aviso nº 23709/2025/2, de 25 de setembro, do Diário da República, apenas foram contempladas situações que tenham sofrido alteração superveniente à proposta submetida à 1ª Discussão Pública, o que não é o caso explanado na participação em questão. 2002 N/A N/A A participação não tem enquadramento no âmbito da 2ª Discussão Pública do Processo de Revisão do PDM de Braga. Conforme resulta do aviso nº 23709/2025/2, de 25 de setembro, do Diário da República, apenas foram contempladas situações que tenham sofrido alteração superveniente à proposta submetida à 1ª Discussão Pública, o que não é o caso explanado na participação em questão. 2003 N/A N/A A participação não tem enquadramento no âmbito da 2ª Discussão Pública do Processo de Revisão do PDM de Braga. Conforme resulta do aviso nº 23709/2025/2, de 25 de setembro, do Diário da República, apenas foram contempladas situações que tenham 
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sofrido alteração superveniente à proposta submetida à 1ª Discussão Pública, o que não é o caso explanado na participação em questão. 2004 N/A N/A A participação não tem enquadramento no âmbito da 2ª Discussão Pública do Processo de Revisão do PDM de Braga. Conforme resulta do aviso nº 23709/2025/2, de 25 de setembro, do Diário da República, apenas foram contempladas situações que tenham sofrido alteração superveniente à proposta submetida à 1ª Discussão Pública, o que não é o caso explanado na participação em questão. 2005 N/A N/A A participação não tem enquadramento no âmbito da 2ª Discussão Pública do Processo de Revisão do PDM de Braga. Conforme resulta do aviso nº 23709/2025/2, de 25 de setembro, do Diário da República, apenas foram contempladas situações que tenham sofrido alteração superveniente à proposta submetida à 1ª Discussão Pública, o que não é o caso explanado na participação em questão. 2006 N/A N/A A participação não tem enquadramento no âmbito da 2ª Discussão Pública do Processo de Revisão do PDM de Braga. Conforme resulta do aviso nº 23709/2025/2, de 25 de setembro, do Diário da República, apenas foram contempladas situações que tenham sofrido alteração superveniente à proposta submetida à 1ª Discussão Pública, o que não é o caso explanado na participação em questão. 2007 N/A N/A A participação não tem enquadramento no âmbito da 2ª Discussão Pública do Processo de Revisão do PDM de Braga. Conforme resulta do aviso nº 23709/2025/2, de 25 de setembro, do 
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Diário da República, apenas foram contempladas situações que tenham sofrido alteração superveniente à proposta submetida à 1ª Discussão Pública, o que não é o caso explanado na participação em questão. 2008 N/A N/A A participação não tem enquadramento no âmbito da 2ª Discussão Pública do Processo de Revisão do PDM de Braga. Conforme resulta do aviso nº 23709/2025/2, de 25 de setembro, do Diário da República, apenas foram contempladas situações que tenham sofrido alteração superveniente à proposta submetida à 1ª Discussão Pública, o que não é o caso explanado na participação em questão. 2009 N/A N/A A participação não tem enquadramento no âmbito da 2ª Discussão Pública do Processo de Revisão do PDM de Braga. Conforme resulta do aviso nº 23709/2025/2, de 25 de setembro, do Diário da República, apenas foram contempladas situações que tenham sofrido alteração superveniente à proposta submetida à 1ª Discussão Pública, o que não é o caso explanado na participação em questão. 2010 N/A N/A A participação não tem enquadramento no âmbito da 2ª Discussão Pública do Processo de Revisão do PDM de Braga. Conforme resulta do aviso nº 23709/2025/2, de 25 de setembro, do Diário da República, apenas foram contempladas situações que tenham sofrido alteração superveniente à proposta submetida à 1ª Discussão Pública, o que não é o caso explanado na participação em questão. 2011 N/A N/A A participação não tem enquadramento no âmbito da 2ª Discussão Pública do Processo de Revisão do PDM de Braga. 
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Conforme resulta do aviso nº 23709/2025/2, de 25 de setembro, do Diário da República, apenas foram contempladas situações que tenham sofrido alteração superveniente à proposta submetida à 1ª Discussão Pública, o que não é o caso explanado na participação em questão. 2012 N/A N/A A participação não tem enquadramento no âmbito da 2ª Discussão Pública do Processo de Revisão do PDM de Braga. Conforme resulta do aviso nº 23709/2025/2, de 25 de setembro, do Diário da República, apenas foram contempladas situações que tenham sofrido alteração superveniente à proposta submetida à 1ª Discussão Pública, o que não é o caso explanado na participação em questão. 2013 N/A N/A A participação não tem enquadramento no âmbito da 2ª Discussão Pública do Processo de Revisão do PDM de Braga. Conforme resulta do aviso nº 23709/2025/2, de 25 de setembro, do Diário da República, apenas foram contempladas situações que tenham sofrido alteração superveniente à proposta submetida à 1ª Discussão Pública, o que não é o caso explanado na participação em questão. 2014 N/A N/A A participação não tem enquadramento no âmbito da 2ª Discussão Pública do Processo de Revisão do PDM de Braga. Conforme resulta do aviso nº 23709/2025/2, de 25 de setembro, do Diário da República, apenas foram contempladas situações que tenham sofrido alteração superveniente à proposta submetida à 1ª Discussão Pública, o que não é o caso explanado na participação em questão. 
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2015 N/A N/A A participação não tem enquadramento no âmbito da 2ª Discussão Pública do Processo de Revisão do PDM de Braga. Conforme resulta do aviso nº 23709/2025/2, de 25 de setembro, do Diário da República, apenas foram contempladas situações que tenham sofrido alteração superveniente à proposta submetida à 1ª Discussão Pública, o que não é o caso explanado na participação em questão. 2016 N/A N/A A participação não tem enquadramento no âmbito da 2ª Discussão Pública do Processo de Revisão do PDM de Braga. Conforme resulta do aviso nº 23709/2025/2, de 25 de setembro, do Diário da República, apenas foram contempladas situações que tenham sofrido alteração superveniente à proposta submetida à 1ª Discussão Pública, o que não é o caso explanado na participação em questão. 2017 N/A N/A A participação não tem enquadramento no âmbito da 2ª Discussão Pública do Processo de Revisão do PDM de Braga. Conforme resulta do aviso nº 23709/2025/2, de 25 de setembro, do Diário da República, apenas foram contempladas situações que tenham sofrido alteração superveniente à proposta submetida à 1ª Discussão Pública, o que não é o caso explanado na participação em questão. 2018 N/A N/A A participação não tem enquadramento no âmbito da 2ª Discussão Pública do Processo de Revisão do PDM de Braga. Conforme resulta do aviso nº 23709/2025/2, de 25 de setembro, do Diário da República, apenas foram contempladas situações que tenham sofrido alteração superveniente à proposta submetida à 1ª Discussão 
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Pública, o que não é o caso explanado na participação em questão. 2019 N/A N/A A participação não tem enquadramento no âmbito da 2ª Discussão Pública do Processo de Revisão do PDM de Braga. Conforme resulta do aviso nº 23709/2025/2, de 25 de setembro, do Diário da República, apenas foram contempladas situações que tenham sofrido alteração superveniente à proposta submetida à 1ª Discussão Pública, o que não é o caso explanado na participação em questão. 2020 N/A N/A A participação não tem enquadramento no âmbito da 2ª Discussão Pública do Processo de Revisão do PDM de Braga. Conforme resulta do aviso nº 23709/2025/2, de 25 de setembro, do Diário da República, apenas foram contempladas situações que tenham sofrido alteração superveniente à proposta submetida à 1ª Discussão Pública, o que não é o caso explanado na participação em questão. 2021 N/A N/A A participação não tem enquadramento no âmbito da 2ª Discussão Pública do Processo de Revisão do PDM de Braga. Conforme resulta do aviso nº 23709/2025/2, de 25 de setembro, do Diário da República, apenas foram contempladas situações que tenham sofrido alteração superveniente à proposta submetida à 1ª Discussão Pública, o que não é o caso explanado na participação em questão. 2022 N/A N/A A participação não tem enquadramento no âmbito da 2ª Discussão Pública do Processo de Revisão do PDM de Braga. Conforme resulta do aviso nº 23709/2025/2, de 25 de setembro, do Diário da República, apenas foram contempladas situações que tenham 
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sofrido alteração superveniente à proposta submetida à 1ª Discussão Pública, o que não é o caso explanado na participação em questão. 2023 N/A N/A A participação não tem enquadramento no âmbito da 2ª Discussão Pública do Processo de Revisão do PDM de Braga. Conforme resulta do aviso nº 23709/2025/2, de 25 de setembro, do Diário da República, apenas foram contempladas situações que tenham sofrido alteração superveniente à proposta submetida à 1ª Discussão Pública, o que não é o caso explanado na participação em questão. 2025 N/A N/A A participação não tem enquadramento no âmbito da 2ª Discussão Pública do Processo de Revisão do PDM de Braga. Conforme resulta do aviso nº 23709/2025/2, de 25 de setembro, do Diário da República, apenas foram contempladas situações que tenham sofrido alteração superveniente à proposta submetida à 1ª Discussão Pública, o que não é o caso explanado na participação em questão. 2056 N/A N/A A participação não tem enquadramento no âmbito da 2ª Discussão Pública do Processo de Revisão do PDM de Braga. Conforme resulta do aviso nº 23709/2025/2, de 25 de setembro, do Diário da República, apenas foram contempladas situações que tenham sofrido alteração superveniente à proposta submetida à 1ª Discussão Pública, o que não é o caso explanado na participação em questão. 2057 Reclassificação para Solo Urbano Solicita reclassificação para solo urbano. Atendendo à relevância patrimonial, cultural e social do Santuário do Bom Jesus do Monte, considera-se essencial não aumentar o Solo Urbano na sua Zona Especial de Proteção (ZEP). Assim, a 
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classificação do solo na área e questão foi revista e corresponde à situação prevista no PDM 2015. 2058 N/A N/A A participação não tem enquadramento no âmbito da 2ª Discussão Pública do Processo de Revisão do PDM de Braga. Conforme resulta do aviso nº 23709/2025/2, de 25 de setembro, do Diário da República, apenas foram contempladas situações que tenham sofrido alteração superveniente à proposta submetida à 1ª Discussão Pública, o que não é o caso explanado na participação em questão. 2059 N/A N/A A participação não tem enquadramento no âmbito da 2ª Discussão Pública do Processo de Revisão do PDM de Braga. Conforme resulta do aviso nº 23709/2025/2, de 25 de setembro, do Diário da República, apenas foram contempladas situações que tenham sofrido alteração superveniente à proposta submetida à 1ª Discussão Pública, o que não é o caso explanado na participação em questão. 2060 N/A N/A A participação não tem enquadramento no âmbito da 2ª Discussão Pública do Processo de Revisão do PDM de Braga. Conforme resulta do aviso nº 23709/2025/2, de 25 de setembro, do Diário da República, apenas foram contempladas situações que tenham sofrido alteração superveniente à proposta submetida à 1ª Discussão Pública, o que não é o caso explanado na participação em questão. 2061 N/A N/A A participação não tem enquadramento no âmbito da 2ª Discussão Pública do Processo de Revisão do PDM de Braga. Conforme resulta do aviso nº 23709/2025/2, de 25 de setembro, do Diário da República, apenas foram 
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contempladas situações que tenham sofrido alteração superveniente à proposta submetida à 1ª Discussão Pública, o que não é o caso explanado na participação em questão. 2062 N/A N/A A participação não tem enquadramento no âmbito da 2ª Discussão Pública do Processo de Revisão do PDM de Braga. Conforme resulta do aviso nº 23709/2025/2, de 25 de setembro, do Diário da República, apenas foram contempladas situações que tenham sofrido alteração superveniente à proposta submetida à 1ª Discussão Pública, o que não é o caso explanado na participação em questão. 2063 N/A N/A A participação não tem enquadramento no âmbito da 2ª Discussão Pública do Processo de Revisão do PDM de Braga. Conforme resulta do aviso nº 23709/2025/2, de 25 de setembro, do Diário da República, apenas foram contempladas situações que tenham sofrido alteração superveniente à proposta submetida à 1ª Discussão Pública, o que não é o caso explanado na participação em questão. 2064 N/A N/A A participação não tem enquadramento no âmbito da 2ª Discussão Pública do Processo de Revisão do PDM de Braga. Conforme resulta do aviso nº 23709/2025/2, de 25 de setembro, do Diário da República, apenas foram contempladas situações que tenham sofrido alteração superveniente à proposta submetida à 1ª Discussão Pública, o que não é o caso explanado na participação em questão. 2065 N/A N/A A participação não tem enquadramento no âmbito da 2ª Discussão Pública do Processo de Revisão do PDM de Braga. Conforme resulta do aviso nº 
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23709/2025/2, de 25 de setembro, do Diário da República, apenas foram contempladas situações que tenham sofrido alteração superveniente à proposta submetida à 1ª Discussão Pública, o que não é o caso explanado na participação em questão. 2066 N/A N/A A participação não tem enquadramento no âmbito da 2ª Discussão Pública do Processo de Revisão do PDM de Braga. Conforme resulta do aviso nº 23709/2025/2, de 25 de setembro, do Diário da República, apenas foram contempladas situações que tenham sofrido alteração superveniente à proposta submetida à 1ª Discussão Pública, o que não é o caso explanado na participação em questão. 2067 N/A N/A A participação não tem enquadramento no âmbito da 2ª Discussão Pública do Processo de Revisão do PDM de Braga. Conforme resulta do aviso nº 23709/2025/2, de 25 de setembro, do Diário da República, apenas foram contempladas situações que tenham sofrido alteração superveniente à proposta submetida à 1ª Discussão Pública, o que não é o caso explanado na participação em questão. 2068 N/A N/A A participação não tem enquadramento no âmbito da 2ª Discussão Pública do Processo de Revisão do PDM de Braga. Conforme resulta do aviso nº 23709/2025/2, de 25 de setembro, do Diário da República, apenas foram contempladas situações que tenham sofrido alteração superveniente à proposta submetida à 1ª Discussão Pública, o que não é o caso explanado na participação em questão. 2069 N/A N/A A participação não tem enquadramento no âmbito da 2ª Discussão Pública do 
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Processo de Revisão do PDM de Braga. Conforme resulta do aviso nº 23709/2025/2, de 25 de setembro, do Diário da República, apenas foram contempladas situações que tenham sofrido alteração superveniente à proposta submetida à 1ª Discussão Pública, o que não é o caso explanado na participação em questão. 2070 N/A N/A A participação não tem enquadramento no âmbito da 2ª Discussão Pública do Processo de Revisão do PDM de Braga. Conforme resulta do aviso nº 23709/2025/2, de 25 de setembro, do Diário da República, apenas foram contempladas situações que tenham sofrido alteração superveniente à proposta submetida à 1ª Discussão Pública, o que não é o caso explanado na participação em questão. 2071 N/A N/A A participação não tem enquadramento no âmbito da 2ª Discussão Pública do Processo de Revisão do PDM de Braga. Conforme resulta do aviso nº 23709/2025/2, de 25 de setembro, do Diário da República, apenas foram contempladas situações que tenham sofrido alteração superveniente à proposta submetida à 1ª Discussão Pública, o que não é o caso explanado na participação em questão. 2072 N/A N/A A participação não tem enquadramento no âmbito da 2ª Discussão Pública do Processo de Revisão do PDM de Braga. Conforme resulta do aviso nº 23709/2025/2, de 25 de setembro, do Diário da República, apenas foram contempladas situações que tenham sofrido alteração superveniente à proposta submetida à 1ª Discussão Pública, o que não é o caso explanado na participação em questão. 
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2073 N/A N/A A participação não tem enquadramento no âmbito da 2ª Discussão Pública do Processo de Revisão do PDM de Braga. Conforme resulta do aviso nº 23709/2025/2, de 25 de setembro, do Diário da República, apenas foram contempladas situações que tenham sofrido alteração superveniente à proposta submetida à 1ª Discussão Pública, o que não é o caso explanado na participação em questão. 2074 N/A N/A A participação não tem enquadramento no âmbito da 2ª Discussão Pública do Processo de Revisão do PDM de Braga. Conforme resulta do aviso nº 23709/2025/2, de 25 de setembro, do Diário da República, apenas foram contempladas situações que tenham sofrido alteração superveniente à proposta submetida à 1ª Discussão Pública, o que não é o caso explanado na participação em questão. 2075 N/A N/A A participação não tem enquadramento no âmbito da 2ª Discussão Pública do Processo de Revisão do PDM de Braga. Conforme resulta do aviso nº 23709/2025/2, de 25 de setembro, do Diário da República, apenas foram contempladas situações que tenham sofrido alteração superveniente à proposta submetida à 1ª Discussão Pública, o que não é o caso explanado na participação em questão. 2076 N/A N/A A participação não tem enquadramento no âmbito da 2ª Discussão Pública do Processo de Revisão do PDM de Braga. Conforme resulta do aviso nº 23709/2025/2, de 25 de setembro, do Diário da República, apenas foram contempladas situações que tenham sofrido alteração superveniente à proposta submetida à 1ª Discussão 
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Pública, o que não é o caso explanado na participação em questão. 2077 N/A N/A A participação não tem enquadramento no âmbito da 2ª Discussão Pública do Processo de Revisão do PDM de Braga. Conforme resulta do aviso nº 23709/2025/2, de 25 de setembro, do Diário da República, apenas foram contempladas situações que tenham sofrido alteração superveniente à proposta submetida à 1ª Discussão Pública, o que não é o caso explanado na participação em questão. 2078 N/A N/A A participação não tem enquadramento no âmbito da 2ª Discussão Pública do Processo de Revisão do PDM de Braga. Conforme resulta do aviso nº 23709/2025/2, de 25 de setembro, do Diário da República, apenas foram contempladas situações que tenham sofrido alteração superveniente à proposta submetida à 1ª Discussão Pública, o que não é o caso explanado na participação em questão. 2079 N/A N/A A participação não tem enquadramento no âmbito da 2ª Discussão Pública do Processo de Revisão do PDM de Braga. Conforme resulta do aviso nº 23709/2025/2, de 25 de setembro, do Diário da República, apenas foram contempladas situações que tenham sofrido alteração superveniente à proposta submetida à 1ª Discussão Pública, o que não é o caso explanado na participação em questão. 2080 N/A N/A A participação não tem enquadramento no âmbito da 2ª Discussão Pública do Processo de Revisão do PDM de Braga. Conforme resulta do aviso nº 23709/2025/2, de 25 de setembro, do Diário da República, apenas foram contempladas situações que tenham 
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sofrido alteração superveniente à proposta submetida à 1ª Discussão Pública, o que não é o caso explanado na participação em questão. 2081 N/A N/A A participação não tem enquadramento no âmbito da 2ª Discussão Pública do Processo de Revisão do PDM de Braga. Conforme resulta do aviso nº 23709/2025/2, de 25 de setembro, do Diário da República, apenas foram contempladas situações que tenham sofrido alteração superveniente à proposta submetida à 1ª Discussão Pública, o que não é o caso explanado na participação em questão. 2082 N/A N/A A participação não tem enquadramento no âmbito da 2ª Discussão Pública do Processo de Revisão do PDM de Braga. Conforme resulta do aviso nº 23709/2025/2, de 25 de setembro, do Diário da República, apenas foram contempladas situações que tenham sofrido alteração superveniente à proposta submetida à 1ª Discussão Pública, o que não é o caso explanado na participação em questão. 2083 N/A N/A A participação não tem enquadramento no âmbito da 2ª Discussão Pública do Processo de Revisão do PDM de Braga. Conforme resulta do aviso nº 23709/2025/2, de 25 de setembro, do Diário da República, apenas foram contempladas situações que tenham sofrido alteração superveniente à proposta submetida à 1ª Discussão Pública, o que não é o caso explanado na participação em questão. 2084 N/A N/A A participação não tem enquadramento no âmbito da 2ª Discussão Pública do Processo de Revisão do PDM de Braga. Conforme resulta do aviso nº 23709/2025/2, de 25 de setembro, do 
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Diário da República, apenas foram contempladas situações que tenham sofrido alteração superveniente à proposta submetida à 1ª Discussão Pública, o que não é o caso explanado na participação em questão. 2085 N/A N/A A participação não tem enquadramento no âmbito da 2ª Discussão Pública do Processo de Revisão do PDM de Braga. Conforme resulta do aviso nº 23709/2025/2, de 25 de setembro, do Diário da República, apenas foram contempladas situações que tenham sofrido alteração superveniente à proposta submetida à 1ª Discussão Pública, o que não é o caso explanado na participação em questão. 2086 N/A N/A A participação não tem enquadramento no âmbito da 2ª Discussão Pública do Processo de Revisão do PDM de Braga. Conforme resulta do aviso nº 23709/2025/2, de 25 de setembro, do Diário da República, apenas foram contempladas situações que tenham sofrido alteração superveniente à proposta submetida à 1ª Discussão Pública, o que não é o caso explanado na participação em questão. 2087 N/A N/A A participação não tem enquadramento no âmbito da 2ª Discussão Pública do Processo de Revisão do PDM de Braga. Conforme resulta do aviso nº 23709/2025/2, de 25 de setembro, do Diário da República, apenas foram contempladas situações que tenham sofrido alteração superveniente à proposta submetida à 1ª Discussão Pública, o que não é o caso explanado na participação em questão. 2088 N/A N/A A participação não tem enquadramento no âmbito da 2ª Discussão Pública do Processo de Revisão do PDM de Braga. 



  
159 | 172  

Conforme resulta do aviso nº 23709/2025/2, de 25 de setembro, do Diário da República, apenas foram contempladas situações que tenham sofrido alteração superveniente à proposta submetida à 1ª Discussão Pública, o que não é o caso explanado na participação em questão. 2089 N/A N/A A participação não tem enquadramento no âmbito da 2ª Discussão Pública do Processo de Revisão do PDM de Braga. Conforme resulta do aviso nº 23709/2025/2, de 25 de setembro, do Diário da República, apenas foram contempladas situações que tenham sofrido alteração superveniente à proposta submetida à 1ª Discussão Pública, o que não é o caso explanado na participação em questão. 2090 N/A N/A A participação não tem enquadramento no âmbito da 2ª Discussão Pública do Processo de Revisão do PDM de Braga. Conforme resulta do aviso nº 23709/2025/2, de 25 de setembro, do Diário da República, apenas foram contempladas situações que tenham sofrido alteração superveniente à proposta submetida à 1ª Discussão Pública, o que não é o caso explanado na participação em questão. 2091 N/A N/A A participação não tem enquadramento no âmbito da 2ª Discussão Pública do Processo de Revisão do PDM de Braga. Conforme resulta do aviso nº 23709/2025/2, de 25 de setembro, do Diário da República, apenas foram contempladas situações que tenham sofrido alteração superveniente à proposta submetida à 1ª Discussão Pública, o que não é o caso explanado na participação em questão. 



  
160 | 172  

2093 N/A N/A A participação não tem enquadramento no âmbito da 2ª Discussão Pública do Processo de Revisão do PDM de Braga. Conforme resulta do aviso nº 23709/2025/2, de 25 de setembro, do Diário da República, apenas foram contempladas situações que tenham sofrido alteração superveniente à proposta submetida à 1ª Discussão Pública, o que não é o caso explanado na participação em questão. 2094 N/A N/A A participação não tem enquadramento no âmbito da 2ª Discussão Pública do Processo de Revisão do PDM de Braga. Conforme resulta do aviso nº 23709/2025/2, de 25 de setembro, do Diário da República, apenas foram contempladas situações que tenham sofrido alteração superveniente à proposta submetida à 1ª Discussão Pública, o que não é o caso explanado na participação em questão. 2095 N/A N/A A participação não tem enquadramento no âmbito da 2ª Discussão Pública do Processo de Revisão do PDM de Braga. Conforme resulta do aviso nº 23709/2025/2, de 25 de setembro, do Diário da República, apenas foram contempladas situações que tenham sofrido alteração superveniente à proposta submetida à 1ª Discussão Pública, o que não é o caso explanado na participação em questão. 2096 N/A N/A A participação não tem enquadramento no âmbito da 2ª Discussão Pública do Processo de Revisão do PDM de Braga. Conforme resulta do aviso nº 23709/2025/2, de 25 de setembro, do Diário da República, apenas foram contempladas situações que tenham sofrido alteração superveniente à proposta submetida à 1ª Discussão 
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Pública, o que não é o caso explanado na participação em questão. 2097 N/A N/A A participação não tem enquadramento no âmbito da 2ª Discussão Pública do Processo de Revisão do PDM de Braga. Conforme resulta do aviso nº 23709/2025/2, de 25 de setembro, do Diário da República, apenas foram contempladas situações que tenham sofrido alteração superveniente à proposta submetida à 1ª Discussão Pública, o que não é o caso explanado na participação em questão. 2098 N/A N/A A participação não tem enquadramento no âmbito da 2ª Discussão Pública do Processo de Revisão do PDM de Braga. Conforme resulta do aviso nº 23709/2025/2, de 25 de setembro, do Diário da República, apenas foram contempladas situações que tenham sofrido alteração superveniente à proposta submetida à 1ª Discussão Pública, o que não é o caso explanado na participação em questão. 2099 N/A N/A A participação não tem enquadramento no âmbito da 2ª Discussão Pública do Processo de Revisão do PDM de Braga. Conforme resulta do aviso nº 23709/2025/2, de 25 de setembro, do Diário da República, apenas foram contempladas situações que tenham sofrido alteração superveniente à proposta submetida à 1ª Discussão Pública, o que não é o caso explanado na participação em questão. 2100 N/A N/A A participação não tem enquadramento no âmbito da 2ª Discussão Pública do Processo de Revisão do PDM de Braga. Conforme resulta do aviso nº 23709/2025/2, de 25 de setembro, do Diário da República, apenas foram contempladas situações que tenham 
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sofrido alteração superveniente à proposta submetida à 1ª Discussão Pública, o que não é o caso explanado na participação em questão. 2101 N/A N/A A participação não tem enquadramento no âmbito da 2ª Discussão Pública do Processo de Revisão do PDM de Braga. Conforme resulta do aviso nº 23709/2025/2, de 25 de setembro, do Diário da República, apenas foram contempladas situações que tenham sofrido alteração superveniente à proposta submetida à 1ª Discussão Pública, o que não é o caso explanado na participação em questão. 2102 N/A N/A A participação não tem enquadramento no âmbito da 2ª Discussão Pública do Processo de Revisão do PDM de Braga. Conforme resulta do aviso nº 23709/2025/2, de 25 de setembro, do Diário da República, apenas foram contempladas situações que tenham sofrido alteração superveniente à proposta submetida à 1ª Discussão Pública, o que não é o caso explanado na participação em questão. 2103 N/A N/A A participação não tem enquadramento no âmbito da 2ª Discussão Pública do Processo de Revisão do PDM de Braga. Conforme resulta do aviso nº 23709/2025/2, de 25 de setembro, do Diário da República, apenas foram contempladas situações que tenham sofrido alteração superveniente à proposta submetida à 1ª Discussão Pública, o que não é o caso explanado na participação em questão. 2104 N/A N/A A participação não tem enquadramento no âmbito da 2ª Discussão Pública do Processo de Revisão do PDM de Braga. Conforme resulta do aviso nº 23709/2025/2, de 25 de setembro, do 
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Diário da República, apenas foram contempladas situações que tenham sofrido alteração superveniente à proposta submetida à 1ª Discussão Pública, o que não é o caso explanado na participação em questão. 2105 N/A N/A A participação não tem enquadramento no âmbito da 2ª Discussão Pública do Processo de Revisão do PDM de Braga. Conforme resulta do aviso nº 23709/2025/2, de 25 de setembro, do Diário da República, apenas foram contempladas situações que tenham sofrido alteração superveniente à proposta submetida à 1ª Discussão Pública, o que não é o caso explanado na participação em questão. 2106 N/A N/A A participação não tem enquadramento no âmbito da 2ª Discussão Pública do Processo de Revisão do PDM de Braga. Conforme resulta do aviso nº 23709/2025/2, de 25 de setembro, do Diário da República, apenas foram contempladas situações que tenham sofrido alteração superveniente à proposta submetida à 1ª Discussão Pública, o que não é o caso explanado na participação em questão. 2107 N/A N/A A participação não tem enquadramento no âmbito da 2ª Discussão Pública do Processo de Revisão do PDM de Braga. Conforme resulta do aviso nº 23709/2025/2, de 25 de setembro, do Diário da República, apenas foram contempladas situações que tenham sofrido alteração superveniente à proposta submetida à 1ª Discussão Pública, o que não é o caso explanado na participação em questão. 2108 Reclassificação para Solo Rústico Solicita reclassificação do solo para rústico, Não aceite, considera-se que a UOPG definida é compatível com a estratégia 
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retirando o espaço industrial existente. de desenvolvimento territorial do concelho. 2109 N/A N/A A participação não tem enquadramento no âmbito da 2ª Discussão Pública do Processo de Revisão do PDM de Braga. Conforme resulta do aviso nº 23709/2025/2, de 25 de setembro, do Diário da República, apenas foram contempladas situações que tenham sofrido alteração superveniente à proposta submetida à 1ª Discussão Pública, o que não é o caso explanado na participação em questão. 2110 N/A N/A A participação não tem enquadramento no âmbito da 2ª Discussão Pública do Processo de Revisão do PDM de Braga. Conforme resulta do aviso nº 23709/2025/2, de 25 de setembro, do Diário da República, apenas foram contempladas situações que tenham sofrido alteração superveniente à proposta submetida à 1ª Discussão Pública, o que não é o caso explanado na participação em questão. 2111 N/A N/A A participação não tem enquadramento no âmbito da 2ª Discussão Pública do Processo de Revisão do PDM de Braga. Conforme resulta do aviso nº 23709/2025/2, de 25 de setembro, do Diário da República, apenas foram contempladas situações que tenham sofrido alteração superveniente à proposta submetida à 1ª Discussão Pública, o que não é o caso explanado na participação em questão. 2112 N/A N/A A participação não tem enquadramento no âmbito da 2ª Discussão Pública do Processo de Revisão do PDM de Braga. Conforme resulta do aviso nº 23709/2025/2, de 25 de setembro, do Diário da República, apenas foram contempladas situações que tenham 
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sofrido alteração superveniente à proposta submetida à 1ª Discussão Pública, o que não é o caso explanado na participação em questão. 2113 N/A N/A A participação não tem enquadramento no âmbito da 2ª Discussão Pública do Processo de Revisão do PDM de Braga. Conforme resulta do aviso nº 23709/2025/2, de 25 de setembro, do Diário da República, apenas foram contempladas situações que tenham sofrido alteração superveniente à proposta submetida à 1ª Discussão Pública, o que não é o caso explanado na participação em questão. 2114 N/A N/A A participação não tem enquadramento no âmbito da 2ª Discussão Pública do Processo de Revisão do PDM de Braga. Conforme resulta do aviso nº 23709/2025/2, de 25 de setembro, do Diário da República, apenas foram contempladas situações que tenham sofrido alteração superveniente à proposta submetida à 1ª Discussão Pública, o que não é o caso explanado na participação em questão. 2115 N/A N/A A participação não tem enquadramento no âmbito da 2ª Discussão Pública do Processo de Revisão do PDM de Braga. Conforme resulta do aviso nº 23709/2025/2, de 25 de setembro, do Diário da República, apenas foram contempladas situações que tenham sofrido alteração superveniente à proposta submetida à 1ª Discussão Pública, o que não é o caso explanado na participação em questão. 2116 N/A N/A A participação não tem enquadramento no âmbito da 2ª Discussão Pública do Processo de Revisão do PDM de Braga. Conforme resulta do aviso nº 23709/2025/2, de 25 de setembro, do 
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Diário da República, apenas foram contempladas situações que tenham sofrido alteração superveniente à proposta submetida à 1ª Discussão Pública, o que não é o caso explanado na participação em questão. 2117 N/A N/A A participação não tem enquadramento no âmbito da 2ª Discussão Pública do Processo de Revisão do PDM de Braga. Conforme resulta do aviso nº 23709/2025/2, de 25 de setembro, do Diário da República, apenas foram contempladas situações que tenham sofrido alteração superveniente à proposta submetida à 1ª Discussão Pública, o que não é o caso explanado na participação em questão. 2118 N/A N/A A participação não tem enquadramento no âmbito da 2ª Discussão Pública do Processo de Revisão do PDM de Braga. Conforme resulta do aviso nº 23709/2025/2, de 25 de setembro, do Diário da República, apenas foram contempladas situações que tenham sofrido alteração superveniente à proposta submetida à 1ª Discussão Pública, o que não é o caso explanado na participação em questão. 2119 N/A N/A A participação não tem enquadramento no âmbito da 2ª Discussão Pública do Processo de Revisão do PDM de Braga. Conforme resulta do aviso nº 23709/2025/2, de 25 de setembro, do Diário da República, apenas foram contempladas situações que tenham sofrido alteração superveniente à proposta submetida à 1ª Discussão Pública, o que não é o caso explanado na participação em questão. 2120 N/A N/A A participação não tem enquadramento no âmbito da 2ª Discussão Pública do Processo de Revisão do PDM de Braga. 
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Conforme resulta do aviso nº 23709/2025/2, de 25 de setembro, do Diário da República, apenas foram contempladas situações que tenham sofrido alteração superveniente à proposta submetida à 1ª Discussão Pública, o que não é o caso explanado na participação em questão. 2121 N/A N/A A participação não tem enquadramento no âmbito da 2ª Discussão Pública do Processo de Revisão do PDM de Braga. Conforme resulta do aviso nº 23709/2025/2, de 25 de setembro, do Diário da República, apenas foram contempladas situações que tenham sofrido alteração superveniente à proposta submetida à 1ª Discussão Pública, o que não é o caso explanado na participação em questão. 2122 N/A N/A A participação não tem enquadramento no âmbito da 2ª Discussão Pública do Processo de Revisão do PDM de Braga. Conforme resulta do aviso nº 23709/2025/2, de 25 de setembro, do Diário da República, apenas foram contempladas situações que tenham sofrido alteração superveniente à proposta submetida à 1ª Discussão Pública, o que não é o caso explanado na participação em questão. 2123 N/A N/A A participação não tem enquadramento no âmbito da 2ª Discussão Pública do Processo de Revisão do PDM de Braga. Conforme resulta do aviso nº 23709/2025/2, de 25 de setembro, do Diário da República, apenas foram contempladas situações que tenham sofrido alteração superveniente à proposta submetida à 1ª Discussão Pública, o que não é o caso explanado na participação em questão. 
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2124 N/A N/A A participação não tem enquadramento no âmbito da 2ª Discussão Pública do Processo de Revisão do PDM de Braga. Conforme resulta do aviso nº 23709/2025/2, de 25 de setembro, do Diário da República, apenas foram contempladas situações que tenham sofrido alteração superveniente à proposta submetida à 1ª Discussão Pública, o que não é o caso explanado na participação em questão. 2125 N/A N/A A participação não tem enquadramento no âmbito da 2ª Discussão Pública do Processo de Revisão do PDM de Braga. Conforme resulta do aviso nº 23709/2025/2, de 25 de setembro, do Diário da República, apenas foram contempladas situações que tenham sofrido alteração superveniente à proposta submetida à 1ª Discussão Pública, o que não é o caso explanado na participação em questão. 2126 N/A N/A A participação não tem enquadramento no âmbito da 2ª Discussão Pública do Processo de Revisão do PDM de Braga. Conforme resulta do aviso nº 23709/2025/2, de 25 de setembro, do Diário da República, apenas foram contempladas situações que tenham sofrido alteração superveniente à proposta submetida à 1ª Discussão Pública, o que não é o caso explanado na participação em questão. 2127 N/A N/A A participação não tem enquadramento no âmbito da 2ª Discussão Pública do Processo de Revisão do PDM de Braga. Conforme resulta do aviso nº 23709/2025/2, de 25 de setembro, do Diário da República, apenas foram contempladas situações que tenham sofrido alteração superveniente à proposta submetida à 1ª Discussão 
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Pública, o que não é o caso explanado na participação em questão. 2128 N/A N/A A participação não tem enquadramento no âmbito da 2ª Discussão Pública do Processo de Revisão do PDM de Braga. Conforme resulta do aviso nº 23709/2025/2, de 25 de setembro, do Diário da República, apenas foram contempladas situações que tenham sofrido alteração superveniente à proposta submetida à 1ª Discussão Pública, o que não é o caso explanado na participação em questão. 2129 N/A N/A A participação não tem enquadramento no âmbito da 2ª Discussão Pública do Processo de Revisão do PDM de Braga. Conforme resulta do aviso nº 23709/2025/2, de 25 de setembro, do Diário da República, apenas foram contempladas situações que tenham sofrido alteração superveniente à proposta submetida à 1ª Discussão Pública, o que não é o caso explanado na participação em questão. 2130 N/A N/A A participação não tem enquadramento no âmbito da 2ª Discussão Pública do Processo de Revisão do PDM de Braga. Conforme resulta do aviso nº 23709/2025/2, de 25 de setembro, do Diário da República, apenas foram contempladas situações que tenham sofrido alteração superveniente à proposta submetida à 1ª Discussão Pública, o que não é o caso explanado na participação em questão. 2131 N/A N/A A participação não tem enquadramento no âmbito da 2ª Discussão Pública do Processo de Revisão do PDM de Braga. Conforme resulta do aviso nº 23709/2025/2, de 25 de setembro, do Diário da República, apenas foram contempladas situações que tenham 
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sofrido alteração superveniente à proposta submetida à 1ª Discussão Pública, o que não é o caso explanado na participação em questão. 2132 N/A N/A A participação não tem enquadramento no âmbito da 2ª Discussão Pública do Processo de Revisão do PDM de Braga. Conforme resulta do aviso nº 23709/2025/2, de 25 de setembro, do Diário da República, apenas foram contempladas situações que tenham sofrido alteração superveniente à proposta submetida à 1ª Discussão Pública, o que não é o caso explanado na participação em questão. 2133 N/A N/A A participação não tem enquadramento no âmbito da 2ª Discussão Pública do Processo de Revisão do PDM de Braga. Conforme resulta do aviso nº 23709/2025/2, de 25 de setembro, do Diário da República, apenas foram contempladas situações que tenham sofrido alteração superveniente à proposta submetida à 1ª Discussão Pública, o que não é o caso explanado na participação em questão. 2134 N/A N/A A participação não tem enquadramento no âmbito da 2ª Discussão Pública do Processo de Revisão do PDM de Braga. Conforme resulta do aviso nº 23709/2025/2, de 25 de setembro, do Diário da República, apenas foram contempladas situações que tenham sofrido alteração superveniente à proposta submetida à 1ª Discussão Pública, o que não é o caso explanado na participação em questão. 2135 N/A N/A A participação não tem enquadramento no âmbito da 2ª Discussão Pública do Processo de Revisão do PDM de Braga. Conforme resulta do aviso nº 23709/2025/2, de 25 de setembro, do 
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Diário da República, apenas foram contempladas situações que tenham sofrido alteração superveniente à proposta submetida à 1ª Discussão Pública, o que não é o caso explanado na participação em questão.  N/A N/A A participação não tem enquadramento no âmbito da 2ª Discussão Pública do Processo de Revisão do PDM de Braga. Conforme resulta do aviso nº 23709/2025/2, de 25 de setembro, do Diário da República, apenas foram contempladas situações que tenham sofrido alteração superveniente à proposta submetida à 1ª Discussão Pública, o que não é o caso explanado na participação em questão.     
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             ANEXO II Planta das Alterações Efetuadas (em documento anexo)  


